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APRESENTAÇÃO

Nacional (PGFN) anuncia a 15ª edição de sua Revista, um importante 
veículo para a difusão do conhecimento e o aprofundamento do debate 

a periodicidade semestral da publicação, destaca-se pela alta qualidade 
-

sos membros e de autores convidados.

A atual edição traz um rico panorama de temas de relevância 
-

o PARECER SEI Nº 3.465/2025/MF, subscrito por procuradores da Fa-
-

rios, que versa sobre a tributação do residente no exterior. Este parecer 

Tema n° 1174 de Repercussão Geral do STF

-

-
ram seus valiosos trabalhos para a publicação. É a colaboração e a dedi-
cação de cada autor que possibilita a existência e o sucesso da Revista 
PGFN, mantendo-a como um fórum essencial para o debate jurídico.

publicado.

Temos a convicção de que a produção acadêmica da nossa co-

temas complexos, oferecendo bases sólidas aos operadores do direito. 
Assim, a 15ª edição da Revista Acadêmica da PGFN convida todos os 



trabalhos, contribuindo para a contínua evolução do Direito Público 
brasileiro. 

Anelize Lenzi Ruas de Almeida
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional



EDITORIAL

A 15ª edição da Revista da Procuradoria-Geral da Fazenda Na-
cional marca um momento especial na trajetória do periódico. Após re-
levantes esforços institucionais, a revista retoma em 2025 a publicação 
de duas edições em um mesmo ano, mantendo o seu compromisso da 

renovado da revista com a difusão contínua de conhecimento jurídico 
de alta qualidade.

marco: uma quantidade expressiva de submissões para avaliação pelo 
-

munidade acadêmica e dos membros da Advocacia Pública Federal na 
-

atuais. Entre os autores convidados, trazemos estudo sobre princípios e 
-

double blind peer review

de interesse da carreira, iniciativa que reforça a missão da revista de 
-

mos esta edição com o Parecer SEI nº 3.465/2025/MF sobre o Tema nº 

de rendimentos de aposentadoria e pensão de não residente.

Esperamos que esta edição contribua para o aprofundamento das 
discussões que atravessam a atuação da Advocacia Pública Fiscal, for-

-

Desejamos uma leitura proveitosa.

PHELIPPE TOLEDO PIRES DE OLIVEIRA

Editor-Chefe
Revista da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional





PRINCÍPIOS E REGRAS NO PREGÃO: 
POSSIBILIDADE DE APRESENTAÇÃO 

DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
QUE NÃO FORAM ENTREGUES 

COM A PROPOSTA

PRINCIPLES AND RULES IN THE 
AUCTION: THE POSSIBILITY OF 

SUBMITTING QUALIFICATION DOCUMENTS 
THAT WERE NOT DELIVERED 

WITH THE PROPOSAL

Leandro Sarai¹
Escola da AGU

Carolina Zancaner Zockun²
Pontifícia Universidade Católica

RESUMO: -

habilitação, prevista no Art. 64 da Lei nº 14.133/2021, e a busca pela 
-

1 Doutor e Mestre em Direito Político e Econômico e Especialista em Direito Empresarial pela 

Doutora e Mestre em Direito Administrativo pela PUC/SP. Professora de Direito Administrativo 

Coordenadora da Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da AGU. As opiniões 

0002-4711-1918
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Como solução para compatibilizar o entendimento do TCU com a nova 
-

sitos de habilitação (Art. 63, I), permitindo que eventuais documentos 
comprobatórios ausentes sejam apresentados posteriormente por serem 

PALAVRAS-CHAVE: licitação – habilitação – documentos comple-
mentares – Lei nº 14.133/2021 – saneamento de falhas.

Abstract: This article, based on the hypothetical deductive method, 
and based on legislation, doctrine and jurisprudence, will seek to inves-
tigate the dilemma between the prohibition of late submission of qual-

the pursuit of the most advantageous proposal for the Public Adminis-
tration. The research stems from the analysis of Ruling (Acórdão) No. 

new law, this paper proposes requiring a declaration of compliance 
-

ing supporting documents to be submitted later on the grounds that they 
are complementary to the aforementioned declaration.

KEYWORDS: -

1. INTRODUÇÃO

-

Art. 64 da Lei nº 14.133/2021, e a busca pela proposta mais vantajosa 
-

teresse público.
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2. O PROBLEMA

O problema analisado na presente pesquisa pode ser mais bem 
compreendido a partir do entendimento do Tribunal de Contas da União 

-

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante decisão funda-

-
to, prevista no Art. 43, §3º, da Lei n° 8.666/1993 e no Art. 64 
da Nova Lei de Licitações (Lei n° 14.133/2021), não alcança 
documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo 
licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado 
com os demais comprovantes de habilitação e/ou da proposta, 

De acordo com esse entendimento, caso um licitante possua todas 
as condições de habilitação no momento da apresentação da proposta, 
mas, por erro ou falha, não apresente os documentos comprobatórios 

que isso: a falta não acarretaria sua inabilitação.

Essa possibilidade de uma juntada posterior da documentação 
-

licitante com preço superior.

Esse entendimento, de certa forma, atende aos princípios do Art. 

(pois o processo obteria o melhor resultado), o interesse público (por-
-

Leandro Sarai • Carolina Zancaner Zockun
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-

redação:

-

II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado 
após a data de recebimento das propostas.

-
cia dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

-

Ocorre que, como se vê no caput -
ção de apresentação de documento após o prazo oportuno, excetuando 

isso, em princípio, não caberia a solução adotada.

-
lema. Permitir que um licitante apresente após o momento oportuno 

acima referidos. Por outro lado, pode ao mesmo tempo, por outra pers-

a lei aparentemente não permite a solução dada de apresentação poste-

a documentação adequadamente estaria sendo preterida), da vincula-

da apresentação da documentação) e da celeridade (pois o processo se 

apresentar sua documentação).
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É certo que a questão da nova oportunidade para apresentação 

que não estejam contemplados no Sicaf. A propósito, o Art. 39 da Ins-

ele abrangidos, quando os procedimentos licitatórios forem realizados 

aderirem ao Sicaf.”

-
dispensada, total ou parcialmente, nas contratações 

(um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em ge-
ral e nas contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento até 

.”

dessas do inciso III do Art. 70 da Lei.

o próprio conceito de documento complementar.

3. DOCUMENTO COMPLEMENTAR

-
sentado. É nesse sentido que a Lei menciona a possibilidade de apre-
sentação de documento novo para complementar informações de docu-

pode levar a equívocos. Numa leitura apressada, pode-se pensar que 

-
mento velho.

Leandro Sarai • Carolina Zancaner Zockun
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-
-

(CPC), que prevê no Art. 435:

documentos novos, quando destinados a fazer prova de fatos ocorridos 
depois dos articulados ou para contrapô-los aos que foram produzidos 
nos autos.

-
mentos formados após a petição inicial ou a contestação, bem como dos 
que se tornaram conhecidos, acessíveis ou disponíveis após esses atos, 

a conduta da parte de acordo com o Art. 5º.

CPC3 -

de nascimento do documento. Veja-se que se um documento for neces-
-

juntada de documento para contrapor aos documentos produzidos nos 

Freire (coords.). Tomo: Direito do Trabalho e Processo do Trabalho. Pedro Paulo Teixeira 
Manus e Suely Gitelman (coord. de tomo). 1. ed. São Paulo: Pontifícia Universidade Católica 
de São Paulo, 2017. Disponível em: https://enciclopediajuridica.pucsp.br/verbete/344/
edicao-1/acao-rescisoria-na-justica-do-trabalho
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para admitir a apresentação extemporânea de documentos. Somente se 

dois casos apenas: 1) complementação de informações acerca dos do-

de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas.

Interessa aqui apenas o primeiro caso. Veja que o novo documen-

abertura da licitação.

pública, em que as propostas são abertas. A data da abertura vem deter-
-

4.

previstos no Art. 55 da Lei nº 14.133, de 2021. Ainda no âmbito fede-

juntamente com a proposta.5

dias úteis antes da data de abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na forma prevista 

do edital de licitação e dos anexos.”
Art. 8º A realização da licitação pelo critério do menor preço ou maior desconto observará as 

seguintes fases sucessivas: [...] 

simultaneamente os documentos de habilitação e as propostas com o preço ou o maior 
”

Leandro Sarai • Carolina Zancaner Zockun
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editais da AGU6

-
 

Tome-se por exemplo uma licitação que exija apresentação de 

exemplo, suponha-se que o licitante tenha apresentado um atestado que 

como houve apresentação de um documento, seria possível, nos termos 
do Art. 64, inciso I, da Lei, complementar as informações constantes 

-

caput do Art. 64, pois a 
situação não se enquadra no inciso I.

4. DE VOLTA AO DILEMA

Como visto no tópico anterior, a Lei de Licitações parece ofere-
-

tação da documentação de habilitação. Ocorre que, essa solução pode 

objeto e com o menor preço.

Foi justamente por esse motivo que o TCU buscou construir uma 
-

ta para a Administração. Embora tenha utilizado em sua fundamentação 

aparentemente seria contrariado com a permissão de complementação 
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de documento, por outro, a solução que veda a abertura de nova oportu-

perda de um bom contrato.

-
-

liar uma solução alternativa.

-
respeitar a Lei.

em princípio, contrariar o disposto no caput

determinar qual deve ser o número de oportunidades a serem concedi-

fato possui condições de executar o objeto, sua inabilitação a qualquer 

-

licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará 
seu afastamento da licitação ou a invalidação do processo”.

No caso ora tratado, a falta do documento prejudica a aferição da 

licitação.

5. UMA POSSÍVEL ALTERNATIVA?

-

Leandro Sarai • Carolina Zancaner Zockun
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cumprimento das obrigações”. A redação dessa norma aparentemente 

-

será restrita” constante dos Arts. 67 e 

Mas o problema da presente pesquisa não diz respeito aos limites 

mínimas que eventualmente constem do edital no caso concreto. Mais 
-

-

Na fase de habilitação das licitações serão observadas as seguintes 

atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei;”

-

Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, decla-
ração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir de-

juridicamente relevante:

público, e reclusão de um a três anos, e multa, de quinhentos mil 

declaração de inidoneidade: 
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-

o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a 
execução do contrato;

[...]

-

[...]

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

[...]

-
tas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do Art. 155 des-
ta Lei, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indi-
reta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

7 -

infracional8.

o vencedor fosse um licitante sem condições de ser contratado. Essa 

: FORTINI, Cristiana; OLIVEIRA, 
Comentários à lei de licitações e 

contratos administrativos. Belo Horizonte: Fórum, 2023, p. 652.
Licitação e contratação pública: de acordo com a Lei 

14.133/21. Belo Horizonte: Fórum, 2021, p.151.

Leandro Sarai • Carolina Zancaner Zockun
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processo licitatório útil9

10.

-
11. Claudio Madureira, a propósito, 

apenas possibilitar a participação do licitante no certame12.

absolutamente es-
túpida

13. 

-

licitantes, principalmente porque o só fato de apresentar documentação 

-
-

-

-
bilitação.

do interessado na licitação. Nesse caso, haveria como faltar essa decla-
ração.

9 BITTENCOURT, Sidney. Nova lei de licitações passo a passo. 2.ed. Belo Horizonte: Fórum, 
2023, p.476.

10 Lei de licitações e contratos comentada. Belo Horizonte: 
Fórum, 2022, p.299.

11 NIEBUHR, Joel de Menezes. Licitação pública e contrato administrativo. Belo Horizonte: 
Fórum, 2022, p.811-812.

12 MADUREIRA, Claudio. Licitações, contratos e controle administrativo. Belo Horizonte: 
Fórum, 2021, p.288.

13 RIGOLIN, Ivan Barbosa. Lei nº 14.133/2021 Comentada: uma visão crítica. Belo Horizonte: 
Fórum, 2022, p.218.
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-
-

exemplo.

caso o licitante não apresente atestados no momento oportuno, ou seja, 
-

mente.

É que nesse caso os atestados poderiam ser considerados 

De fato, a declaração prevista no Art. 63, inciso I, da Lei de Li-

como um todo.

Ainda que como documento particular ela não possa, por força 
14

15, ser considerada como prova do fato nela decla-
rado, os atestados podem sim ser considerados documentos comple-
mentares a essa declaração.

Dessa forma, haveria fundamento para aceitar a apresentação de 
documentos novos sem violar a Lei de Licitações e contribuindo para a 
obtenção da melhor proposta.

-
cumentos de habilitação juntamente com a proposta, nota-se no Art. 

 
 

14

contiver declaração de ciência de determinado fato, o documento particular prova a ciência, 

o caso do processo licitatório.
15

Leandro Sarai • Carolina Zancaner Zockun
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Mais do que isso, a impossibilidade de apresentação de docu-
mentos novos prevista no Art. 64 da Lei de Licitações parece se referir 

-

-
sentou após ser vencedor.

Na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aparentemente os do-

exceção ocorre quando a habilitação vem antes das propostas, hipótese 
em que todos devem apresentar propostas juntamente com documentos 

de Licitações.

-
mentos de habilitação juntamente com a proposta, pode ser considerada 

-
cumentos de habilitação.

a possibilidade de utilizar a declaração do Art. 63, inciso I, para funda-
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CONSIDERAÇÕES FINAIS

-
cia, do interesse público e da busca pela proposta mais vantajosa. Uma 

inabilitação de licitantes com as melhores propostas por falhas mera-
mente formais, como a não juntada de um documento comprobatório de 

-
-

trativa, validando o entendimento manifestado pelo TCU no Acórdão 
nº 1211/2021. A solução reside na utilização da declaração de que o 
licitante atende aos requisitos de habilitação, conforme previsto no 
Art. 63, inciso I, da Lei de Licitações.

forma, um atestado ou certidão que tenha sido omitido por equívoco 
pode ser considerado um documento complementar a essa declaração 

-
são de um "documento novo" vedado pelo caput do Art. 64, mas sim 

Diante do exposto, concluímos, em revisão a posicionamentos 
anteriores sobre o tema16 -
tir a juntada posterior de documentos de habilitação ausentes, desde que 
o licitante tenha apresentado a declaração de atendimento dos requisitos 

-

frustrado por falhas passíveis de saneamento.

16

Leandro Sarai • Carolina Zancaner Zockun
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TAXATIVIDADE DA LISTA DE SERVIÇOS?

PRINCIPLE OF TAX EQUALITY AND THE 
MATERIAL ELEMENT OF THE IBS AND CBS 

ON THE PROVISION OF INTELLECTUAL 
PROFESSIONAL SERVICES: DOES THE 

ISSUE OF THE EXHAUSTIVE NATURE OF 
THE SERVICE LIST STILL PERSIST?

Ítalo Fábio Gomes de Azevedo¹

RESUMO: -

Serviços (IBS) e da contribuição social sobre bens e serviços (CBS) 
-
-

de discrímen 
especial favorecido do IBS e da CBS, com o objetivo de esclarecer a 

da isonomia.

PALAVRAS-CHAVE: -
to e Contribuição sobre Bens e Serviços; Isonomia.

 
italo@azevedoadvocacia.adv.br 
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ABSTRACT: This study analyzes the material criterion of the tax 
incidence rule (matrix rule) of the Tax on Goods and Services (IBS), 
and the Contribution on Goods and Services (CBS), as applied to the 

 
-

islative, doctrinal, and jurisprudential evolution of the service tax in 
-
-
-

KEYWORDS: Tax Incidence Rule; Tax and Contribution on Goods 
and Services; Tax Equality.

1. INTRODUÇÃO

-
ços – IBS e da Contribuição sobre Bens e Serviços - CBS, no que con-

jurisprudencial no Brasil sobre a tributação diferenciada e favorecida 
-

214/2025.

-
discrí-

men 

-

127 da LC 214/2025.
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2. METODOLOGIA

-
-

-
senvolvido pela escola capitaneada pelo Prof. Paulo de Barros Carvalho 
(PUC-SP e USP).

-
tivas (constituídas nas Democracias modernas por homens comuns do 

-

-

Por isso, o constructivismo supera o texto para procurar seu con-
-

suas relações de subordinação e coordenação com outras normas do sis-

-
da, examinando sua compatibilidade vertical com o princípio constitu-

do IBS e da CBS – como os princípios federativo, da autonomia muni-

outros.

Ítalo Fábio Gomes de Azevedo
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-

conforme acima indicado.

3. O ISSQN SOBRE SERVIÇOS DE PROFISSÕES INTELEC-
TUAIS

Conforme o Art. 127 do ADCT – Ato das Disposições Constitu-
cionais Transitórias, na redação da EC 132/2023, o IBS e a CBS come-
çarão a ser cobrados de forma compartilhada entre Estados e Municí-
pios no ano de 2027. No período de 2029 a 2032 as alíquotas do atual 
imposto sobre serviços de qualquer natureza - ISQN serão sucessiva-

de 2033 (ADCT, Arts. 128 e 129).

Portanto, durante a vacatio constitutiones da EC 132/23, os no-

EC 18/1965, que submeteu o consumo no Brasil a três impostos dife-
rentes: o IPI, de competência federal, o ICM, depois ICMS (a partir da 
Constituição Federal de 1988), arrecadado pelos Estados-membros, e o 

consumidos, cabe tecer breve panorama a respeito do imposto incidente 
-

lhor compreensão do problema.

3.1 Escorço histórico

A Carta Republicana de 1934 atribuía aos Estados competência 

-
posto foi atribuída pelo Art. 29 da Constituição Federal de 1946 mas, 

-

(COSTA, 2013, p. 30).
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18/1965 atribuiu aos Municípios a competência para tributar pelo ISS-
QN os “serviços de qualquer natureza, não compreendidos na compe-

(Art. 15).

Com a edição do DL 406/1968 (Art. 9º, §§ 1º e 3º), o ISSQN pas-
sou a ser cobrado das sociedades civis de prestação de serviços sob dois 

a) incidência de um percentual (geralmente 5%) sobre o preço do 
serviço 

ou

b) mediante o mensal ou anu-
al em função da natureza do serviço, não podendo incidir diretamente 

-
v.g.).

-

– ISS, de competência municipal (CF, Art. 156, III).

-

2, resultando em 

de adaptar as referências nele existentes aos novos itens, sem nunca ter 
-

3 

enumerou 99 itens, a LC 100/1999 acrescentou mais um item, e a Lei Complementar 116/2003 

Ítalo Fábio Gomes de Azevedo
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Com a edição da Lei Complementar 116/2003, esse movimento 
-

versas discussões sobre a subsunção ou não de determinadas atividades 

3.2 Lista de serviços e lei complementar

percentual sobre a receita bruta, instaurou-se no país importante conten-
cioso administrativo e judicial acerca dos requisitos que os prestadores 
de serviço precisariam atender para usufruírem tal benefício, especial-

-

forma de trabalho pessoal -
jus 

-

ISS país afora, na verdade mascarava o debate a respeito da extensão 
da autonomia municipal frente ao pacto federativo (especialmente após 

lei complementar 

Sobre o ponto, CARRAZZA (2025, p. 180) sustenta que:
-
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-

por via de ISS (imposto sobre serviços de qualquer natureza, de 
competência exclusivamente municipal). Podem, quando muito, 

rejeitarão por inadequadas ou injurídicas.

BARRETO (2005, passim), considera que a lei complementar não 
-

o qual foi recepcionado pela CF/1988 com status de Lei Complementar, 
-

– constituída sobretudo para a exploração de atividade de prestação de 
serviços decorrentes de atividade intelectual inexiste elemento de em-
presa, pois os sócios participam ativamente da atividade da sociedade 

-

-
-

sociedades constituídas sob a forma de responsabilidade limitada, jus-
tamente por excluir a responsabilidade pessoal dos sócios, não atendem 

RJ, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 29/08/2012).

Cortes Superiores culminaram por expressar entendimento dúbio a res-
peito da taxatividade da lista de serviços, como se vê das manifestações 

Ítalo Fábio Gomes de Azevedo
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-

Serviços anexa ao Decreto-Lei 406/68, para efeito de incidência de ISS, 

DJe 07/03/2024)

tese:
É taxativa a lista de serviços sujeitos ao ISS a que se refere o Art. 
156, III, da Constituição Federal, admitindo-se, contudo, a inci-
dência do tributo sobre as atividades inerentes aos serviços elen-
cados em lei em razão da interpretação extensiva. (STF, Pleno, 

admite interpretação extensiva...) bem como o contencioso que persiste em 

de setembro de 2020, data de publicação do Tema 296, como se vê da 
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Fig. 1 - Pesquisa sobre taxatividade da lista do ISS
no site da AASP

4. O IBS E A CBS SOBRE SERVIÇOS INTELECTUAIS NA EC 
132/23

-

entre Estados, Distrito Federal e Municípios”.

-

-
dência do Imposto sobre Bens e Serviços – IBS e da Contribuição sobre 

assim enunciado no Art. 1º da EC 132/23:

Art. 156-A. Lei complementar instituirá imposto sobre bens e 
serviços de competência compartilhada entre Estados, Distrito 
Federal e Municípios.

I - incidirá sobre operações com bens materiais ou imateriais, 
inclusive direitos, ou com serviços;

Ítalo Fábio Gomes de Azevedo
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-
dade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante re-
cursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do 

sociais:

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
(omissis).................................................... 

V - sobre bens e serviços, nos termos de lei complementar.   

No corpo da Emenda Constitucional, fora do texto permanen-

Art. 9º A lei complementar que instituir o imposto de que trata 
o Art. 156-A e a contribuição de que trata o Art. 195, V, ambos 

regimes diferenciados 

em todo o território nacional e sejam realizados os respectivos 
ajustes nas alíquotas de referência com vistas a reequilibrar a 
arrecadação da esfera federativa.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
(omissis).......................................................

-

tributos 
de -
tística, desde que sejam  

.

sobremaneira o espectro de atuação da lei complementar no direito tri-

Pela literalidade do Art. 146 da Constituição Federal de 1988 e 

-

-
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-
dades.4 

-

-

-

elevada importância para a estruturação da ordem jurídica bra-

das normas do sistema, recebendo numerosos cometimentos nas 
-
-

mes da Lei Maior e, ao mesmo tempo, subordinando os demais 

-
-

belece que a Lei complementar instituirá o imposto sobre bens e servi-
ços (caput do Art. 156-A). Ora, sabe-se que, no fenômeno da incidência 

as três esferas de entes políticos (União, Estados e Municípios). A lei 

que lhe cabem arrecadar.

-

Mercadorias e Serviços.

4 Vide, por todos, CARVALHO (2021, p. 408-409).

Ítalo Fábio Gomes de Azevedo
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O mesmo sucede com o ISSQN, delimitado na Lei Maior como 

5

e o ISS, imposto municipal, o constituinte derivado implementou essa 
-

tados, Distrito Federal e Municípios.” (CF, Art. 156-A). Tal imposto 

direitos, ou com serviços” (§ 1º, inc. I, do referido dispositivo cons-

materialidade do IBS.

Assim, a lei complementar do IBS e da CBS transmuda-se da 
função de regra de estrutura para assumir inequívoco papel de regra de 
conduta das relações intersubjetivas entre os sujeitos da relação jurídi-

imposto sobre bens e serviços para todos os Estados-membros, Distrito 
Federal e Municípios, cabendo aos entes subnacionais meramente uma 

-
-

a nova contribuição federal, podendo sua alíquota ser estabelecida por 

fora do corpo permanente da Constituição Federal – e mesmo fora do 

Art. 9º, § 12 da EC 132/2023 – constituiria um tercius genus de norma 
constitucional?

Referido dispositivo estabelece que a lei complementar do IBS 

 
 

noticias/2024/Outubro/eleicoes-2024-mais-de-155-milhoes-de-eleitoras-e-eleitores-
comecam-a-votar-em-5-569-cidades.
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todo o território nacional e sejam realizados os respectivos ajustes nas 
alíquotas de referência com vistas a reequilibrar a arrecadação da esfera 

-

-
-

Pelo volume de alterações nesses dois dispositivos constitucio-

-

4.1 Processo legislativo como fonte do direito

costume, da doutrina e das decisões judiciais, que seriam suas fontes 
formais.

Veja-se, por todos, a lição a esse respeito de Maria Helena Diniz 
(2017, passim), para quem:

um sentido.

-

As fontes formais podem ser estatais e não estatais. As estatais 

e jurisprudenciais (sentenças, precedentes judiciais, súmulas 
etc.). (...) As não estatais -

Ítalo Fábio Gomes de Azevedo
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107) ensina:

fenômeno da produção normativa e da aplicação do direito, a 
-

direito positivo a lei e a jurisprudência, por exemplo, equivale a 
confundir o produto com o processo de sua produção, o enuncia-
do com o ato de enunciação.6

No mesmo sentido a clara e correta lição de CARVALHO (2022, 

do país:
Por fontes do direito havemos de compreender os focos ejetores 

própria atividade desenvolvida por esses entes, tendo em vista a 

-

fonte de que promana o direito.

Como se vê, da maior importância para a compreensão do pro-

apresentação das Propostas de Emenda Constitucional nº 45/2019, na 
Câmara dos Deputados, e nº 110/2019, no Senado, bem como seus des-
taques, substitutivos, pareceres, requerimentos, atas e tudo o mais que 
foi produzido no processo de feitura da lei. Como se diz em doutrina, a 
enunciação deixa marcas no enunciado.

6 Sobre a enunciação como atividade criadora do direito, vide MOUSSALLEM (2006, p. 133 e 
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A respeito do aspecto formal de tramitação da PEC 45, que deu 
-

-

de 5 dias entre o 1º e o 2º turno. Curiosamente, este rito processual não 

falta de elementos materiais, no momento, que afastem sua validez –, 

Do exame do parecer do Relator na Câmara dos Deputados (RI-

-
duções jornalísticas e audiovisuais nacionais, dispositivos para acessi-

Apenas no parecer do Relator no Senado Federal (BRAGA, 
2023), aprovado em 23/11/2023 observa-se que foram acolhidas diver-

Menos de um mês depois dessa sessão no Senado, a Emenda 

foco ejetor (e fonte) das normas ora estudadas.

regulamentadas

os comandos prescritos em cada enunciado normativo examinado em 

Ítalo Fábio Gomes de Azevedo
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meio a uma fórmula que delimita a ‘estrutura mínima e irredutível’ da 
 

27-28).

-

-
cional, com uma hipótese implicando uma consequência. O elo entre o 

da natureza), mas sim do tipo implicacional (cópula deôntica). Nunca 

campo do dever-ser, e não do ser.

pode ser assim resumida: H C -

a conduta material (Cm) prevista na norma em determinadas coordena-
das de espaço (Ce) e tempo (Ct) deve-ser -

-

Conforme demonstrado por CARRAZZA (2025, p. 519-520), a 

do tributo, que não pode se afastar das diretrizes constitucionais sob 

ordenamento.

Assim, referido autor ensina que:

apontou a , o sujeito ativo pos-
sível, o sujeito passivo possível, a base de cálculo possível e a 
alíquota possível, 
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-

-
-

do com o texto constitucional – formado por um verbo mais seu com-
prestação de serviços 

-

-
-

7!

-
-
-

terial nos permite selecionar da rica realidade social o elemento que 

presuntivo de riqueza.

-
rios devem-se excluir aqueles serviços sem conteúdo econômico, pres-
tados caritativamente ou para si próprio. Na lição de BAPTISTA (2005, 

-
soas: o realizador e o tomador do serviço.”

Ítalo Fábio Gomes de Azevedo
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prestação -

operações com bens materiais ou imateriais, inclusive 
direitos, ou com serviços” (Art. 156-A, § 1º, inc. I), e que a CBS ob-

B, inc. I). Teria a novel redação constitucional suprimido a necessidade 

CBS diretamente sobre quaisquer bens materiais, imateriais, direitos ou 
serviços?

sociedade, cremos não ser possível a incidência de tributo diretamente 

inserem numa relação entre sujeitos. Destinando-se o IBS e a CBS a 

esse ato de consumir esteja encadeado numa operação ou prestação, 

brasileiro, sempre representaram a celebração de contratos (de compra 

Como exposto por BAPTISTA (2005, p. 269-270)

-
muneração, tem-se que o ISS incide no ambiente de uma relação 
jurídica onerosa, ou seja, que envolve duas ou mais pessoas em 
lados opostos, em torno de uma prestação de cunho patrimonial. 
(...)

do ISS requer a existência de uma relação jurídica contratual (...)

-
tualmente, perante o tomador. A prestação, para aquele, caracte-
riza um dever jurídico contratual.

prestação de servi-
ços, e tendo em vista exclusivamente o texto constitucional, observa-se 
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-

O texto do constituinte derivado estabeleceu como condição 
-

restação de 
serviços de , de , literária ou ar-
tística, desde que sejam submetidas a -
sional” (Art. 9º, § 12, da EC 132/2023).

-

-
das”, sendo inadmissível pretender-se que as operações de serviços em 

-

prestados, nos termos do Art. 1º da Lei n° 6.839 /80”.8

-
tativas.

e da CBS para a hipótese ora analisada como a prestação de serviços 
de que seja submetida 

Favreto, j. 14/12/2021.

Ítalo Fábio Gomes de Azevedo
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Cabe analisar o efeito restritivo dos adjetivos intelectual, de natu-

esses materiais na prestação do serviço.

A título de exemplo, veja-se que  o Art. 6º, inc. XVIII, da  Lei nº 

-
-

patrocínio ou defesa de causas judiciais e administrativas, treinamento 
e aperfeiçoamento de pessoal, dentre outros.

Para esses serviços de natureza predominantemente intelectual, 

-
-

14.133/21, Art. 37, § 2º, I e II).

-
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-

quem exerce 
artística, ainda com o concurso de auxiliares ou colaboradores, salvo se 

-

-

-

-

-
ro da atividade e passa para a medida de sua importância econômica” 
(COELHO, 2003).

-
-
-

Coêlho (2003):

-
-
-

Ítalo Fábio Gomes de Azevedo
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-
vidade intelectual”). Por exemplo, uma sociedade cujo objeto 

-

do que sejam 
literária ou artística
do CTN.

-

2003).

, no Art. 966, 

com o concurso de auxiliares ou colaboradores nunca poderia ser 

caput do mesmo dispositivo. Uma vez 

-
nômicas não sujeitas ao direito comercial. Entre eles se encon-

-

suporte. (COELHO, 2003, colchetes nossos)
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da norma-matriz do IBS e da CBS para descrever que esses novos tri-
butos incidirão sobre a 
submetidos a .

-

-

É esse exame que tentaremos empreender no próximo tópico.

-
sionais liberais com o princípio da isonomia

Demonstramos acima que a competência delimitada pela EC 

pres-
submetidos a 

.

complementar instituidora do IBS e da CBS ampliar ou limitar qual ou 

12, da EC 132.

-

físicas ou jurídicas) recebam tratamento isonômico.”

alcançam outras, ocupantes de idênticas posições jurídicas.”

Ítalo Fábio Gomes de Azevedo
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(trinta por cento).

-
belecendo que a ela estão sujeitos os que prestarem serviços de forma 
onerosa e estejam submetidos a 
regulamentada.

-
calização do trabalho, com o que se atenderam aos reclamos por 

 
 

O constituinte derivado da EC 132 possibilitou a instituição de 

diversos §§ do Art. 9º, de enumerar expressamente os setores econômi-

educação, de saúde ou alimentos destinados ao consumo humano (Art. 
-

-

o que diz ADAMY (2024):

A Emenda Constitucional n° 132/2023, ao estabelecer uma lis-
ta taxativa de bens, serviços, atividades e setores que podem 

enumeratio, 
ergo limitatio
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determinados itens deve ser compreendida como exaustiva, ex-
-

Nesse contexto, a lista funciona como uma delimitação explíci-
ta, impedindo a ampliação do alcance dos benefícios a situações 
não previstas, mesmo que estas possam apresentar característi-

A vedação de extensão a outras atividades ou setores decorre 
-

dos casos descritos. Ainda, a vedação de extensão a outras ati-

texto constitucional, por violação ao Art. 156-A, inciso X. Com 
efeito, as exceções devem ser interpretadas de maneira estrita, 

-

exceções, estas últimas devem ser consideradas como exausti-
vas e, por isso, interpretadas de maneira estrita”. (...)

Todos os demais setores, atividades, bens e serviços, por mais 
essenciais que o sejam, estão fora de qualquer consideração de 

-
-

-
dutos e serviços, que tanta complexidade e contendas trouxeram ao lon-

vide Tabela de incidência do IPI, 
aprovada pelo Decreto Presidencial nº 11.158/2022), e do ISS (objeto 

-

da isonomia (CF, Art.150, II) e da capacidade contributiva (CF, Art. 

Ítalo Fábio Gomes de Azevedo
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145, § 1º), pena de a norma violadora ser excluída do sistema, por in-
compatibilidade vertical com a norma de maior hierarquia de que extrai 
seu fundamento.

cláusula aberta, 

alíquotas dos tributos de que trata o caput” (Art. 9º, § 12).

-

-

5. O IBS E A CBS SOBRE SERVIÇOS INTELECTUAIS NA 
LC 214/25

5.1 O critério material da regra-matriz do IBS e da CBS para pro-

O Imposto sobre Bens e Serviços – IBS e a Contribuição so-
bre Bens e Serviços – CBS incidentes sobre a prestação de serviços 

214/2025, que instituiu esses tributos.9 De acordo com a norma jurídica 

alíquotas do IBS e da CBS incidentes sobre a prestação de serviços por 
 

 

poder impositivo.
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-

-
-

-

redução de alíquota, destacando-se que, na prestação de serviços por 

-

podendo contar com auxiliares ou colaboradores.

-
-

-

Ítalo Fábio Gomes de Azevedo
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-

submetidos ao CREFITO).

A das leis instituidoras desses Conselhos Pro-
-

do IBS e da CBS.

-
nizadas sob a forma de , de , e 

-
quota desse imposto para as atividades expressamente indicadas na lei.

-

-
-

serviço. São disseminadas notícias de falha documental em operações 

-
ção de tais serviços.

-

-
-
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e alcance de seus institutos, conceitos e formas alterados pela lei tribu-

-
status de lei com-

de poder no país.

da Lei Complementar 95/98 e o Art. 109 do CTN veiculam pre-
sunções 

-
corporação prima facie dos conceitos preexistentes” por Andrei 
Pitten Veloso (...)

como o direito administrativo e o econômico, por exemplo.

-

da norma de incidência, esses , mesmo que cons-
tituam sociedade, cadastrando-a no CNPJ e valendo-se do auxílio de 

-

Ítalo Fábio Gomes de Azevedo
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Por outro lado, as leis de direito administrativo que disciplinam 
-

ções que devem ser incorporadas na interpretação da LC 214/2025, de 
-

dis-
crímen

A título de exemplo, vejam-se adiante quadros comparativos com 
a disciplina a respeito da tributação de frutas na lei do IBS e da CBS e 

-
sado aos serviços de engenharia na Lei do IBS e CBS (LC 214/2025) 
versus a Lei do ISS (LC 116/2003).

Fig. 2 - Anexo XV da LC 214/2025
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Fig. 3 - Tabela do IPI  (Decreto nº 11.158/2022)

LC 214/2025:

do IBS e CBS e da CBS incidentes sobre a prestação de serviços 
-

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(omissis)...................................................

XI - engenheiros e agrônomos;

LC 116/2003:

7 – Serviços relativos a engenharia -
banismo, construção civil, manutenção, limpeza, meio ambien-
te, saneamento e congêneres.

7.01 – Engenharia, agronomia -
congêneres.

fórmulas relativamente abertas para permitir aos sujeitos da relação ju-

outra fruta fresca; 

Ítalo Fábio Gomes de Azevedo
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outra -
, para o ISS.

frutas frescas frutas congela-
das engenheiros 

frutas secas que 

II, b
listas de serviços do ISS permitiu a interpretação ampliativa das Cortes 

-

-
dência e limitando as situações de isenções ou reduções de alíquotas e 

-
quadamente interpretado.

-
-

taxativa, seja pela jurisprudência que se formou no Supremo Tribunal 
Federal a respeito da taxatividade da lista de serviços do DL 406/68 e 

-

de isenção”.

expressar que o referido Art. 111 não pode ser literalmente interpretado, 

-

a função de dar cumprimento a esse ditame constitucional.
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-
soas jurídicas de direito público dotadas de personalidades po-
lítica. Tais entes constituem o pequeno universo tomado como 

são normas de estrutura, enquanto as de incidência são preceitos 
de conduta.

benefício com alíquota diferente, excluir atividades ou selecionar ser-

todos são iguais perante a lei, sem distinção de qual-
-

igualdade” (Art. 5º, caput).

-

licença” (Art. 5º, IX), reconhecendo como direito social do trabalhador 

discrímen 
-

vidades selecionadas10 11 que 

10

11

Ítalo Fábio Gomes de Azevedo
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-
-

de competência constitucional.

-
 

-
-

ção sobre atividades produtivas.

-
pacto social, como bioquímicos e terapeutas ocupacionais, poderiam 

alíquota.

Os corretores de imóveis foram incluídos junto com as institui-
-
-

-

para microempresas e empresas de pequeno porte – teve sua validade 

-
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-

Nesse precedente a respeito da primeira versão do Simples (ADI 
era fa-

vorecer o desenvolvimento do pequeno empreendedor, e que o porte 
pequeno seria uma propriedade cuja existência revelaria a necessidade 
de estímulo estatal” (ibdem).

Na primeira lei do Simples, foram excluídas do benefício deter-
-

que inexiste fator de discrímen 

Geraldo Ataliba, explicita o conteúdo jurídico da isonomia, di-
zendo que a lei,

-
riamente, mas suas discriminações têm que observar o requisito 

-
crímen e a diferenciação consequente. (...)

-
nomia. (..)

Não teria sentido que os cidadãos se reunissem em república, eri-

-
-

contributiva.

Ítalo Fábio Gomes de Azevedo
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CONCLUSÃO

-

novos tributos. Esse benefício busca minimizar os impactos da reforma 
-

capacidade contributiva.

-
ram contempladas expressamente pelo Art. 127 da Lei Complementar 

-

discrímen 
-
-
-

-

ocupacionais, a LC 214/2025 violou o primado da isonomia, que per-
-

situação equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocu-
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da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos” (CF, Art. 
150, inc. II).

-
-

sões incluídas nos benefícios do Art. 127 da Lei Complementar do IBS 

do rol do Art. 128 da referida lei (com redução de alíquota mais van-

via judicial, novos itens para atender aos valores constitucionais de iso-

diferenciado representado pela EC 132/2023.
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RESUMO: 
de norma contida no Art. 27 da Lei nº 8.987/95, que estabelece a pos-

-

permeia a questão, em especial, da (des)necessidade do procedimento 
-

mento da ADI 2.946/DF, apresentando as principais teses desenvolvi-

PALAVRAS-CHAVE: Concessão de serviço público; transferência 
de titularidade; licitação.

ABSTRACT: This paper is intended to analyze a critical examination 
-
-

trol of the concessionaire, provided that the established criteria are ful-
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that 

minority opinions. The conclusion is that there is an unconstitutional 
-

al duty to bid.

KEYWORDS: -

INTRODUÇÃO

-
samento teórico por meio da combinação de uma dupla dimensão: ide-

-
-

-
vallier, 2017, p. 31)

Eduardo García de Enterría (1963, p. 108) destaca que o desen-
volvimento das características do contrato de serviços públicos neces-

operação de serviços públicos, não são verdadeiros contratos de direito 

Destarte, a concessão pública representa um importante instru-

realização de atividades de interesse coletivo. Não se trata, certamen-
te, de um instituto recente no ordenamento jurídico, sua concepção se 
transformou ao decorrer dos anos, especialmente em países de tradição 
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Ao tratar sobre as concessões públicas, Floriano de Azevedo 
Marques Neto (2015, p. 172) ressalta que a concessão deve ser compre-
endida como um acordo com características de um contrato relacional e 
que cumpre o papel de normatizar relações jurídicas em torno do objeto 

-
sos dos particulares em torno do objeto contratual. 

das normas contratuais, o dever de observar os parâmetros do ordena-

Os contratos dessa natureza não devem ser equiparados aos con-
tratos privados típicos ou com o contrato administrativo tradicional. É 

-

unilaterais que são realizadas frequentemente nos contratos administra-
tivos habituais. (Marques Neto, 2015, p. 391) 

Assim sendo, os contratos de concessão, diante da sua natureza 
relacional, precisam permitir uma constante composição de interesses, 
observando os parâmetros delineados pelo ordenamento jurídico, em 
especial, a Constituição Federal.

A título de exemplo, o instituto da concessão no direito brasileiro 
pode abarcar diversas situações: serviço público (comum, patrocinada e 

e telecomunicações); obras públicas; de uso de bem público; de direito 

urbanísticas etc.

e nacional3

diversos contratos administrativos, acarretando, inclusive, o questiona-
mento acerca da inconstitucionalidade de norma jurídica, que represen-
ta o objeto central desta pesquisa.

3  Não obstante, Floriano de Azevedo Marques Neto entende que a Lei n.º 8.987/95, em sua 
essência, não seria propriamente uma lei nacional, e sim uma lei federal de concessões, 

Pedro Dias de Oliveira Netto • Caio Salim Soares Chady
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1. O OBJETO DA AÇÃO DIREITA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE 2.946/DF

Em meados do ano de 2003, o Procurador-Geral da República, 
por meio de Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 2.946/DF, 
levou para a Suprema Corte o debate acerca da transferência da conces-

licitação, a norma contida no Art. 27 da Lei nº 8.987/95, por entender 

-
tação. 

concessão. 

Contudo, o §1º e incisos I e II do dispositivo, estabelecem as con-

-

realização do serviço público, inclusive, por meio de uma interpretação 

porque o Art. 26, ao tratar sobre o requisito da subconcessão, explicita 
a necessidade de anuência do poder concedente e, em seu §1º, dispõe 

formalizada a subconcessão de serviços públicos. 

Parquet -

licitação, quando o Art. 175 da Constituição Federal preconiza sua obri-
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sobre a subconcessão de serviço público, estabelece expressamente a 

Destarte, o pedido da ADI consiste na declaração de inconsti-
tucionalidade ao caput e ao §1º, incisos I e II, do Art. 27 da Lei nº 

-

pactuadas. Para o AGU, caso a norma seja declarada inconstitucional, 
esta medida acarretaria um impacto elevado em diversos setores econô-
micos, principalmente o setor da infraestrutura.

-

objeto contratual. Assim, o instituto da transferência realiza, na verda-

terceiro, sem ruptura do contrato. 

-

licitação para a celebração do contrato de concessão. A transferência de 

-
vação da continuidade do contrato e da prestação adequada do serviço.

licitatório restou satisfeita quando da realização do certame inicial e a 
posterior celebração do contrato de concessão de serviço público com 
o licitante vencedor. 

Na condição de amicus curiae, a Associação Brasileira da Infra-
estrutura e Indústrias de Base (ABDIB), o Banco Nacional de Desen-
volvimento Econômico (BNDES), a Associação Brasileira de Conces-

Pedro Dias de Oliveira Netto • Caio Salim Soares Chady
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-

2. A VISÃO PRAGMÁTICA DO STF: SEGURANÇA JURÍDICA 
E A NATUREZA DINÂMICA DAS CONCESSÕES

sessão virtual e, posteriormente, ocorreu o pedido de destaque do feito 

ADI nº 2.946/DF. 

Inicialmente, o debate da Suprema Corte tratou sobre o fato de os 
-

intuitu personae, de modo a 
impedir a alteração contratual subjetiva. 

-
foli, o cerne do contrato de concessão, analisando sob a perspectiva da 

4 

-
dade de licitação.

Desse modo, as características do licitante contratado são indife-

-
midas no contrato, nos moldes da previsão contida nos incisos do Art. 
27 da Lei nº 8.987/95.

4 Ao tratar sobre a natureza personalíssima dos contratos administrativos, o voto condutor 

sujeito idôneo”. (Justen Filho, 2005).
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necessitando que a Administração Pública possa se adaptar, realizar 

fornecido. Daí que a transferência da concessão ou do controle socie-

do contrato administrativo. Em verdade, troca-se o sujeito da relação 
-

Nessa linha de raciocínio, ressalta-se o posicionamento de Ra-

selecionar a ‘melhor proposta’, e não o ‘melhor contratado’. Ou seja, o 
referido procedimento visa selecionar um parâmetro qualitativo de bem 
ou do serviço, e não um contratado em especial” (Freitas, 2016).

para os contratos administrativos complexos, tal como as concessões 

eventual declaração de inconstitucionalidade dos atos de transferência 

8.987/95, impactando nas parcerias público-privadas e nos contratos de 

-

-
tração Pública exerça um verdadeiro controle de juridicidade do ato de 

-

Pedro Dias de Oliveira Netto • Caio Salim Soares Chady
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reza e em razão de suas características particulares, admite a cessão; (ii) 
-

contratual expressa proibindo a cessão da concessão ou a transferência 
-

são da concessão; (v) a transferência da concessão ou do controle socie-

os ministros Gilmar Mendes, Nunes Marques, Alexandre de Moraes, 

3. A TRANSFERÊNCIA COMO BURLA À LICITAÇÃO E À 
ISONOMIA

destacou que a Constituição Federal determinou, expressamente, a re-
alização de licitação sempre que o Poder Público pretenda conceder a 

-

como parâmetro o fato de que a Constituição não se manifestou expres-

particular, após a contratação precedida de procedimento licitatório, o 

que não antevê no texto constitucional autorização para que o contrato 
administrativo, decorrente de uma concessão de serviço público, possa 

-

foi a vencedora do procedimento licitatório, abrindo a possibilidade de 
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direcionamento indevido, acarretando o descumprimento do interesse 

-
vo de concessão como intuitu personae

nominalmente considerada, mas sim na violação ao princípio da licita-
ção, contrariando o aspecto concorrencial da contratação e quebrando a 

Para o Min. Edson Fachin, a autorização do poder concedente, 
-

-
ta pela Administração Pública e, portanto, representaria uma hipótese 

-

licitação.

Não se deve descuidar, por certo, da natureza relacional dos con-

realização de concorrência pública aberta a diversos potenciais contra-
tantes?

Um novo procedimento licitatório pode, inclusive, oferecer alter-

-

Pedro Dias de Oliveira Netto • Caio Salim Soares Chady
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O Min. Edson Fachin chama atenção para o fato de que a Cons-
tituição Federal não faculta ao administrador a possibilidade de contra-

-
levante. Nesse sentido, o texto constitucional não prevê a possibilidade 

vencer o certame licitatório.

-
-

oportunidade a todos os que possam se interessar pela concessão, impe-
dindo-se a apresentação de propostas melhores e mais vantajosas para 
a Administração Pública. 

O Art. 27 da Lei nº 8.987/95, diante das múltiplas situações que 

a respeito da prestação do serviço público, transladando ao concessio-

-
mente, sequer participaram da licitação, em ofensa aos princípios cons-
titucionais da licitação, da isonomia, da moralidade e da transparência.

-
ram, de forma elucidativa, os ensinamentos de Maria Sylvia Zanella 
Di Pietro (2021, p. 314), ao defender que a transferência da concessão, 

pessoa que não aquela com quem a Administração Pública celebrou 

Constituição Federal.  

sustenta que admitir a transferência da concessão ofenderia o princí-
pio licitatório, tendo em vista que a concessão depende de licitação, 
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ou sem a concordância da Administração. Indo mais adiante, o autor 

na Constituição”.

-
ência do poder concedente para a transferência marca apenas o início da 
participação do ente público. Daí que a concordância deve ser compre-
endida apenas como um ponto de partida para ocorrer a transferência de 
titularidade. Concluindo a autora que: 

A transferência realiza, na verdade, uma retomada e imediata 

-

de extinção do contrato de concessão. Conquanto não prevista 
no dispositivo que cuida das modalidades extintivas da conces-
são (Arts. 35 a 39 da Lei n. 8.987/95), a transferência impõe 
todos os comportamentos administrativos previstos no caso de 

transferência, o poder concedente poderia alterar — e certamen-
te alteraria — as condições antes prevalentes sobre o objeto da 
concessão, formulando-se novo contrato. Com a transferência, 

transferida. Por isso mesmo mais uma vez se mostra a imperio-
sidade de ser realizada a licitação por quem titularia o serviço 

-
-

nariamente. (Rocha, 1996, p. 51)

Pedro Dias de Oliveira Netto • Caio Salim Soares Chady
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4. A LICITAÇÃO COMO INSTRUMENTO PARA A 
PROMOÇÃO DA COMPETITIVIDADE E ISONOMIA

O Supremo Tribunal Federal, por maioria, reconheceu a consti-
tucionalidade do Art. 27 da Lei nº 8.987/95. Os fundamentos apresen-

-
clarecedores para compreendermos as perspectivas contrapostas acerca 

Importante rememorar que os contratos de concessão pública são 
típicos contratos relacionais, ou seja, consistem em relações continu-

as partes envolvidas. Diante da sua natureza, a concessão de serviço 

adaptação contratual devem observar os parâmetros constitucionais e 

administrativa, tal como o princípio da continuidade do serviço público. 

-

A Lei nº 8.987/95, em seu Art. 2º, II, estabelece o dever de sele-

tem como objetivo a escolha da melhor proposta para o Poder Público, 

-
-

exemplo, as concessões e parcerias público-privadas (PPPs), são instru-

de serviços essenciais.

Consoante as lições de Luciano Ferraz, a partir de uma leitura 
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fundamentais e relevantes para a licitação em uma economia de mer-

os licitantes e da busca da proposta mais vantajosa. Como bem ressal-

-

coletividade.

-
-

riano de Azevedo Marques Neto (2015, p. 200) nos remete ao exemplo 
da universalização do serviço concedido, as políticas de racionalização 

-

-

-
presenta uma natureza intuitu personae dos contratos administrativos 
das concessões públicas. De fato, a manutenção da base econômica na 

Especialmente nos contratos de concessão pública, não se pode 

-

-
da em determinado setor econômico.

Pedro Dias de Oliveira Netto • Caio Salim Soares Chady
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-
ência da Administração Pública, transferir a concessão ou o controle so-

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

e celebrar contratos com o Poder Público. Permitir uma livre circula-
ção de transferência de contratos de concessão entre particulares, cuja 

Os recursos envolvidos direta ou indiretamente em uma conces-
são pública são elevados. A transferência entre particulares de um ativo 

princípio da impessoalidade e da isonomia material no âmbito das con-
tratações públicas, diante da ausência de um procedimento licitatório.

-
ca da constitucionalidade do Art. 27 da Lei nº 8.987/95, adotou uma 

-

Não obstante, o Art. 27 da Lei nº 8.987/95 não prescreve a ne-
-
-



81

-
petitividade no setor das contratações públicas, que envolvem valores 
vultosos.

A título comparativo, ainda que o Art. 27 da Lei nº 8.987/95 seja 
-

obra em substituição ao contratado5.

do contrato administrativo, bem como nos aditivos contratuais, na con-
dição de interveniente anuente, ou seja, expressando sua aquiescência 
aos dispositivos do contrato.

Ora, na hipótese tratada pela Lei nº 14.133/2021, o terceiro que 
pode executar o contrato estava participando desde o início da celebra-
ção do contrato administrativo, na condição de interveniente anuente. 

De acordo com o exemplo mencionado, o que ocorre não se re-
fere a uma transferência de um contrato, mas uma execução do serviço 
sem alteração das partes contratuais, haja vista a inadimplência do con-

objeto do contrato, hipótese em que: 

b) acompanhar a execução do contrato principal; 

disposições:

Pedro Dias de Oliveira Netto • Caio Salim Soares Chady
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o procedimento licitatório, concluir a obra ou serviço.

incorporação empresarial inseridas no contexto das Sociedades Anôni-
mas. Isto porque o Art. 227 da Lei nº 6.404/1976 prevê que a incorpo-

de dissolução ou liquidação.

-
dade, a incorporada passa a fazer parte da incorporadora. A incorpora-

-

-
pretação que estabeleça para as concessões de serviço público situa-

do dever constitucional de licitar, para permitir a execução de serviço 

concorrendo durante o procedimento licitatório.

-
-

DF, essa presunção de vantajosidade, de que a transferência da conces-
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são seja melhor para os administrados que a realização de nova licita-
ção, não encontra amparo em uma interpretação estruturante da Cons-
tituição.

-
lidade de contratos administrativos de concessões não podem ser com-
preendidos de forma horizontal. A contemporânea interpretação de nor-

as situações reais que possam ter implicações indesejadas na persecu-
ção do interesse público6.

A interpretação consequencialista de uma tomada de decisão da 

no sentido de incentivar que eventual declaração de inconstitucionali-
dade de norma jurídica não crie barreiras a inviabilizar a continuidade 
da prestação de serviços públicos e a persecução do interesse coletivo. 

-

que a invalidade da norma prevista no Art. 27 da Lei nº 8.987/95 re-

6 Inclusive, a Nova Lei de Licitações (Lei nº 14.133/2021), em seus Arts. 147 e 148, apresenta o 

da paralisação, custo para realização de nova licitação ou celebração de novo contrato, entre 
outros.

Pedro Dias de Oliveira Netto • Caio Salim Soares Chady
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1. INTRODUÇÃO

-
mal do concurso universal de credores, no sentido de submissão a um 

-

diversos como penhora no rosto dos autos falimentares, habilitação de 

jurídicos processuais. 

-

Art. 7º-A da Lei n° 11.101/2005, bem como a destrinchar o movimento 
-

dação empresarial por meio da falência.

2. A EVOLUÇÃO DOS INSTRUMENTOS DE VERIFICAÇÃO 
DE CRÉDITOS PÚBLICOS EM PROCESSOS FALIMENTA-
RES

A participação da Fazenda Pública em concursos falimentares de 

peculiar.
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-

rateio de processos falimentares abarcava uma concatenação de atos 

ativa, notadamente a Lei n° 6.830/1980.

-

-
mente a paridade entre credores na forma da lei –, de outro bordo, sub-

-
nar violações profundas em princípios fundamentais do direito público.

-
dito público, a jurisprudência estribilhava a ideia de que a Fazenda Pú-

habilitação em falência1

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. 
MASSA FALIDA. NÃO-SUJEIÇÃO DA COBRANÇA DE 
DÉBITOS FISCAIS À HABILITAÇÃO EM FALÊNCIA. 
PERMANÊNCIA DA EXECUÇÃO FISCAL NO JUÍZO 
ONDE FOI PROPOSTA. ART. 29 DA LEI 6.830/80. EXE-
GESE. PENHORA. BEM ARRECADADO PELO SÍNDICO. 
UNIVERSALIDADE DA MASSA FALIDA. IMPOSSIBILI-

(Lei n° 11 .101/2005), os processos de falência ou de concordata 
-

cluídos nos termos do Decreto-Lei n° 7.661/45. Por sua vez, o 

execuções individuais dos credores, sobre direitos e interesses 

Jimmy Lauder Mesquita Lucena
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o seu encerramento. 2. Entretanto, conforme estabelece o Art. 
29 da Lei de Execuções Fiscais, que segue a determinação do 

. 3. Con-

ajuizada contra a empresa falida.

o entendimento de que, em se tratando de cobrança em face de devedo-

-
ferência prevista na Lei n° 11.101/2005 (concurso material).

(SACRAMONE, 2021):

não, os dispositivos estabelecem norma de cunho processual e 
-

no juízo competente, independentemente da decretação da fa-
lência do devedor.

ativa em virtude da falta de habilitação tempestiva do referido 

-
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-
te aos rateios do produto da liquidação dos bens, conforme a 

11.101/2005.

-

nos instrumentos utilizados pela Fazenda Pública para fazer valer sua 
condição de credora em falências.

-
-

ne ao concurso formal de credores – novamente: na acepção ritualística 
-

(CTN)2 e do Art. 29 da Lei n° 6.830/19803, esbarrava num verdadeiro 
cul-de-sac representado pela sujeição ao concurso material da falência.

-

mas sim a remessa do produto de alienações judiciais ao juízo univer-

22, inc. III, alínea s . 

ou arrolamento.

III – na falência: [...]
s) arrecadar os valores dos depósitos realizados em processos administrativos ou judiciais nos 

alienação judicial e de outras hipóteses de constrição judicial, ressalvado o disposto nas 
Leis nº 9.703, de 17 de novembro de 1998, e 12.099, de 27 de novembro de 2009, e na Lei 

Jimmy Lauder Mesquita Lucena



92

Revista da PGFN

autos do processo de quebra, citando-se o síndico”. 

Como antecipado, mesmo na primeira hipótese descrita na sú-
-

tendimento de que o produto da alienação do bem penhorado deveria 

preferência. Nesse norte, revisite-se precedente de Corte Superior5 so-

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL 
E FALÊNCIA DO EXECUTADO. LEILÃO. ARREMATA-
ÇÃO. VALORES REPASSADOS AO JUÍZO UNIVERSAL 
DA FALÊNCIA PARA APURAÇÃO DAS PREFERÊN-
CIAS. 1. O produto arrecadado com a alienação de bem pe-
nhorado em Execução Fiscal, antes da decretação da que-

. Pre-
cedentes: REsp 188.418/RS, Rel. Min. HUMBERTO GOMES 

-
-

no REsp 421994/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, 

Ministro FRANCISCO FALCÃO, Rel. p/ Acórdão Ministro 
LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 30/10/2006. 2. A falência 
superveniente do devedor não tem o condão de paralisar o 

realizada anteriormente à quebra. Outrossim, o produto da 

-
cias
execução, qual a preferência para o levantamento dos valores 

-
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trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham 

desprovido. 

-

-
-

ções escorreitos.

-
mento de penhora no rosto dos autos falimentares, constructo jurispru-

(CPC/2015)6. Nessa toada, vale colacionar o pensamento de João Auri-
no de Melo Filho (2021, p. 522):

A orientação plasmada na Súmula nº 44 fez com que o pedido de 
penhora no rosto dos autos do processo de falência se tornasse 

Essa penhora no rosto dos autos, mesmo não se tratando de habi-
-

mal, necessitando apenas da expedição de mandado de penhora 

-

diferentemente da habilitação formal, no procedimento de pe-
nhora no rosto dos autos, os demais credores da massa falida não 

(situação possível no procedimento de habilitação), apenas sua 

6 CPC/2015. Art. 860. Quando o direito estiver sendo pleiteado em juízo, a penhora que recair 

caber ao executado.

Jimmy Lauder Mesquita Lucena
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-

-
clusive posta em xeque por parcela da doutrina (SILVA, 2008, p. 154):

-

remanescente da massa. Em outras palavras, enquanto puro e 
simples sujeito penhorante no rosto dos autos, a Fazenda Pública 
estaria subtraída, formalmente, do concurso de credores, no qual 

do instrumento, a praxe forense chancelou a penhora no rosto dos autos 
-

no AI 5034133-21.2024.4.03.00007 bem sumariza a ótica jurispruden-

nossos):

DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 
DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA. 
PEDIDO DE PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS. CABI-

instrumento interposto por autarquia federal contra decisão que 
indeferiu pedido de expedição de mandado de penhora no rosto 

-

cabível a medida constritiva diretamente nos autos da falência. 
II. Questão em discussão: A questão em discussão consiste 

-
ra no rosto dos autos de falência, no contexto de execução 

de cobrança e a inaplicabilidade do concurso universal de 
credores
submetem ao juízo universal da falência, nos termos do Art. 76  
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da Lei nº 11.101/2005, aplicando-se as disposições da Lei nº 6 
.830/1980 e do Art. 187 do CTN. A penhora no rosto dos autos, 
prevista no Art. 860 do CPC, é meio legítimo de resguardar 

-

falência. O deferimento da medida atende à lógica do siste-

da Dívida Ativa, sendo desnecessária a submissão do crédito 
ao quadro geral de credores. Precedente do TRF3 reconhece 
a possibilidade da penhora no rosto dos autos em execução 

. IV. Dispositivo e 

-
cia. 2. O Art. 860 do CPC autoriza a averbação da penhora em 

-
positivos relevantes citados: LEF, Arts. 5º e 29; CPC, Art. 860; 
CTN, Art. 187; LRF, Art. 76. Jurisprudência relevante citada: 
TRF3, AI 5012368-96.2021 .4.03.0000, Rel. Des. Fed. Marcelo 
Mesquita Saraiva, 4ª Turma, j. 19.10 .2021, DJEN 26.10.2021. 

Na mesma trilha, discorrendo sobre a admissibilidade do deferi-
mento de penhora em rosto de autos falimentares requestada pela Fa-
zenda Pública, Matheus Pereira (2022, p. 176) adverte:

Tratando da penhora sobre direito pendente em juízo, a chamada 
penhora no rosto dos autos, o Art. 860 do CPC dispõe que tal 
forma de constrição deve ser efetivada nos bens que vierem a 
caber ao executado em processo judicial em curso, o que não 

-

(conclusão que decorre de sua insolvência).

-
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p. 431):

-

vis attractiva do juízo 
-

te, devendo a penhora ser feita no rosto dos autos do processo de 

importâncias passíveis de restituição (CTN, Art. 186).

-
-

vel. No âmbito da Fazenda Nacional, a rotina de formalizar a referida 
penhora – com a intimação do Administrador Judicial e posterior sus-

na numerosidade de movimentações processuais dos autos falimenta-

de credores (acompanhamento este muitas vezes operacionalizado por 

Diante desse panorama, um primeiro movimento de incremento 
da proatividade da Fazenda Pública nos processos de falência se deu, 

restituição diretamente no juízo universal, substituindo-se a opção pela 
penhora.

-
-
-

ditos estabelecido na Lei n° 11.101/2005, fomentando o conhecimento 
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rateio). 

-

-
-

e desde que não haja pedido de constrição no juízo executivo”.

-
damentada do instrumento mais adequado ao caso concreto (penhora, 

-
sual etc.).

-
dito público em falência, em que a jurisprudência8 se cristalizou no sen-
tido da possibilidade jurídica de convivência entre o ajuizamento de 

-
de de cobrança a partir de penhora e habilitação simultâneas (sublinhas 
nossas):

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPE-
CIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. EXECU-
ÇÃO FISCAL. FALÊNCIA. FAZENDA PÚBLICA. PEDIDO 
DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. POSSIBILIDADE. 1. A 

-
ça cinge-se à possibilidade da Fazenda Pública apresentar 

da Lei n° 11.101/2005 pela Lei n° 14 .112/2020.2. A execu-

Jimmy Lauder Mesquita Lucena
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o competente para decidir a respeito do tema. 3. O juízo fali-

-
-

4. A interpretação 
sistemática dos arts. 5º, 29 e 38 da Lei n° 6.830/1980, do Art.  

do processo falimentar ser confundida com falta de interesse 
de agir do ente público 

que não haja pedido de constrição no juízo executivo”. 6. Recur-
so especial provido. 

-
ras Reservadas de Direito Empresarial do Tribunal de Justiça de São 

-
-

da falida”.  

-

Nesse contexto, para as falências decretadas a partir de 23.1.2021, 
-

vista no Art. 99, inc. XIII9, da Lei n° 11.101/2005, instaurar 

9 Lei n° 11.101/2005. Art. 99. A sentença que decretar a falência do devedor, dentre outras 
determinações: [...]

federal e de todos os Estados, Distrito Federal e Municípios em que o devedor tiver 
estabelecimento, para que tomem conhecimento da falência.
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o referido incidente, para cada uma das Fazendas Públicas credoras, 
determinando a sua intimação para, no prazo de 30 (trinta) dias, apre-

situação atual”.

Ao apropinquar as Fazendas Públicas do rito falimentar, o inci-

-

falência e merecendo considerações críticas, que passam a ser vertidas 

3. CONSIDERAÇÕES JURÍDICAS ACERCA DO INCIDENTE 
DE CLASSIFICAÇÃO DE CRÉDITO PÚBLICO

Art. 7º- A da Lei n° 11.101/2005, possui aspectos jurídicos materiais e 
-

sidade de reinvenção do modo como a Fazenda Pública participa de 
processos falimentares.

-

que não houve qualquer eiva de inconstitucionalidade no delineamento 
do incidente diretamente na Lei n° 11.101/2005.

Isso porque se tem uma norma processual que se limita a sistema-

Nessa senda, busque-se a lição dos especialistas (SANTOS, 
2025):

O Art. 7º-A da Lei n° 11.101/2005, incluído pela Lei n° 
-
-
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-
rias de titularidade da Fazenda Pública. Trata-se, portanto, de 

Avançando para considerações críticas sobre o incidente, inicial-

de ofício

conste da relação do edital previsto no §1º do Art. 99 desta Lei, ou que, 
após a intimação prevista no inciso XIII do caput do Art. 99 desta Lei 

o falido”. 

-
ciativa compartilhada na propulsão inicial do incidente. Se a instaura-

quando devidamente intimada da sentença de quebra, necessita estar 
atenta para tornar patente nos autos a sua condição de credora, mormen-

Esse movimento inicial de participação das Fazendas Públicas 
-

que constar da mencionada relação de credores, ou que, após a 

termos, Fazendas Públicas credoras são aquelas Fazendas Públi-
cas que constarem da aludida relação e aquelas que promoverem 

-
-
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dida como o ato ou o efeito de participar do processo falimentar.

entes públicos que eventualmente se quedem inertes na fase inicial da 
falência. 

Isso porque a norma precisa ser interpretada em conjunto com o 
§2º do Art. 7º-A da Lei n° 11.101/2005, que prevê a possibilidade de 
informação superveniente (após o prazo de 30 dias para apresentação 

(VERÇOSA, 2022):

do Executivo que, efetivamente, esteja relacionado com a falên-

que sejam criados após a publicação do edital com a lista de 

-

participante da lista de credores quando da publicação do edital 
-

cados.

-
-
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diretamente ao admi-

-

sentenças de decretação de falência prolatadas por varas de competên-
cia empresarial do Tribunal de Justiça de São Paulo e, a nosso ver, vai 

-
sidade possa ser endereçada por meio de comunicações extraprocessu-
ais simples.

Sobre a pertinência do incidente administrativo, anota a melhor 
doutrina (SACRAMONE, 2021):

Ainda que determine a instauração do incidente processual, com 
-

depender do momento processual. A redação do caput do dispo-

uma possibilidade de a Fazenda pretender a habilitação ou a di-

judicial.

aplicação do iter previsto no Art. 7º-A da Lei n° 11.101/2005 a falências 

pode propender a desabonar aprioristicamente a instauração do inciden-
te em casos de sentença de quebra prolatada anteriormente a 23.1.2021. 

Contudo, não parece ser essa a interpretação mais condizente 
com o microssistema da Lei n° 11.101/2005. Sendo o incidente de clas-

-
-

das Públicas no contexto de busca de observância da paridade entre 

da reforma da Lei n° 11.101/2005, especialmente em casos em que se 
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-
ção imediata de norma procedimental a processos em curso, na forma 

-
do pela 3ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de São 

40.2022.8.26.000010. Na oportunidade, decidiu-se pelo cabimento de 

-
cia das falências no direito brasileiro):

AGRAVO DE INSTRUMENTO. Decisão de primeira instância 
-

dito público, na forma do Art. 7-A da Lei nº 11.101/05, embora 

-
-lei nº 7.661/45, o que, a princípio, afasta a aplicação da Lei 
nº 11.101/05 (LRF) e suas alterações, nada obsta a aplicação 

sua aplicação estiver em consonância ao melhor interesse dos 
-

da a aplicação da Lei nº 11.101/05 (LRF), pois consonância ao 
Recurso 

não provido.

Vale, entrementes, anotar que a instauração do incidente para fa-

autos falimentares. Não seria juridicamente admissível, por exemplo, 
-

10
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-
dito anteriores.

nos incisos I e II, do §4º, do Art. 7º-A da Lei n° 11.101/2005, no que diz 

-

-

-

Pública, especialmente quando se cuidava de incursionar sobre os insti-

das varas estaduais empresariais.

-

-

entre os Juízos.

SP11

11 BRASIL, STJ, Recurso Especial 2.041.563-SP. 3ª Turma. Ministro Relator: Ricardo Villas 
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RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. JUÍZO FALI-
MENTAR. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. EXIGIBILIDADE 
DO CRÉDITO. PRESCRIÇÃO. COMPETÊNCIA. CONFI-
GURAÇÃO. TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE. CONFIGURAÇÃO. ACÓRDÃO. JURIS-
PRUDÊNCIA DO STJ. CONSONÂNCIA. REEXAME DE FA-
TOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 7/STJ. 
[...]

e, portanto, prescrição, dos créditos públicos. 4. A interpre-

de estabilização da demanda - perpetuatio jurisdictionis - para 

[...] (STJ - REsp 2.041.563-SP, Relator: Ministro RICARDO 

- TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 24/05/2024).

Noutro precedente de altíssima relevância no assunto, o Tribunal 

plasmada no Art. 7º-A, §4º, II, da Lei n° 11.101/2005, o momento da 
-

-
mento do REsp 2.129.482-SP12 (destaques nossos):

A Lei n° 11.101/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n° 14.112/2020, por outro lado, tratou do tema expressamente, 
dispondo acerca da divisão de competências entre o juízo fali-

 
 

12
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-

absoluta, o que, na linha da jurisprudência desta Corte, enseja o 
deslocamento dos autos na hipótese de não existir sentença de 

Na hipótese dos autos, o pedido de habilitação foi formulado em 

§4º, II, da Lei n° 11.101/2005, incluído pela Lei n° 14.112/2020, 

Nesse sentido, quando prolatada a sentença que reconheceu 

estadual falimentar era absolutamente incompetente para 

Fazenda Nacional em sua pretensão recursal.

-

-

-
nada no Art. 76 da Lei, posto que a execução (liquidação do 

falimentar.

da imputação de ônus de sucumbência no processamento do incidente 
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-
cumbência.

pensamento de comentarista do Art. 7º-A, §8º da Lei n° 11.101/2005 
(SCALZILLI, 2023):

estaria no fato de a competência do juízo falimentar estar limi-

seu favor, se vencedora a tese de defesa da massa, a condenação 

bipartida entre juízo da recuperação judicial e juízo da execução 

-

súmula de corte superior para melhor orientação quanto aos destinos 

O sobredito dispositivo encerra o repertório hermenêutico sobre 

-
-
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(não falidos).

-

-
mais execuções movidas por credores do concurso, que diz res-
peito ao ato judicial, praticado no processo de falência, que de-

-
 

§4º, V).

Mesmo que a Fazenda não se manifeste no prazo de 30 dias se-
-
-

ao juiz da execução, comunicando a instauração do incidente de 

-
ração do incidente previsto no Art. 7º-A da Lei n° 11.101/2005, de sorte 
que, ressalvadas situações excepcionais em que haja razão para sus-

-
plamente da Fazenda Pública, em todo e qualquer incidente de classi-

-

-
trumento 2331433-75.2024.8.26.000013, no sentido da desnecessidade 

13
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. INCIDENTE DE CLASSIFI-
CAÇÃO DE CRÉDITO PÚBLICO. DECISÃO AGRAVADA 
QUE DETERMINOU A APRESENTAÇÃO DE CERTIDÃO 
DE DÍVIDA ATIVA. CÓPIA DE PROCESSO DE EXECU-
ÇÃO FISCAL NÃO ELETRÔNICO E CERTIDÕES DE 
OBJETO E PÉ. INSURGÊNCIA DA UNIÃO. NECESSÁRIA 
A JUNTADA DAS CERTIDÕES DE DÍVIDA ATIVA DOS 
CRÉDITOS FISCAIS. ART. 7º-A DA LEI N. 11.101/05 E PRE-
CEDENTES. PRESCINDIBILIDADE DA ANEXAÇÃO DE 
OUTROS DOCUMENTOS. RECURSO PROVIDO EM PAR-
TE.  

-

-
-

balizamento da própria conduta da Fazenda Pública na cobrança de seu 

Discorrendo com muita pertinência sobre essa percepção acerca 
do dispositivo, Fernando Maia da Cunha e Maria Rita Rebello (2025) 
ensinam:

-

Pública habilitado na falência. Isso porque, antes da reforma, 

Pública era feita de forma individualizada – ou havia sua habi-
litação, ou se considerava pedidos individuais de penhoras no 
rosto dos autos. Havia, assim, maior risco de não serem todos os 

15.01.2025.
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A concentração em um único incidente das questões relaciona-

-
nização do processo falimentar, na medida em que traz maior 

-

ao processo, contribuindo, com o juízo falimentar para o seu 

De mais a mais, cumpre atentar para a norma lapidar extraída do 
Art. 7º-A, §4º, inc. VI da Lei n° 11.101/2005, que preserva a restituição 

da mesma lei. 

-
-

14 

A ratio que se depreende do Art. 7º-A, §4º, inc. VI da Lei n° 
-

-
lização, em apartado ao incidente, de pedido de restituição representaria 
frontal vulneração ao princípio da economia processual insculpido no 
Art. 75, §1º da Lei n° 11.101/200515.

14

recolhidos aos cofres públicos.
15 Lei n° 11.101/2005. Art. 75. A falência, ao promover o afastamento do devedor de suas 

atividades, visa a: [...]

sem prejuízo do contraditório, da ampla defesa e dos demais princípios previstos na Lei nº 
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-
dade da norma decadencial do Art. 10, §10 da Lei n° 11.101/200516 ao 

É bem certo que o triênio decadencial, contado da publicação 
da sentença de quebra, para apresentação de habilitações e reservas de 

de ativos em novos empreendimentos econômicos, intentando-se evitar 

Contudo, a norma decadencial não deve ser aplicada ao incidente 

ativa) deve se abeberar em lei complementar, nos termos do Art. 146, 
inc. III, b, da Constituição Federal17 -
ração do incidente um ato formal, praticado de ofício pelo Juízo uni-
versal, a eventual aplicação da norma decadencial no caso redundaria, 

-

11.101/200518, ao prever o arquivamento provisório dos autos, e não a 
extirpação da possibilidade de cobrança da verba pública.

16 Lei n° 11.101/2005. Art. 10. Não observado o prazo estipulado no art.7º, §1º, deste Lei, as 

3 (três) anos, contados da data de publicação da sentença que decretar a falência, sob pena 
de decadência.

17

18 Lei n° 11.101/2005. Art. 7º-A. Na falência, após realizadas as intimações e publicado o edital, 
conforme previsto, respectivamente, no inciso XIII do caput e no § 1º do art. 99 desta Lei, o 

dias, apresente diretamente ao administrador judicial ou em juízo, a depender do momento 

desarquivamento, observado, no que couber, o disposto no art. 10 desta Lei.
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Roberta Barcia e João Souza (2025):

-

-

e possui uma estrutura procedimental bem delimitada, o ICCP 

Pública. Esse aspecto fortalece o entendimento de que o prazo 

do prazo. [...]

-
do dispositivo prevê que, na hipótese de a Fazenda Pública não 

-
dendo ser desarquivado a qualquer tempo mediante requerimen-

do direito, mas apenas o arquivamento formal do incidente, sem 
qualquer efeito extintivo ou preclusivo.

incisos do Art. 7º-A, §3º da Lei n° 11.101/2005, um rito contraditório 

-
cidente. 

Transcorrido o trintídio inicial com a apresentação oportuna da 

dias para que o falido, os demais credores e o Administrador Judicial 

abre-se prazo de 10 (dez) dias para que a Fazenda Pública apresente 
esclarecimentos a respeito das objeções (inciso II). 

Depois desse possível contencioso, materialmente limitado, os 
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-

-

-

incidentes do Art. 7º-A da Lei n° 11.101/2005. Dessa forma, ainda que, 
no plano teórico, o incidente presumivelmente deva ser encerrado antes 

A título de arremate, vertidas as considerações acerca do inci-

exaurimento do fecundo tema, nada obstante os vindouros aprimora-

atenção por parte dos stakeholders do concurso universal, especialmen-

4. UMA VISÃO PRAGMÁTICA SOBRE O INCIDENTE DE 
CLASSIFICAÇÃO DE CRÉDITO PÚBLICO

Mais do que um ponto de aperfeiçoamento jurídico do micros-
sistema de insolvência empresarial da Lei n° 11.101/2005, o estabele-

-
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falidos.

Fazenda Pública no rito falimentar e se institui uma trilha especializada 
-

cia, abre-se uma perspectiva completamente nova de atuação processu-
al dos entes públicos diante de seus devedores insolventes. 

da crise empresarial, movimento inclusive salutar para a racionaliza-

público, bem como para o encaminhamento de possíveis soluções con-

-

-
branças exclusivamente em face de falidos. Não se pode olvidar que, 

19 -

-
cessos individualizados, a alternativa do processamento do incidente de 

-

públicos em face de contribuintes falidos.

doutrina (ESTEVEZ, 2025):

-

19  CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. Justiça em números 2024. Brasília: CNJ, 2024.
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dezenas ou centenas de procedimentos em andamento para al-

no rosto dos autos.

constar na relação de credores por valores em mecanismos que 

citação ou penhora no rosto dos autos era uma oportunidade para 
-

al excesso praticado. [...]

Frente a todos os embaraços habituais de tramitação individual 

  

Nesse diapasão, em arremate, pode-se compreender o incidente 
-

empresarial em detrimento de rotinas repetitivas acríticas.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Diante de todo o exposto, resulta clara, a partir da edição da Lei 

Fazendas Públicas no concurso universal de credores.

-

-

de credores do processo falimentar, reunindo esse mister numa única 
instância processual.

Isso não bastasse, o desenho normativo do incidente propiciou 
-

Jimmy Lauder Mesquita Lucena
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-
-

-

falidos, divisão de competências jurisdicionais materiais para aprecia-

lócus normativo e procedimen-
tal na Lei n° 11.101/2005 que deve ser doravante burilado pela praxe 

-

Fazendas Públicas nos concursos falimentares. 
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A PROVA E O CRITÉRIO PESSOAL 
DA REGRA-MATRIZ DE INCIDÊNCIA NA 
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA POR 

INTERESSE COMUM

The Evidence and Personal Criteria of the 
Matrix Rule of Incidence in Joint and Several 

Liability for Common Interest

Natália de Vasconcelos Oliveira Ramos1

RESUMO: -

-

-

e solidariedade passiva, contextualizando o conceito de interesse co-
-

tação do Art. 124, I, do CTN, ressaltando a necessidade de se entender 
-

o tema no âmbito do CARF e do Estado de Mato Grosso, contribuindo 
para embasar a atuação do Fisco na correta indicação do sujeito passivo 
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-
quada valoração das provas contribuem para delimitar o alcance do Art. 

PALAVRAS-CHAVE: -
mum; Prova.

ABSTRACT: This article analyzes joint tax liability based on com-
mon interest, as provided in Article 124, I, of the Brazilian National 

-

rule decomposed into hypothesis and consequence. General notions of 
-

cept of common interest in the taxable event. The article then critically 

-
tion of the taxable event, and not as a mere economic interest. It also 

-

-
pretation and proper assessment of evidence help to delimit the scope of 

KEYWORDS: Tax liability; Common interest; Evidence.

INTRODUÇÃO

-
-



121

Tal dispositivo dispõe que “são solidariamente obrigadas pelo 
crédito tributário as pessoas que tenham interesse comum na situação 

. Trata-se de nor-

-

-

sujeitos que podem ser solidariamente responsabilizados pelo mesmo 
tributo. 

Uma interpretação irrestrita poderia violar princípios como o da 

concepção desenvolvida por Paulo de Barros Carvalho, com espeque 
em Lourival Vilanova. 

-
-

dariedade do Art. 124, I, do CTN em termos de hipótese de incidência 
-

da norma.

-
-

tes do processo de aplicação do Direito. 

Natália de Vasconcelos Oliveira Ramos
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-

-
-

com a hipótese normativa.

a presente pesquisa pretende contribuir para o aprimoramento das dis-

interesse comum, fomentando, assim, a constante evolução do direito 
-

to e a Constituição Federal.

1. ESTRUTURA LÓGICA DA NORMA JURÍDICA E O 
CONSTRUTIVISMO LÓGICO-SEMÂNTICO

Lorival Vilanova e Paulo de Barros Carvalho, propõe que o Direito seja 
-
-

2. 
3

construir o real sentido da norma:

-
corte cartesiano poderia resvalar para um relativismo exacer-

de uma verdade universal e objetiva (2006, p. 17).
3 CARVALHO, Paulo de Barros. Direito tributário, linguagem e método. 6. ed. São Paulo: 

Noeses, 2021. p. 164.



123

 
 

-

4 explicita a necessidade humana por descobrir or-

-

Dessa forma, Flusser5 -

aquilo que nelas transparece ( ). Aquilo que transparece 
(os onta são noumena). A descoberta dos nou-
mena dentro dos fenômenos equivale ao desvendar da verdade 
(aletheia – o descoberto).

6 -

destinado a delimitar os termos do discurso do direito positivo e da 
-

Aduz que o termo constructivismo
-
-

mente descritivo da ciência do direito, uma vez que as normas não são  
 

Língua e Realidade. São Paulo: Annablume, 2010, p. 31.
Op. cit, p. 32.

Natália de Vasconcelos Oliveira Ramos
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dadas, de antemão, no ordenamento, mas dependem de uma atividade 
construtiva, em que se atribui sentido ao texto de lei7.

8:

 
 
 

-
 

Não se confunde a norma jurídica, portanto, com o texto bru-
 
 

partir do texto bruto, mas com ele não se confunde. Eis o primei-
-

o texto de lei, mas efetivamente constrói os sentidos normativos 
(...)”. 

-

hipótese (antecedente) e o consequente.

 
um evento de possível ocorrência no campo da experiência 

-
9:

-

-

-
junção desses dados indicativos nos oferece a possibilidade de 

7 TOMÉ, Fabiana Del Padre. Op. cit, p.3.
8 TOMÉ, Fabiana Del Padre. Op. cit, p. 4.
9 CARVALHO, Paulo de Barros. . São Paulo: Noeses, 

2021. p. 116.
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-
cientes para o impacto jurídico da exação”.

-

-
do, deve conter tanto a hipótese de incidência, quanto o consequente 
normativo, estando a sanção prevista neste último elemento da norma.

10, o processo de positivação do direito pode 
ser assim entendido:

qual o aplicador, partindo de normas jurídicas de hierarquia su-

e concretude. Os preceitos de mais elevada hierarquia e, portan-
to, ponto de partida para o ciclo de positivação, encontram-se 

-
-

mente, em sua hipótese, fato de possível ocorrência, e prescre-
vendo, no consequente, a instalação de relação jurídica, cujos 
traços relaciona”.

11, a atribuição de responsabilida-

-

10
339.

11
Renda Implicações do Art. 61 da Lei nº 8.981/95, 1ª Edição, Editora Noeses, 2024, p. 43.

Natália de Vasconcelos Oliveira Ramos
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concreta de responsabilização, na qual, assim como no lança-
mento comum, o evento que imputa a responsabilidade deve-

o evento se torne um fato jurídico”.

-
-

atraiu a responsabilidade para o novo sujeito da relação, e no consequente, 

Dessa forma, o Art. 124, I, do CTN deve ser interpretado como 
-

sivo de determinado tributo. Assim, a situação de interesse comum in-

Se duas ou mais pessoas conjuntamente realizam o fato descrito, 
-

se caso, a consequência jurídica incide sobre todas elas simultaneamen-
-

-
-

dição de aplicação da norma de sujeição passiva a uma pluralidade de 
sujeitos. 

-

-
tão implicar a consequência.

Assim, Viana Filho12

-

12
a Renda Implicações do Art. 61 da Lei nº 8.981/95. Op. cit, p. 44.
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da prova ser invertido para atribuir ao sujeito passivo o fardo 
de provar a sua inocência, diante de presunções da autoridade 

-
vidual e concreta não pode estar desacompanhada de provas da 

um terceiro, haja vista ser impossível rever o evento, pois ele se 
exaure no mesmo tempo em que ocorre”.

-

2. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA: NOÇÕES GERAIS 
ACERCA DA SUJEIÇÃO E SOLIDARIEDADE PASSIVA

mediante a força da incidência da lei. Assim, uma pessoa, chamada de 

13: 

-
-

-
-

conter. Somente o enunciado do consequente da norma indivi-

e passivo), em torno de uma prestação submetida ao operador 
deôntico modalizado (O, V e P).

13 CARVALHO, Paulo de Barros. . São Paulo: Noeses, 
2021. p. 185.

Natália de Vasconcelos Oliveira Ramos
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antecedente, descreve-se o fato nos aspectos material, espacial e tempo-
ral e no consequente, prescreve-se a relação jurídica decorrente do fato 
em seus aspectos pessoal e quantitativo.

14 esclarece que:

O aspecto pessoal aponta os sujeitos ativo e passivo da relação 

-
racterização de norma que atribua responsabilidade.

15, adota-se o conceito de sujeito passivo 
do professor Paulo de Barros Carvalho, para quem:

relações que veiculam meros deveres instrumentais ou formais. 
-

cia que colhemos elementos informadores para a determinação 
do sujeito passivo”.

14
p.5.

15 FERRAGUT, Maria Rita. Op. Cit. p. 7.
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É Contribuinte aquele que tem relação direta e pessoal com o fato 
jurídico. Diz-se pessoal, porque o sujeito participa juridicamente da si-

Caso a lei elenque outra pessoa que não o contribuinte na posição 

16

-
rídica deônticamente incompleta de conduta, que, a partir de um fato 

17 A responsabilidade é proposição 
que tem o condão de alterar a norma individual e concreta que cons-
tituiu o crédito tributário, sempre que esta norma (a de constituição) 
tiver inicialmente previsto um outro indivíduo como sujeito passivo da 
relação”.

consequente da proposição prescritiva que indica o sujeito passivo que 
devo ocupar o polo passivo da relação jurídica.

-

-

16 FERRAGUT, Maria Rita. Op. Cit.  p. 13-14.
17 FERRAGUT, Maria Rita. Op. Cit. p. 14.
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-

18, dentre as modalidades de responsabilidade exis-

-
dade de terceiros, por infrações e substituição).

de preferência.

-

-

É importante observar que a previsão do Art. 124, I, do CTN não 

constitui, por si só, uma infração ou situação autônoma de responsabi-
lidade. 

determinando que, quando duas ou mais pessoas compartilham deter-

-
riedade. 

pessoas ocupa, conjuntamente, a posição de contribuinte relativamente 
-

18 FERRAGUT, Maria Rita. Op. Cit. p. 15.
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19, a Constituição não prescreve quem deve ser o 

20

indivíduos que estejam indiretamente vinculados ao fato jurídico tri-

previsão do Art. 128 do CTN, independentemente de lei complementar 

Constituição Federal.
21 a natureza jurídica da norma de respon-

sabilidade tributária é sempre tributária, nas modalidades de norma 
a saber:

-

(ii) possuir antecedente lícito; (iii) a relação jurídica tiver por 

descrever o descumprimento (-c) de uma conduta que competia 

-

título de tributo”.

Cabe diferenciar a solidariedade por interesse comum de outras 
-

19 FERRAGUT, Maria Rita. Maria Rita. Op. Cit. p. 17.
20 FERRAGUT, Maria Rita. Maria Rita. Maria Rita. Op. Cit. p. 18.
21 FERRAGUT, Maria Rita. Maria Rita. Maria Rita. Op. Cit. p. 30-31.
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-
-

ponsabilidades de terceiros previstas em lei (como as dos Arts. 134 e 

-
buinte principal.

Assim, a solidariedade do Art. 124, I, tem natureza distinta uma 

-
-

2.1. Solidariedade por interesse comum no Art. 124, I, do CTN

-

Pela leitura do disposto no Art. 125 do CTN, são efeitos da so-

-

caso, a solidariedade quanto aos demais pelo saldo; III – a interrupção 
-

judica aos demais.

O Art. 124 do CTN, por sua vez, em seus incisos I e II, estabele-
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como sujeito passivo toda e qualquer pessoa que tiver interesse comum 
na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal.

-
dade prevista no Art. 124, I, do CTN. 

na verdade, um interesse jurídico comum, consubstanciado na partici-
pação conjunta e coordenada dos sujeitos na realização do fato impo-
nível.

22 “Há interesse comum quando os direitos e de-
veres forem compartilhados entre pessoas situadas do mesmo lado de 
uma relação jurídica privada, subjacente ao fato jurídico tributário, 
somada ao proveito conjunto da situação.

Aduz23 que:

acessória, nos termos do Art. 113 do CTN), de forma que o inte-
resse decorra de uma relação jurídica da qual o sujeito de direito 

-

A autora24 -
-

22 FERRAGUT, Maria Rita. Op. Cit. p. 53.
23 FERRAGUT, Maria Rita. Op. Cit. p. 53.
24 FERRAGUT, Maria Rita. Op. Cit. p. 55.
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25

e não do interesse econômico simplesmente:

-
mico no resultado ou no proveito da situação que constitui o fato 

-

fato imponível”. 

26:

-

que, um único sujeito, ao mesmo tempo, reúne as condições de 

-

Por outro lado, a jurisprudência tem repelido tentativas de alar-

-

tributada (REsp 884845/SC).

Entretanto, reconhecida a confusão patrimonial, o CARF admite 
a responsabilização pelo Art. 124, I, conforme se vê:

RECURSO ESPECIAL. REQUISITOS DE ADMISSIBILI-
DADE. SIMILITUDE FÁTICA. INTERPRETAÇÃO DIVER-
GENTE DA LEI TRIBUTÁRIA. 

Merece ser conhecido o recurso especial interposto contra acór-
-
-

25
Noeses, 2010. p. 235.

26
Noeses, 2010. p. 238.
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a própria Câmara Superior de Recursos Fiscais, observados os 

Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 1.634, de 21 de 
dezembro de 2023. 

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA PASSIVA. ART. 124, 
INCISO I, DO CTN. CONFUSÃO PATRIMONIAL. 

do Art. 124 do CTN deve-se demonstrar de forma inequívoca o 

A comprovada a ocorrência de confusão patrimonial atrai a 
responsabilização passiva solidária prevista no inc. I do Art. 
124 do CTN.

(CARF, Acórdão nº 9202-011.166, Rel. LUDMILA MARA 
MONTEIRO DE OLIVEIRA. Pub. 02/05/2024.)

Em voto condutor, a Conselheira do CARF Ludmila Mara Mon-
-

a participação comum ocorre, portanto, de duas formas: (i) 
direta, quando as pessoas efetivamente praticam em conjunto o fato 
gerador; e, (ii) indireta, quando constatada confusão patrimonial ou 

trazendo a doutrina de Carlos 
27: 

-

o interesse imediato e comum de seus membros nos resultados 

-

-

comum se evidencia pelo próprio ajuste entre as partes, alme-

27

304.

Natália de Vasconcelos Oliveira Ramos
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-

-

II, nº 4. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 1978, p. 304)”

A jurisprudência do Tribunal de Justiça de Mato Grosso reconhe-
ce a responsabilidade por interesse comum nos casos de concorrência 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – MANDADO DE SEGU-
RANÇA –  SOLIDÁRIA - APLICA-
ÇÃO DO ART. 124, I, DO CTN – PARTICIPAÇÃO DO AGRA-
VANTE NA INFRAÇÃO TRIBUTÁRIA – PRESENÇA DE -
TERESSE  NO FATO GERADOR - AUSÊNCIA DA 
PROBABILIDADE DO DIREITO INVOCADO - AUSÊNCIA 
DA PRESENÇA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES 
DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA – MANUTENÇÃO DA 
DECISÃO – RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 
1. O Art. 124, I, do Código Tributário Nacional prevê a 
responsabilidade solidária para aqueles que possuam in-
teresse comum -
te a comprovação de que o contribuinte atuou de manei-
ra decisiva para a concretização da infração tributária. 

-

 
3. Recurso conhecido e desprovido. (N.U 1015261-
05.2023.8.11.0000, CÂMARAS ISOLADAS CÍVEIS DE DI-

-
do no DJE 25/03/2025)

O nobre Relator destacou ainda que, incorrendo a parte para o 

voluntária ou involuntária que importe em inobservância, por 
parte de pessoa física ou jurídica, de normas estabelecidas em 
leis, neste regulamento, em decretos regulamentares ou em atos 
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os que, de qualquer forma, concorrerem para sua prática ou 

por infração independe da intenção do agente ou do responsá-

de forma restritiva e fundamentada, com a efetiva prova de confusão 
-

to, se caracteriza pela comunhão de uma mesma posição jurídica na 
-

3. A PROVA NO DIREITO TRIBUTÁRIO E A COMPROVA-
ÇÃO DO INTERESSE COMUM

-

feitos pelo operador do direito, conforme aponta o professor Paulo de 
Barros Carvalho, tendo tal referencial teórico implicações relevantes 
para a teoria da prova.

Para o autor28, a teoria das provas assume relevância para o reco-
nhecimento dos fatos jurídicos, a saber:

-
-

jurídicos serão aqueles enunciados que puderem sustentar-se 

-

28 CARVALHO, Paulo de Barros. . São Paulo: Noeses, 
2021. p. 137.

Natália de Vasconcelos Oliveira Ramos
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-
reito posto indica, fato por fato, os instrumentos credenciados 
para constituí-los, de tal sorte que os acontecimentos do mundo 
social que não puderem ser relatados com tais ferramentas de 

 
evidentes que sejam. O sistema do direito positivo estabelece 

-
 

diante um sistema articulado de símbolos que vão orientar os 

objetiva independente da percepção, uma vez que precisa ser constituí-
do no discurso jurídico a partir dos elementos probatórios disponíveis e 

pelo ordenamento.
29:

-

como sujeito competente e procedimento apropriado. O valor 

dentro desse ordenamento, e não fora ou antes dele”.

30 que a distinção entre verdade formal e material 
não deveria existir, isto porque: 

quer dizer, a verdade em nome da qual se fala, alcançada me-
diante a constituição de fatos jurídicos, nos exatos termos pres-
critos pelo ordenamento: a verdade jurídica”.

aplicação normativa. Dessa forma, para que um evento do mundo real 

29
30 TOMÉ, Fabiana Del Padre. Op. Cit., p. 40-41.



139

enunciados comprobatórios, valendo-se dos meios de prova admitidos 

Desse modo, a prova funciona como ponte entre a realidade e 

31 aduz que como os acontecimentos físicos natu-
rais exaurem-se no tempo e espaço, deixam de ser acessíveis, sendo 

os fatos.

Para a autora32:

-
reito vai não apenas dizer que um evento ocorreu, mas atuar na 

-
do o fato, tem-se o reconhecimento de sua veracidade. Somente 
se, questionado ou não, o enunciado pautar-se nas provas em 

a solidariedade, sendo imprescindível, no caso concreto, comprovar a 
presença dos requisitos que caracterizam o interesse comum. 

tipicidade, incumbe ao Fisco demonstrar, com base em provas idôneas, 

31 TOMÉ, Fabiana Del Padre. Op. Cit., p. 55.
32 TOMÉ, Fabiana Del Padre. Op. Cit., p. 56.

Natália de Vasconcelos Oliveira Ramos
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-
mente pelo lançamento, deve se apoiar em substrato probatório que dê 

33, trata-se, na verdade, de um dever o ato de 
produção de provas pela Administração e não uma mera distribuição 

-

34 -
 do procedimen-

to; “a materialidade deve estar demonstrada, mediante a produção de 
-

.

Em outras palavras, a autoridade lançadora deve reunir evidên-
-

subjetivo de ter interesse comum.

Assim, se o Fisco pretende responsabilizar solidariamente um 
-

mentos concretos que mostrem a atuação conjunta desse terceiro no 

-

próprio interesse público, quando da manutenção de ato de lançamento 

Para que o ato de lançamento e de imposição de penalidade tri-

33 TOMÉ, Fabiana Del Padre. Op. Cit., p. 364.
34 TOMÉ, Fabiana Del Padre. Op. Cit., p. 248.
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-

-
nistrativo.

35:

-
ja habilitada a constituir os fatos jurídicos como e quando bem 

-

-

prova da concretização da hipótese de incidência, de modo que, 

simples”.

De se concluir, assim, que meros indícios de benefício econômi-
-

tado, interesse comum deve ser provado. A ausência de prova efetiva 

36, para quem: -
pedido ato de lançamento ou de aplicação de penalidade sem que os 
fatos jurídicos relatados encontrem suporte na linguagem das provas, 
referido ato estará maculado na motivação, um dos elementos intrínse-

37

do ato administrativo, de ordem material, não são passíveis de conva-

alcançar terceiros requerem prova devidamente fundamentada, com 

35 TOMÉ, Fabiana Del Padre. Op. Cit., p. 182.
36 TOMÉ, Fabiana Del Padre. Op. Cit., p. 359.
37 TOMÉ, Fabiana Del Padre. Op. Cit., p. 360.
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devendo tais situações ser tratadas como excepcionais e nunca presu-
midas. O ônus probatório recai sobre o Fisco que invoca o Art. 124, I, 

A autora38 aduz, ainda, que cabe ao contribuinte o dever de cola-
-

conforme se vê: 

Por outro lado, caso o particular, no desenvolvimento de suas 

-
do-se ao tributo que seria devido ou reduzindo seu impacto, 

 
ou benefício em relação ao qual não teria direito , tem-se por 

-
-

VII, do CTN, e impor as penalidades cabíveis. Reforçando tal 
-
-

Por isso, a fundamentação do ato administrativo que constitui 
-

-

-

responsabilidade.

38 TOMÉ, Fabiana Del Padre. Op. Cit., p. 384-385.
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Dessa forma, vê-se que a interpretação e aplicação do Art. 124, 
I, do CTN devem caminhar juntas com a teoria da prova, devendo a 

admitidas em direito, capazes de aperfeiçoar o lançamento e preservar 

e do próprio interesse público.

4. CONCLUSÃO

-

no Art. 124, I, do CTN deve ser interpretado de forma restrita e quali-

interesse jurídico compartilhado, traduzido na 
atuação conjunta de duas ou mais pessoas na situação que constitui o 

-
-se, portanto, a casos de realização conjunta do fato imponível, em que 

-
jacente.

-

-
-matrizes de incidência dos tributos pertinentes. Dessa forma, apenas 

Natália de Vasconcelos Oliveira Ramos
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-
erência do sistema, pois se o fato, por sua natureza ou conformação 

-

-
lador para suportar o tributo.

Essa leitura estrutura fortalece o princípio da tipicidade, pois 

-
-

mensão probatória. Sob a luz da teoria da prova de Fabiana Del Padre 
-

te constituído sem adequada comprovação.

-

-

fundamentadas em meras presunções ou em interpretações extensivas. 

freio contra arbitrariedades e um instrumento de precisão na aplicação 
da norma de interesse comum, impedindo futuras nulidades de autos de 
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QUANTO VALE O INTERESSE PÚBLICO: 
COMPENSAÇÃO E GOVERNANÇA 
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HOW MUCH IS THE PUBLIC INTEREST 
WORTH: COMPENSATION AND CORPORATE 

GOVERNANCE IN STATE-OWNED 
ENTERPRISES ACCORDING TO THE OECD
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RESUMO:
Desenvolvimento Econômico (OCDE) para Empresas Estatais, publi-

que não se caracterize subsídio cruzado, a ser suportada pelo acionista 
estatal quando orientar a companhia para o desenvolvimento da políti-

-

de conformidade que devem considerar a diversidade de arranjos ins-

publicados pelas SEM, especialmente decisões assembleares, relató-
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de subsídio cruzado e da complexidade dos arranjos institucionais en-
-

mento de políticas públicas por meio de empresas estatais.

PALAVRAS-CHAVE: -
pensação. Empresas Estatais. 

ABSTRACT:

clause, if it does not constitute a cross-subsidy, to be paid by the state 

-
es of the normative transplant into Brazil’s institutional environment 
of federal mixed-capital companies (SEMs) and to identify the main 

-
-

-

-
-

-
-

KEYWORDS: Corporate Governance. Compensation Clause. State-
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“Há um falar e dois entenderes, costuma dizer o povo, e não diz 
tudo, porque a verdade é que há um falar e dois, cinco ou mais 

acionistas desta companhia adotou duas propostas: uma para 
reconstruir o capital por meio de medidas que se vão descobrir 
e estudar, e outra para distribuir provisoriamente os dividendos 
de trimestre em trimestre. Na vida comum, estas duas propostas 

algibeira, não dou aos amigos mais que um aperto de mão. 
 

(Machado de Assis, 1884)

1. INTRODUÇÃO

das políticas públicas realizadas por meio das empresas estatais, mais 
-

controladora União, e quais as formas de compensação da acionista 

de certa maneira, o equilíbrio das contas e a preservação do interesse 
-

priação pelo acionista estatal, ainda que no interesse da consecução da 
política pública.

Em 2024 a OCDE trouxe em suas recomendações para as empre-
sas estatais uma particularidade que não havia nos instrumentos ante-
riores, qual seja, a compensação pela orientação da empresa ao interes-
se público não poderia se consubstanciar em subsídio cruzado. Diante 
da amplitude do conceito de subsídio, amparado no âmbito econômico 

-

outros problemas: quais seriam as fontes de compensação das políti-
cas públicas realizadas pelas empresas estatais, e o que as diferem das 
políticas de subsídios; e qual a valoração a se realizar acerca das boas 

Daniel Brasiliense e Prado



150

Revista da PGFN

com arranjos institucionais distintos. O objeto de estudo portanto são 
as recomendações da OCDE, e a sua aplicação na realidade brasileira, a 
partir da Lei das Estatais, com foco nas Sociedades de Economia Mistas 

-

-
re ao revolvimento de atas assembleares, relatórios de administração, 

-
-

mação, e podem ser encontrados no sítio eletrônico das empresas. A 

que fundamentam as recomendações da OCDE, por meio de revisão 

corporativo.

compensação das recomendações da OCDE de 2024. Apesar de existir 

-

-

-
-
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2. DESENVOLVIMENTO

(Agente) e Representado (Principal) na Organização Societária

Na crônica de Machado de Assis reproduzida acima, escrita em 
1884 para o jornal Gazeta de Notícias, o autor demonstra certa perple-
xidade com o fato da companhia Carris Urbanos adotar aparentemente 
duas atitudes incompatíveis: reconstruir o capital, ou seja, realizar au-
mento do capital social; e ao mesmo tempo distribuir dividendos. Che-

tomaria decisões de distribuição de verbas quando estivesse precisando 
reconstruir suas reservas. Ocorre que, ao tomarmos decisões pessoais, 

estatuto social.

-
-

-
-

cisões da Companhia certamente são mais complexas do que as nossas 
decisões pessoais, considerando o número maior de vontades presentes, 

representantes podem tomar decisões que afetem os representados.

representados (principal), de forma a desequilibrar os interesses corpo-
-

te entre acionistas e administradores, possui como marco fundamental o 

de Berle e Means (1932). A dispersão de ações em um número crescente 

deixou o controle nas mãos dos administradores, cada vez mais fortes e 

Daniel Brasiliense e Prado
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interesses dos acionistas, mas sim os seus próprios objetivos. O estudo 

dono administrador.

Por volta de 1890, a produção industrial norte-americana era 
Standard Oil e a 

Steel

nível de concentração de capital se tornou imenso, de forma que o dono 

administrativas, e aceitar mais sócios. Em Chandler (1977, p. 81-89) 

permitindo a formação das primeiras hierarquias administrativas nas 
-

-

limitando os custos de transação (Coase, 1937), o que fundamentou a 
-

vidades, aproveitando o mecanismo de preços na alocação de recursos, 

-

base no mecanismo de preços, administrando os fatores de produção, e 
custos das relações entre as classes de interessados1. Com a necessida-
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de instituições, concluindo serem as diferentes formas de restrição que 

-

participantes. As instituições, compreendidas nas diversas formas de 

-
zindo as incertezas. 

-
-

-
dem a maximizar suas utilidades, não existe uma boa razão para acredi-

-

-

-

2.

-
nhar interesses, ou ao menos, permitir que as classes interessadas pos-

uma saída para mantê-la fora da dependência, ao mesmo tempo em que os acionistas 

das verbas decorrentes da oferta pública de aquisição para fechamento de capital.

Daniel Brasiliense e Prado
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sam se expressar e colocar os seus interesses em debate em situações 

um conjunto de princípios desenvolvidos em todo o mundo a partir da 

fenômeno novo3

modus operandi

-
seguram a obtenção de um retorno sobre os seus investimentos”. Ou 
seja, trata-se de um conjunto de informações, formais ou informais, que 
direcionam para um sistema em que seja possível o alinhamento de 

-
rativa a transparência, equidade de tratamento dos acionistas, prestação 

-
o titular do controle 

”, derivando daí deveres e responsabili-

-

a sua criação, sem afastar os deveres e responsabilidades do acionista 
controlador, sendo possível compreender que o direcionamento para as 

 
 

Corporativa”, Mendonça Furtado, Governador daquele Estado, intuitivamente passava para o 
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público, como pode haver responsabilização pela implementação de 

um mandamento para o acionista controlador, determinando-lhe a for-

2019, p. 56).

-

acionistas, em variadas combinações. Dentro do recorte das sociedades 

aumento da remuneração, e, no entanto, os acionistas votem pela ma-
nutenção das balizas remuneratórias atuais, sem conferir aumento. Ou 
ainda, os administradores podem propor a aplicação dos lucros em pro-

-

-
dos4

que os acionistas deliberem sobre investimentos de riscos, os quais não 
 

 

BRASIL. Entenda disputa por dividendos da Petrobras que derrubou ações. Brasília, 08 mar. 

disputa-por-dividendos-da-petrobras-que-derrubou-acoes . Acesso em: 3 out. 2025).
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refutem pretensões que poderão colocar as contas da empresa em risco, 

-
5, em face da 

-
-

Supremo Tribunal Federal (STF)6 -

diversos interesses envolvidos.

2.2 Governança Corporativa nas Empresas Estatais

Em 30 de junho de 2016 foi editada a Lei nº 13.303/2016, que 

-
titucional nº 19, de 04 de junho de 1998, que havia estabelecido a pre-
visão do estatuto jurídico da empresa pública7, sociedade de economia 

173). A emenda constitucional de 1998 se inseriu no contexto da ad-

Estatais. (REUTERS. Petrobras board supports rules for political appointments in state-run 

petrobras-board-supports-rules-political-appointments-2023-10-23 /Acesso em: 3 out. 2025).

diretoria de empresas estatais” (STF, 2024, ADI 7.331/DF).

anos na efetivação da ordem constitucional de adoção de empresas estatais de um controle de 

de certa forma, da Operação Lava-Jato, a qual expos a corrupção institucionalizada e o 

das estatais. Paradoxalmente, com o evento danoso houve a superação do modo atuante para o 
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Diretor da Reforma do Aparelho de Estado”8 orientada 
-

ção de serviços públicos e pelo desenvolvimento de uma cultura geren-
cial nas organizações
existir um estatuto próprio das empresas estatais, sujeitando as estatais 

De fato, a existência de um modelo no qual o estado orientador 
-

Em 1997 houve a reforma da Lei das S.A. brasileira, no bojo do Pro-
9

para a privatização, ou na dicção da lei, desestatização, a transferência 
para a iniciativa privada da execução de serviços públicos, buscando 
reestruturar o setor público. Ocorre que, como a Lei nº 9.457/1997, que 

235) considera que a reforma de 1997 foi a mais lesiva aos acionistas 

intuito de maximizar as receitas estatais decorrente das privatizações. 

-
presas privadas em detrimento dos seus investidores externos, de forma 
que diversas transferências de controle ocorridas no período, tanto no 

reforma do aparelho do Estado passa a ser orientada predominantemente pelos valores da 

cultura gerencial nas organizações.
Reforma do Estado, 1995, p. 16).

suprimiu o direito de recesso em caso de alienação de controle, reduziu mecanismos de 

Daniel Brasiliense e Prado
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-

públicas ou privadas, melhoraria a transparência e a responsabilização 
-

rio normativo único servir aos interesses das empresas estatais, pode ser 

-
-

sembleia para deliberar sobre a inclusão dos §3º a §7º do Art. 3º do 
seu Estatuto Social, de forma a atender o Art. §2º do Art. 8º da Lei 
13.303/2016 e Art. 5º e §3º do Art. 13 do Decreto nº 8.945/2016, no 

pela sociedade em condições distintas do mercado privado, detalhando 
seus custos e receitas. Posteriormente, as demais empresas estatais fe-
derais promoveram, durante o ano de 2019, a alteração de seu estatuto 

pela companhia10 -

10

sua criação.

orientar a Companhia a assumir obrigações ou responsabilidades, incluindo a realização 

mercado, quando:
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lizas a serem respeitadas pela União quando oriente a companhia em 

abordando os requisitos a serem apresentados em consonância com a 
11.

2.3 Recomendações OCDE e a Cláusula do Interesse Público

Inicialmente adotadas em 2005, as Recomendações da OCDE 
para empresas estatais foram revisadas em 2015, e passaram por nova 

-
-

retrizes foram adotadas pelo Conselho da OCDE em maio de 2024, 
-

porativa das Empresas Estatais”. Complementam ainda os Princípios de 
Governança Corporativa do G20/OCDE e as Diretrizes da OCDE sobre 

-
priedade ativa” por parte do Estado e a necessidade de evitar interfe-

inerente na busca desses dois objetivos, uma vez que a atuação ativa do 

-
las empresas estatais. Existe ainda uma tensão intimamente relacionada 

desses instrumentos; 

plano contábil.

da obrigação assumida, desde que a compensação não esteja ocorrendo por outros meios.”
11 A proposta de alteração do estatuto das sociedades de economia mista partiu da Secretaria 

de Coordenação e Governança das Empresas Estatais – SEST, e buscava adotar as melhores 

Daniel Brasiliense e Prado



160

Revista da PGFN

entre o princípio da propriedade ativa do Estado, de um lado, e a inde-
pendência do conselho de administração, de outro. É preciso considerar 

um ator 
político que não constitui um monólito, mas sim uma aglomeração di-
versa de interesses” (Milhaupt, 2017, p. 534).

Uma recomendação bastante importante da OCDE diz respeito 
-

12

competição com empresas privadas, as empresas estatais devem ser 
-

ço público, adotando-se medidas para evitar compensações excessivas 

-
-

público compromete a viabilidade da empresa estatal, colocando-a em 

atividades públicas. Utilizando o conceito da própria OCDE (2022), 

seletiva, alterando condições normais de mercado, não existindo de-

-
-

de bens e serviços e compras públicas em condições preferenciais. Se-

12
State-owned enterprises in the marketplace

should be separately funded, proportionate and disclosed, ensuring that compensation is not 
used for cross-subsidisation.” (OECD, 2024).
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e, por consequência, altera as condições normais de concorrência no 

-
-

ou serviços em condições preferenciais.

As recomendações da OCDE se sustentam na linha de pensa-
-

common law tendem 
a oferecer as proteções mais fortes aos investidores, enquanto os países 
de direito civil francês apresentaram as mais fracas, com os países de 
direito civil alemão e escandinavo situando-se em um meio-termo . O 

-
troladas . Este entendimento em torno do ambiente institucional ótimo 
e da sua relevância para a promoção dos mercados consolidou o para-

 e da 

-

13

.” (Santos, 2006, p. 253).
14

anos 80, apresentado pelo economista norte-americano John Williamson, consistente em 

(Bandeira, 2002, p.135).

Daniel Brasiliense e Prado
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Essa linha de pensamento abriu caminhos para a adoção de me-
lhores práticas, as quais seriam derivadas do sistema do common law, 

baseia a OCDE ao tratar de suas recomendações para empresas estatais, 
-

”, uma vez que 

ao fracasso de modelos alternativos, e em decorrência da uniformidade 

pelos administradores, pelos trabalhadores, ou pelo estado acionista, es-
tariam fadados ao insucesso15 -

transparência e responsabilidade, a exemplo do ocorrido em 2001 com 
Enron, Tyco e WorldCom16

2005 a 2014 o número de empresas sob controle estatal constantes da 
” tenha mais que dobrado, passando de 

-

armada” (weaponized interdependence), nas palavras de Milhaupt 

15 Logic alone did not preordain the principal elements of the 
standard model, including strong minority shareholder protections and corporate managers 
dedicated to serving the interests of shareholders above all. Rather, the standard model earned 
its position as the dominant model of the large corporation the hard way, by out-competing 

managerialist model, the labor oriented model, and the state-oriented model.” (Hansmann, 
2000, p. 67).

16
administradores tenham enriquecido de forma tão desproporcional e absurda, de modo que 

(Rajan, 2004, p. 103).
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-
senso de Pequim” (Milhaupt, 2025) em forma de capitalismo estatal de 
partido (Chinese Corporate Capitalism

Rule of Law.

common law”, para 

(2008). Considerando que a aplicação da lei em ambientes de estruturas 
de capital pulverizado pode trazer distintas respostas quando aplicadas 
ao ambiente de estruturas de capital concentrado, uma solução única 

17, no entanto, o rule of law
e inclusão de interesses locais, de modo que a existência de sistemas le-

indiretamente o sistema jurídico francês, mesmo quando ele realmente 
opera na França, levando a conclusões errôneas.

É preciso compreender que as normas da OCDE, objeto do parâ-
metro ora analisado, decorrem de ambientes com empresas de capital 

anota Salomão Filho (2022, p. 58-59), não se trata propriamente de 
mas 

como as estruturas de regras societárias podem estimular o compor-
tamento cooperativo e ético dos sócios e administradores, inclusive os 
dotados de poder”. Ou seja, mais importante do que promover institui-
ções de capital pulverizado, seria a promoção de um ambiente coopera-
tivo entre os diversos atores. Entra-se no debate institucional acerca das 

17

necessarily embody these values, and to some degree can deny them while professing to uphold 

struggle for such values can go on in relatively bloodless ways

Daniel Brasiliense e Prado
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-
-

existentes e exitosos18.

-

path dependence” (dependência de trajetória) para de-
monstrar como os sistemas evoluem de maneira condicionada por de-

se interessa pela conexão entre a lei e o desenvolvimento econômico, 
não necessariamente com os valores e culturas locais, tampouco como 
a forma de aplicação desse aparato normativo (Michaels, 2009). Neste 
sentido, devem ser consideradas as múltiplas possibilidades institucio-

-
da, nas palavras de Schapiro (2010), o direito e as instituições de fato 

-
dades e funções a serem exercidas pelos arranjos institucionais e pelas 

Rule of Law.

-
porativo para a consecução da atividade empresarial ocorrem inicial-
mente a partir de duas possibilidades: pela utilização de recursos inter-

-

de dívida, como por exemplo a emissão de debentures ou a contratação 

-
cios, que não seria propriamente a realização de dívida. E neste último 

estrutural empresarial.

18 There is no single best way to organize capitalism. The institutional 
diversity of the advanced economies provides each with distinctive capacities for success in the 
international economy
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considerar a maneira como as empresas estatais se caracterizam. Dei-
-

deral entre empresas que desempenham serviços públicos e as explora-

2022, p. 351)19

não dependentes do Tesouro Nacional. Para as empresas dependentes 
-

20.

Os instrumentos administrativos utilizados para transferências 
típicas do acionista público e estatal podem ser destacadas em quatro 
formas: i) subvenções, destinadas a cobrir despesas de custeio; ii) con-
tribuições de capital, para investimentos de interesse público; iii) ins-
trumentos de direito administrativo, como convênios, para a execução 

-

-
nanceiros dos exercícios, ocorridas nas empresas estatais controladas 

-
to. Com exceção do caso particular da Telebras, que se trata da ambí-

-
o 

”, e 
a destinação do resultado.

19

melhores serviços para a população) revelam um STF capturado por ideias abstratas, sem 
amparo na Lei das Estatais. Mesmo quando diz que está aplicando a dicotomia entre serviços 

.” (MONTEIRO et al, 2022. p. 331-355).
20 Decreto nº 12.500, de 11 de junho de 2025.

Daniel Brasiliense e Prado
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A destinação do resultado, principalmente quando observamos 
exercícios com saldo de lucro líquido, em que são feitas destinações 

-

destinações, ou a aprovação do orçamento de capital, fundadas em re-
21, 

de acordo com a Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF. No caso da 
Telebras, empresa dependente do Tesouro, o aumento de capital decorre 
normalmente de adiantamento para futuro aumento do capital social – 
AFAC, por meio de Decreto22, sendo objeto de severo acompanhamen-
to pelo Tribunal de Contas da União23. Existe ainda, para a situação de 

24.

LRF. A lei de responsabilidade, posiciona subsídio no campo da renún-
-

destinação 

21 empresa estatal dependente: 

provenientes de aumento de participação acionária”.
22 Recentemente a Telebras realizou AFAC (adiantamento para futuro aumento de capital social) 

com fundamento nos Decreto nº 9.909, de 10 de julho de 2019 e Decreto nº 12.325, de 19 de 
dezembro de 2024.

23 A questão da dependência (nos termos do Art. 2º, inciso III, da LRF) da empresa ao Tesouro 
Nacional foi inicialmente apreciada pelo Tribunal de Contas da União no ano de 2019, 

do Tesouro Nacional recebendo aportes, de modo a caracterizar a sua dependência, entre o 

de suas ações na bolsa de valores.
24 Decreto nº 12.500, de 11 de junho de 2025
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de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir necessidades de pes-

orçamentárias e estar prevista no orçamento ou em seus créditos adi-
cionais -
sas estatais receberão verbas por meio de subvenções econômicas (Art. 
18), transferências correntes destinadas a cobrir despesas de custeio 

Art. 12). 

-
visto constitucionalmente, na chamada contribuição de intervenção no 

-

exercício de 2018, a Petrobras25 informou sobre subvenção econômica 
recebida, referente ao Diesel, com fundamento na Medida Provisória 
nº 838, de 30 de maio de 2018, convertida na Lei nº 13.723, de 4 de 
outubro de 201826

-
lização, tratada como receita de equalização de taxas de juros, decor-

-

concessão, pela União, de subvenções econômicas a produtores rurais e 
suas cooperativas, por meio de bancos públicos. Ao esquadrinhar as de-

27, a empresa informa a per-

25

Este programa possibilitou o ressarcimento aos produtores e aos importadores de óleo diesel 

.” (PETROBRAS, 2019).
26
27

Daniel Brasiliense e Prado
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cepção sob o título de subvenção econômica das taxas de equalização 

o Basa realizam atividades de administração de Fundos, como o Fundo 
Constitucional de Financiamento do Norte (FNO), Fundo de Desenvol-
vimento da Amazônia (FDA), Fundo de Investimentos da Amazônia 
(Finam), Fundo da Marinha Mercante (FMM), Fundo Constitucional 
de Financiamento do Nordeste (FNE) e Fundos de Investimentos Fi-

consecução de políticas públicas. Saliente-se que na situação dos ban-

de transação com partes relacionadas, haja vista que a União ao mesmo 

-

-

-

continuar mantendo companhias dependentes dos recursos do Tesouro. 
Importa, portanto, aferir a adoção do mecanismo de compensação, que 

-

de políticas públicas (Porto, 2020, p. 331). A compensação serviria para 
-

za essencial, o qual pressupõe, na lição de Warde Júnior (2017, p. 97), 
uma tarifa social, a cobrança de preços discriminatórios e o subsídio 

cruzado
da própria sociedade.

-

de captação de recursos, acrescido dos custos administrativos e tributários e os encargos 

Média Selic desde a sua apuração até o pagamento pelo Tesouro Nacional, que é realizado 
segundo programação orçamentária daquele órgão, conforme estabelece a legislação, 
preservando assim a adequada remuneração ao Banco.” (Banco do Brasil, 2025).
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os custos e receitas decorrentes da orientação, pela União, da empresa 
estatal na realização do interesse público. Ocorre que, quando a OCDE 
inclui em suas recomendações a proibição de que esta compensação 

-

políticas públicas atualmente levadas a termo pelas empresas estatais.

3. CONCLUSÃO

no estatuto das estatais, a qual estabelece que o ente estatal ao orientar 
a empresa para o desempenho de políticas públicas, fora das condições 

subsídio cruzado, pode ser retomada a partir da crônica que inicia o 
repare que cada 

coisa tem o seu nome; mas o mesmo nome pode não corresponder a 
coisas ou pessoas semelhantes.”.

-
mização de conceitos, de modo que a hipótese inicial reside no sentido 

-
o mesmo nome não corresponde a coisas semelhantes” 

quando falamos de subsídios cruzados. Existem diversas acepções acer-

curso, as quais podem se caracterizar como hipóteses de subsídio a de-
pender do conceito adotado. No entanto, o problema da conceituação 

-
jorado, entrando na discussão das opções de arranjos institucionais, 

Daniel Brasiliense e Prado
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fomento de políticas públicas, ambiente institucional com empresas 

Soto (2000, p. 47), estudada no âmbito dos direitos reais, a propriedade 

ser combinados entre eles, e conectado de diversas formas. A formali-
-

-
to econômico, e de lado oposto, a escolha por uma economia extrativis-
ta, conduz ao abalo econômico, bloqueando o crescimento econômico. 

-
corrente da delimitação dos limites de propriedade, propicia harmonia 

-

Sem dúvidas, o estabelecimento de valores que são transferidos pelo 

política pública realizada pode conduzir a um sentimento de maior se-

-
-

ções tomado aqui na acepção de North (1990), de forma ampla, como 

conformidade reside mais no fato de existirem distintas opções insti-
tucionais, cujo sucesso depende de fatores como a cooperação entre os 
envolvidos, a forma de aplicação das normas, e a compreensão histó-

-

-
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favor. Existe uma multiplicidade de interações institucionais, e mode-

que essas políticas e instituições boas nem sempre foram sempre boas, 

de equilíbrio entre o capital privado e o público em uma sociedade de 
economia mista que atue no desenvolvimento da política pública, sem 
afastar o poder de direção do controlador estatal, e sem tampouco ex-

realização deste interesse público.

no estatuto social das sociedades de economia mista objeto do presente 
estudo, quando a OCDE traz novo requisito, qual seja, a proibição de 

-
-

tentes em prol das empresas estatais, nos diversos setores, seriam uma 
forma de subsídio cruzado, ou seriam apenas a forma encontrada para a 
consecução do interesse público, que fundamentou a criação da estatal? 

Daniel Brasiliense e Prado
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RESUMO: 
advento do CPC/15, que passou a prever e estimular a solução consen-

-

13.988/2020, na qual foram estabelecidos os parâmetros e diretrizes, a 
-

estabeleceu as consequências de eventual rescisão, dentre elas a tra-
va sistêmica de adesão aos editais de transação, que impede os contri-

da data da rescisão. Em razão disso, diversos contribuintes passaram 

do termo a quo -
titucionalidade da norma. Todavia, os fundamentos suscitados não se 
sustentam, diante da imprescindibilidade de observância aos princípios 

administrativo. 
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ABSTRACT

-

-

established the consequences of eventual rescission or termination, in-
-

the dies a quo -
-

discretion.

KEYWORDS: Tax Settlement. Rescission. System-imposed 
Restriction.

1. INTRODUÇÃO

-
-

ria nº 899/2019, convertida na Lei nº 13.988/2020, bem como por inter-

-

sistêmica inibitória de nova formalização de transação pelo contribuin-
-
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sestimular o inadimplemento das parcelas e incentivar o contribuinte a 

Sucede que diversas demandas foram ajuizadas, com o intuito 
a quo 

norma.

-

-

2. O CUMPRIMENTO DO ACORDO DE TRANSAÇÃO TRI-
BUTÁRIA COMO FORMA DE EXTINÇÃO DA OBRIGAÇÃO 
TRIBUTÁRIA PRINCIPAL E AS CONSEQUÊNCIAS DE SUA 
RESCISÃO 

-
do pela autoridade administrativa. 

-

passivo) tem o dever de dar dinheiro ao Estado (sujeito ativo) e o Esta-

-
cionada ao cumprimento de seus requisitos.

prevê a possibilidade de entabulamento do acordo para o encerramento 
-
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Art. 171. A lei pode facultar, nas condições que estabeleça, aos 
-

ção que, mediante concessões mútuas, importe em determinação 

-
torizar a transação em cada caso.

que mediante concessões recíprocas dos sujeitos ativo e passivo visa 
-

(MACHADO, 2019, p. 221). 

Nesse sentido, a autoridade administrativa somente pode encer-

-
-

mentadora.

-

destaque como norma fundamental, sendo previsto expressamente no 
Art. 3º, §§ 2º e 3º, do CPC1, que o Estado deve incentivar, sempre que 

do processo judicial.
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Provisória nº 899/2019, publicada apenas em 16 de outubro de 2019, e 
convertida na Lei nº 13.988/2020, em 14 de abril de 2020.

A partir disso, a relação entre a Fazenda Pública Federal e os 
contribuintes foi estreitada, diante da imprescindível proximidade para 

das decisões.

A Lei nº 13.988/2020 estabeleceu condições e requisitos para que 
a União, as suas autarquias e fundações, e os devedores ou as partes 

(Art. 1º).

-
-

-

cumprimento pelo contribuinte (Art. 3º, §3º, da Lei nº 13.988/2020).

De outro lado, a lei impõe a rescisão da transação em caso de 
descumprimento de suas condições ou adoção de uma das condutas 
abaixo delineadas:

Art. 4º Implica a rescisão da transação:

-
promissos assumidos;

Fernanda Pietrobon Deparis • Laísa Domingues Fernandes
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II - a constatação, pelo credor, de ato tendente ao esvaziamento 
patrimonial do devedor como forma de fraudar o cumprimento 

-
ção;

III - a decretação de falência ou de extinção, pela liquidação, da 

IV - a comprovação de prevaricação, de concussão ou de corrup-
ção passiva na sua formação;

V - a ocorrência de dolo, de fraude, de simulação ou de erro es-

-
mente previstas no respectivo termo de transação; ou

VII - a inobservância de quaisquer disposições desta Lei ou do 
edital.

Contudo, a concretização da rescisão perpassa por um processo 
administrativo, nos termos do Art. 4º, §§ 1º e 2º, da Lei nº 13.988/2020:

Art. 4º Implica a rescisão da transação: (...)

na forma da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, no prazo de 
30 (trinta) dias.

-
ção, preservada a transação em todos os seus termos.

nº 13.988/2020, c/c Art. 6º, III, da Portaria PGFN/ME nº 6.757/2022).

-

da Portaria PGFN/ME nº 6.757/2022).
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ensejador da rescisão (Art. 75 da Portaria PGFN/ME nº 6.757/2022), de 

do ato rescindendo (Art. 76 da Portaria PGFN/ME nº 6.757/2022), 
cujas consequências estão descritas no Art. 4º, §§ 3º e 4º da Lei nº 
13.988/2020 e Art. 77 da Portaria PGFN/ME nº 6.757/2022, respecti-
vamente:

Art. 4º Implica a rescisão da transação: (...)

-

no edital.

prazo de 2 (dois) anos, contado da data de rescisão, a formali-

Art. 77. A rescisão da transação:

I - implica o afastamento dos benefícios concedidos e a cobrança 

-

III - impede o devedor, pelo prazo de 2 (anos) contados da data 
de rescisão, de formalizar nova transação, ainda que relativa a 

nova transação pelo contribuinte pelo prazo de dois anos, contados da 
-

ME nº 6.757/2022 estabelece três modalidades de transação na cobrança 
da dívida ativa da União e do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

Fernanda Pietrobon Deparis • Laísa Domingues Fernandes
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-
ria-Geral da Fazenda Nacional; (ii) transação individual proposta pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; e (iii) transação individual 
proposta pelo devedor inscrito em dívida ativa da União e do FGTS.

repactuação do acordo, se houver previsão no edital respectivo.

Caso opte pelo cancelamento, não incidirão as consequências da 
rescisão.

-

TRIBUTÁRIO. TRANSAÇÃO TRIBUTÁRIA. L 13.988/2020, 
VEDAÇÃO TEMPORAL, TRANSAÇÃO ANTERIOR RES-
CINDIDA, LEGALIDADE . CANCELAMENTO DE PARCE-
LAMENTO ANTERIOR, DISTINÇÃO PREVISTA NA LE-
GISLAÇÃO. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA DE NORMA 
QUE LIMITA BENEFÍCIO FISCAL. 1. A Lei n° 13 .988/2020, 

autarquias e fundações, dispõe, no § 4º do Art. 4º que aos con-

(dois) anos, contado da data de rescisão, a formalização de nova 

-
-

e aparência de compatibilidade com preceitos constitucionais . 
Precedentes. 3. Caso em que não foi aplicada a vedação prevista 
no § 4º do Art. 4º da Lei n° 13.988/2020, uma vez que não houve 
rescisão do parcelamento anterior, mas apenas o cancelamen-

Edital PGDAU 3/23. As restrições ao auferimento de benefícios 

-
sos . (TRF4 - RemNec: 50022979820244047114 RS, Relator.: 

Turma, Data de Publicação: 22/09/2025)
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Por outro lado, as modalidades de transação individual não ad-

porque o contribuinte tem uma conduta mais ativa nessa modalidade de 

-

supervenientes, desde que antecedente ao procedimento de rescisão da 
transação2.

que podem ser adotadas pelo contribuinte antes de ensejar o ato de res-
cisão da transação e, consequentemente, impedir a trava de dois anos.

3. A TRAVA SISTÊMICA DE ADESÃO AOS EDITAIS DE 
TRANSAÇÃO E A IMPOSSIBILIDADE DE FLEXIBILIZAÇÃO

A redação da Medida Provisória nº 899/2019 não previa o impe-

transação anterior tivesse sido objeto de rescisão.

-

contribuinte pelo prazo de dois anos, contados da data da rescisão da 
transação anterior.

com descontos, ou mesmo objetos de transação anterior, o que 

Fernanda Pietrobon Deparis • Laísa Domingues Fernandes
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-
tuação – que parte da premissa de que haja interesse público na 

-

-
tamento, não podem ser merecedores de tal favorecimento, mas 

-
-

pela Receita Federal do Brasil.

-

da responsabilidade social. 

Com a emenda acima, busca-se limitar a concessão de renún-

-
nefícios sejam concedidos a contribuintes que possuem plena 

Com efeito, infere-se que o objetivo para a inclusão da trava sis-

inadimplemento das parcelas e incentivar o contribuinte a manter a re-
-

-
-

mento dos acordos de transação dentro das condições previamente esta-
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entre as partes da relação jurídica, sem que uma delas adote condutas 
-

-
-
-

tuamento do instituto, de modo a evitar que seja um mero instrumento 
-

mentos (CAVALCANTI; PEREIRA, 2025).

-
veniência e oportunidade da União (Art. 1º, §1º da Lei nº 13.988/2020), 

-

contribuinte aderir ou não aos seus termos.

-
da pelas normas de Direito Público, o que equivale a dizer que, em ra-

a rescisão, devem ser submetidos ao previsto na lei, na portaria e no 
edital.

-
sam prever as consequências jurídicas dos comportamentos adotados, 

-
 

a todos.

Fernanda Pietrobon Deparis • Laísa Domingues Fernandes
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apresenta como um direito de intervenção estatal, que demanda das au-

-

-
do, notadamente diante da necessidade arrecadatória para a manutenção 
das políticas públicas.

-

a manutenção e o estrito cumprimento da lei.

Sucede que os contribuintes passaram a ajuizar inúmeras deman-

a quo 

norma.

Dashboard da Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional3

mais de 8.000 (oito mil) manifestações, entre iniciais e recursos, na 
tentativa de burlar a trava sistêmica de adesão aos editais de transação, 

Os contribuintes lastreiam seus fundamentos, em suma, na: 
 

3 Documento interno da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, com restrição de acesso.
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nº 6.757/20224

do Art. 146, III, b, da Constituição Federal de 1988 (CF/88); (iii) vio-
lação dos princípios da proporcionalidade, da razoabilidade, da livre 

-

Essa tentativa de burla deve ser, no entanto, refutada pelo Poder 
-

tucionalidade na previsão dessa trava temporal.

-
-

-
cientes para impedir a trava sistêmica.

-

-
sada na Lei nº 13.988/2020, que prevê expressamente a trava de dois 

 b, da 
CF/88, dispõe:

-
ria, especialmente sobre:

-

Nesse sentido, a Lei nº 5.172/1966 (CTN) - que foi recepciona-
da materialmente com status de Lei Complementar – instituiu normas 

Fernanda Pietrobon Deparis • Laísa Domingues Fernandes



192

Revista da PGFN

-

-

parâmetros para a realização da transação.

-

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DIREI-
TO TRIBUTÁRIO. LEI DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL 11.475/2000 . PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. 
COBRANÇA JUDICIAL DE CRÉDITOS INSCRITOS EM 
DÍVIDA ATIVA DA FAZENDA PÚBLICA. REVOGAÇÃO 
DE PARTE DA NORMA IMPUGNADA. CONHECIMENTO 
PARCIAL DA AÇÃO . PRECEDENTES. PREVISÃO DE MO-
DALIDADES DE EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 
EM LEI ESTADUAL. (...) TRIBUTÁRIAS COM PRECATÓ-
RIOS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. CONFIRMA-
ÇÃO DA MEDIDA CAUTELAR EM MENOR EXTENSÃO 
. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JUL-

de Lei Complementar Federal para tratar de novas hipóteses de 

da Ação Direta de Inconstitucionalidade. (STF - ADI: 2405 RS, 

20/09/2019, Tribunal Pleno, Data de Publicação: 03/10/2019)

Sobre o assunto, Oliveira (2013, p. 111-112) defendeu que o co-

-
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-
sitivo: o Art. 210 do anteprojeto do CTN elaborado por Rubens 
Gomes de Sousa previa que a lei tributária poderia autorizar a 
transação; posteriormente, quando da elaboração do Projeto do 
CTN, suprimiu-se o adjetivo tributária do dispositivo; a justi-

-
sação. (...) Ora, evidencia-se, pois, que a intenção da comissão 

-

-

Destarte, nada impede que a Lei nº 13.988/2020 trate a respeito 
das situações e condições nas quais admite-se a celebração da transa-

Portaria.

proporcionalidade, da razoabilidade, da livre iniciativa e da função so-
cial da empresa.

-
-

(SANTOS, 2020, p. 55-56).

nova transação após não ter cumprido a avença anterior, mesmo com 

Fernanda Pietrobon Deparis • Laísa Domingues Fernandes
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servindo de estímulo para o contribuinte honrar com o pactuado.

-
mentos e princípios da ordem econômica, tendo em vista que evita as 

-

Vale dizer, a inexistência da trava estimularia o inadimplemento 

eles aderissem e rescindissem, a qualquer tempo, suas avenças com o 
-

caput, da CF/88).

-
mente a transação que envolva devedores contumazes (Art. 5º, II), e 

por eles adotadas.

O Art. 11 do Projeto de Lei nº 125/2022, ainda pendente de san-

-

-
cada de tributos.

inadimplência:

I – substancial:

-

ou superior a R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais) e

conhecido, que corresponde ao total do ativo informado no úl-
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-

-

inciso;

-
secutivos, ou em 6 (seis) períodos de apuração alternados, no 
prazo de 12 (doze) meses;

novamente a aderir uma rescisão, sem qualquer medida que a impeça de 
-

Embora a lei acima citada ainda dependa de sanção presidencial, 
-

abusiva, que venha a prejudicar a livre concorrência ou a livre 
iniciativa econômica. O inciso II dispõe sobre a conduta fraudu-
lenta de utilização de pessoa interposta, com o escopo de ocultar 

impede a alienação e oneração de bens ou direitos sem a devida 

-

contribuinte danosos ao interesse público, que adentram o cam-

Fernanda Pietrobon Deparis • Laísa Domingues Fernandes



196

Revista da PGFN

-

4° verdadeiros nortes de interpretação.

(...)

Importante ressaltar que as concessões mínimas, as causas de 
rescisão e a ideia de devedor contumaz estão relacionadas ao 

quais devem permear todo e qualquer acordo entre Administra-

-
-

a parte aderente venha a rescindir ao seu alvedrio os termos acordados, 
causando prejuízo a todos os cidadãos, que dependem da arrecadação 

-

CF/88), com a concessão do mesmo tratamento ao contribuinte adim-

caput, da 
CF), princípio basilar da administração pública de um Estado Demo-

-

políticas públicas, por frustrar a arrecadação de receitas públicas.
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Nesse sentido, Ambrosio (2022, p. 111-112) defende que a via-
bilidade da concessão de descontos atende a função social da empresa:

-
lência, recuperação judicial e liquidação, promove não apenas a 

pelo aumento na arrecadação, seja pela diminuição dos custos 
de cobrança.

Nesse contexto, a Lei n° 13.988, de 14 de abril de 2020 permite 
a concessão de descontos nas multas, nos juros de mora e nos 

-

cujos contribuintes sejam empresas em processo de recuperação 
judicial, liquidação judicial, liquidação extrajudicial e falência. 

-
-

peração, o que viabiliza a concessão dos descontos. 

por ato ilícito, ao impedir o contribuinte de utilizar a principal via de 

5

-

não constitui sanção de ato ilícito equivale a dizer que a lei não deve 

A trava sistêmica não se caracteriza como um elemento da hipó-
tese de incidência, mas sim uma consequência do descumprimento dos 
termos da transação, que resulta na rescisão.

exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante atividade 
administrativa plenamente vinculada.

Fernanda Pietrobon Deparis • Laísa Domingues Fernandes
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-

compulsória, mas uma vez pactuada, deve ser cumprida em conformi-

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. TRANSAÇÃO DE DÉBITOS. REQUISITOS. 
ATO ILEGAL DA AUTORIDADE FAZENDÁRIA NÃO CA-

-

-

(dois) anos contados da data de rescisão, a formalização de nova 
-

vos elementos a alterar o entendimento adotado, resta mantida 
a decisão que analisou o pedido de efeito suspensivo. (TRF4 
- AG: 50208835420254040000 RS, Relator.: MARIA DE FÁTI-

2ª Turma, Data de Publicação: 22/09/2025)

-

carência de dois anos, sob pena de invalidar e acabar com o próprio 

-

afronta a proporcionalidade ou a razoabilidade, pois se trata de um re-
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quisito objetivo que tem por objetivo evitar que o contribuinte abuse de 
seu direito de transacional com a Fazenda Nacional. 

Nesse sentido:

com transação rescindida formalizem nova transação pelo prazo 

os contribuintes que se encontram nessa situação e por se tratar 
-

RS, Relator.: MARIA DE FÁTIMA FREITAS LABARRÈRE, 

14/11/2024)

Ademais, o mesmo Tribunal deliberou que a decisão sobre o 

privativo da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, não podendo ao 
-

ência da própria Procuradoria.

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. TRANSA-
ÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI N.º 13.988/2020. PORTARIA PGFN 
N.º 6.757/2022. VEDAÇÃO LEGAL. 1. O requerimento de 

anos após a rescisão de transação anterior por inadimplência. 2. 

-

este entendimento. (TRF4, AC 5004560-14.2025.4.04.7100, 1ª 

12/11/2025)

transação tem início com a data em que formalizada a rescisão anterior.

Fernanda Pietrobon Deparis • Laísa Domingues Fernandes
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-

-
veniência (Art. 1º, § 1º, da Lei nº 13.988/2020), inclusive, não 

nova transação, a data em que efetuada a rescisão, e não, como 
quer a impetrante, a data do vencimento das parcelas que enseja-
ram o encerramento da conta ou a data em que a rescisão poderia 
ter sido efetuada. (...)  (TRF4 - AG: 50399252620244040000 
RS, Relator.: MARIA DE FÁTIMA FREITAS LABARRÈRE, 

14/11/2024) 

-
-

-
-

nistração Pública. 

Nesse sentido:

pressupõe anuência das partes envolvidas. Tendo em vista que 

de seus termos deve ser ainda mais criteriosa, diante dos princí-

estrita e a indisponibilidade do interesse público. Tratando-se 

-
odo de 2 anos desde a rescisão da última transação, previsto no 

-
Civ - APELAÇÃO CÍVEL - 5004704-55.2024.4.03.6128, Rel. 

em 13/10/2025, Intimação via sistema DATA: 15/10/2025)
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TRF3 posicionou-se no sentido de que o prazo se inicia da data da de-
cisão administrativa que formaliza a rescisão, e não na data do inadim-
plemento contratual, conforme entendimento do próprio tribunal e do 
Superior Tribunal de Justiça:

-

a rescisão aperfeiçoada apenas com a decisão administrativa 

-

dela o termo inicial do prazo de impedimento. Jurisprudência 

prevê procedimento administrativo para exclusão ou rescisão, o 

caso concreto, a rescisão formal ocorreu em 06/12/2023, sendo 
este o marco inicial do prazo de dois anos, o que inviabiliza a 

-

sistema DATA: 07/10/2025)

Percebe-se assim que a trava sistêmica aos editais de transação 
-

no ordenamento jurídico.

Fernanda Pietrobon Deparis • Laísa Domingues Fernandes
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4. CONCLUSÃO

-

dívida e, primordialmente, a vedação de nova transação pelo prazo de 
dois anos.

É essa trava sistêmica, inserida na Lei nº 13.988/2020 a partir de 

-
xibilização. 

-

-
cal, sem a intenção de honrar o acordo.

ou anulação da trava não se sustentam. 

-

-
-

Ademais, a trava não fere os princípios da proporcionalidade, 
da razoabilidade, da livre iniciativa ou da função social da empresa. 

-

-
ministrativa.
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-

-
-

estímulo ao adimplemento. 

-
-
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A SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS 
PÚBLICOS APÓS A LEI COMPLEMENTAR 

Nº 208, DE 2 DE JULHO DE 2024: 
UM DIÁLOGO CRÍTICO ENTRE A 

MODELAGEM FINANCEIRA PRIVADA 
E O INTERESSE PÚBLICO

THE SECURIZATION OF PUBLIC CREDITS 
AFTER LAW N° 208, OF JULY 2, 2024: AN 

ANALYSIS BETWEEN PRIVATE FINANCIAL 
MODELING AND PUBLIC INTEREST

Luciana Belo Soares

RESUMO: 
alternativa aos entes Públicos para realização de direitos creditórios, 
impulsionada pela recente aprovação da Lei Complementar nº 208/2024 
(LC nº 208). O objetivo do estudo foi, em um primeiro momento, anali-

-

os interesses do tomador (ente público) e do investidor, mediante re-

de cobrança ser mantido como a Fazenda Pública; e a ausência de parâ-
-

tante de captação de recursos, conclui-se que a disciplina estabelecida 

-



210

Revista da PGFN

PALAVRAS-CHAVE: Direito do Mercado de Capitais. Securitização. 
 

ABSTRACT: The article analyzes the securitization of public credits 
-

ritization has become more popular because of the recent approval of 

-
vate sector and conduct a critical analysis of the provisions of LCA 

-

-

-

a deeper doctrinal debate, in addition to pronouncements from control 

KEYWORDS: 

1. INTRODUÇÃO

-
-

do Relatório Justiça em Números (CNJ, 2024, p. 189), mesmo com o 
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Luciana Belo Soares

A utilização dos mecanismos indiretos e extrajudiciais de co-
brança possui ampla aceitabilidade atual. O Supremo Tribunal Federal 

-

de cobrança.

Na busca por mais avanços, em 2 de julho de 2024 foi aprovada a 
Lei Complementar n° 208 (LC n° 208), a qual alterou a Lei n° 4.320/64, 

adotada no Brasil, em um primeiro momento, para determinados se-

pelas empresas no país. No ano de 2024, houve recorde na emissão de 

-

-
mico e expor a estruturação jurídica que viabiliza as operações de se-
curitização, em atenção ao binômio captação barata de recursos versus 

-
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-

no binômio de acesso facilitado a recursos de terceiros por quem cede 

investidor.

2. SECURITIZAÇÃO NO MERCADO PRIVADO

2.1. Securitização como modalidade de captação de recursos

viabilizar as suas atividades, seja no início, ao adquirir os ativos imobi-

-
rio econômico, dentre outras razões.

Os recursos poderão advir por meios próprios, como no caso do 
aumento de capital, aportado pelos próprios sócios. Esta possibilidade 

-

de crescimento. É o reinvestimento dos lucros na própria sociedade” 

-

-
mento por meio de recursos de terceiros. 

-
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cionar pelo Banco Central do Brasil, para que exerçam a intermediação 
de recursos entre poupadores e tomadores, captando e emprestando re-

 Decreto n° 22.626/1933.

Nesta hipótese, a pessoa jurídica procura uma instituição que 
-

dívida e (ii) se compromete a ressarcir a quantia contratada acrescida 

de capital de terceiros, entretanto, quando utilizada em excesso, 
aumenta a vulnerabilidade da empresa aos humores da econo-
mia e a expõe a um maior nível de risco. Como consequência, 

p. 230).

-

ativos, em que a pessoa jurídica aliena bens e direitos a um terceiro, 
-

de recebíveis. Nesta operação, o captador de recursos possui diversos 

-
dito contra o adquirente do bem/serviço, sendo remunerado pelo pa-

Luciana Belo Soares
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-

Brasil.

A securitização, a seu turno, conceitua-se como um mecanismo 
-

pitais. De acordo com Gazoni e Mollein:

-
mento, aumentando o leque de opções de entidades que buscam 

mais barata de obtenção de recursos. Quando outras formas de 

(Gazoni; Mollein, 2007, p. 91).

-

ofertados a investidores, conforme passa-se a abordar. 

2.2. Conceito e estrutura da securitização

para utilização como lastro de emissão de títulos de securitização para 
-

dicionado ao recebimento de recursos dos direitos creditórios e demais 

-
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mum” (Ribeiro Jr., 2019, p. 153). Dessa forma, os contratos celebrados 
no arranjo dessa estrutura devem ser interpretados conjuntamente. 

-
versos atos sucessivos e constantes, com o escopo único de via-

(Leite, 2007, p. 53).

a pessoa jurídica interessada em acessar recursos de terceiros faz a ces-

que serão ofertados ao mercado, tendo como lastro os ativos adquiridos 
-

to da estrutura:

-

fundo, um trust denominado veículo de propósito exclusivo, ou 
-

cebidos, captando, assim, recursos que serão repassados ao ori-

-

ou de contrato. A partir do lastro representado pelo ativo cedido, 

assim, antecipam uma receita que só no futuro seria realizada 

-
ceiras ou debêntures emitidas pela pessoa jurídica, mas esta ocorrência 

oriundos da alienação de ativos. 

Luciana Belo SoaresLuciana Belo Soares
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-

-

coletados servem de contraprestação pela cessão dos ativos”. Assim, os 

custos da operação, o que inclui a remuneração do VPE; e (iii) remune-
rar os juros aos investidores.

-
-

forma:

Essa estrutura vai funcionar de acordo com o que for estabe-

determinar quais tipos de ativos serão adquiridos, como serão 
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-

veículo utilizado para a estrutura de securitização (Lima Neto, 
2007, p. 15-16).

VPE: os Fundos de Investimento em Direitos Creditórios (FIDCs) e as 
companhias Securitizadoras, como destaca Melo (2023). Nesse âmbito, 

Trustee, comum nas operações realizadas 
nos Estados Unidos, não possui previsão no Direito brasileiro, como 
ressalta Ribeiro Jr. (2019).

entes despersonalizados que possuem natureza jurídica de condomínio 

-
mentação editada pela CVM”. 

investidores não se confunde com a carteira do próprio FIDC, compos-

-

do valor da quota” (Leite, 2007, p. 51). 

quotas, as quais são adquiridas por investidores interessados em sua ti-
tularidade. O FIDC, então, forma o seu patrimônio adquirindo os direi-

n° 175/2022, daqueles que alienam seus ativos para captar recursos, 
-

lares das quotas. 

Luciana Belo Soares
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As companhias securitizadoras, por seu turno, são pessoas jurí-
dicas constituídas sob a forma de sociedade anônima, conforme estabe-

diploma, as securitizadoras possuíam previsão normativa para atuar 

-

-

-

a Resolução CVM n° 60/2022.

A securitização mediante companhia securitizadora consiste na 
existência dessa pessoa jurídica como o elo entre o captador dos recur-

-

de Recebíveis para oferta aos investidores. 

-
-
-

tos, conforme a necessidade de cada operação.

-

serão utilizados como lastro da operação. 

aporte de recursos adicionais, salvo previsão contratual expressa. A 
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-

-

como devedor ou em uma emissão de títulos devidos por este. 
Para obter este menor nível de risco, podem ser adotados, ainda, 

-

-

25-26).

Note-se uma distinção essencial para a formação do preço da 

-

-
-

Luciana Belo Soares
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-

-
-

-

formas de produção, que incluem o tipo/natureza dos ativos a 

performance histórica da carteira a ser securitizada; procedi-
mentos de administração da carteira; e sistemas e infra-estrutura 

dos recebíveis (Gazoni; Mollein, 2007, p. 97).

-

preço. 

-
-

-

do Anexo II da Resolução CVM n° 175/2022, os quais se caracterizam 

De acordo com a lição de Leite:

são realizadas por meio da celebração de instrumentos de cessão 
-
-

mente delineados que se consubstanciam em um direito líquido 
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ainda pendentes de plena constituição, quer por um evento fu-
-

terizando-se por serem uma expectativa de recebimento de um 
-

zação do direito creditório. Os Fundos de Recebíveis caracteri-
zam-se, portanto, por serem uma operação de securitização de 

-

-
-

(Leite, 2007, p. 51-52).

a sua prestação para que o direito creditório torne-se plenamente cons-

-
volver duas situações: direitos creditórios vincendos, com expectativa 

-
-

des empresariais lidarem com o resultado da inadimplência por 
elas sofrida. Por outro lado, pode trazer um relevante retorno 

ativos. O sucesso de mencionado empreendimento, no entanto, 
-

-
-

-
-

Luciana Belo Soares
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Outro ponto a ser mensurado sobre os aspectos econômicos do 

-
ditórios e demais bens e direitos que compõem o lastro da emissão”. 

pela utilização dos recursos recebidos pelo VPE em decorrência 

recursos captados junto aos investidores para a aquisição de no-
vos recebíveis” (Ribeiro Jr., 2019, p. 40). 

para as operações de securitização em que os recebíveis possuam ven-

-

na operação de securitização. 

 
carteira:

carteira”, e em determinadas operações com múltiplos cedentes 

centralizador dos arquivos de direitos creditórios, recebendo as 
-

pilando em arquivo único a ser encaminhado ao custodiante do 
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-

2007, p. 68).

-
xa intensos, como nas operações de varejo. Dessa forma, a situação 

-
ção desse preço.

dos ativos a serem cedidos e que formarão o lastro; e (ii) a taxa de re-

-

estruturação da operação, conforme o VPE escolhido; a existência de 

do ativo a ser cedido; e o vencimento do direito creditório em relação ao 
tempo de duração da operação de securitização, dentre outros.

3. SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS PÚBLICOS

3.1. As origens da Lei Complementar n° 208

39-A, estabelecendo que os entes federativos poderão ceder onerosa-

inclusive quando inscritos em dívida ativa, a pessoas jurídicas de direi-
to privado ou a fundos de investimento” (Brasil, 2024).

A positivação da norma decorreu da aprovação do Projeto de Lei 
Complementar n° 459/17 (PLP n° 459/17), de autoria do então Senador 

-
zação de recebíveis promovida pelo Estado de São Paulo, por meio da 
Companhia Paulista de Securitização (CPSEC). 

-
-

Luciana Belo Soares
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rar ou aumentar imposto com a antecipação de recebíveis que ainda não 

-

-
mente misturando dívidas com mais potencial de pagamento 

de equilibrar o risco para o investidor. Conforme o devedor 

com o investidor comprador do título representativo da dívida e 
 Quanto maior 

for a antecipação da receita proposta pelo investidor à SPE, 
maior pode ser o deságio para cobrir o risco de não receber 
a dívida parcelada -
ditos as dívidas parceladas administrativamente, por  parcela-

pelo devedor ou contribuinte (...). Dessa maneira, o risco de não 
Risco este 

amortizado pelo deságio -
tração) e minimizado pela mistura de créditos de mais risco 
com créditos de menor risco (Câmara dos Deputados, 2024, 

Note-se que o debate público envolveu a percepção de que, para 
tornar a operação de securitização mais atraente para os investidores – 

-

operação para o interesse público.
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aspectos de Direito Financeiro

O principal e atual debate jurídico em torno da possibilidade de 

-
-

tos oriundos de receitas públicas derivadas. Todavia, cumpre ressaltar 
-

-
-

o 101, de 4 de maio de 2000, 
a Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). Paradoxalmente, entender se a 

operação de securitização enquanto um fator de endividamento ou de 

-
lores provenientes da venda a termo de bens e serviços, arrendamento 
mercantil e outras operações assemelhadas” (Brasil, 2000). A expressão 

-

-
-

-

Luciana Belo Soares
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-

(ARO).

públicos não se enquadra no Art. 29, III e IV, da LRF, sendo considera-

-
dações do Art. 37 da LRF.

-

LRF, pois o Art. 39-A, § 1º, V, da Lei n° 4.320/64 delimita que a cessão 

ocorreu.

5º, da Lei n° 4.320/64 incorra em inconstitucionalidade formal. Isso 
-

da Constituição Federal.

de ativos se enquadra na exceção constitucional de atividade da Admi-

-
-

-
mica que desempenhe em intervenção direta no mercado. 
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-

sobre se um dispositivo infraconstitucional poderia criar, em verdade, 

-

entendimento aniquila qualquer prestabilidade nas operações de secu-

mecanismo de captação de recursos de terceiros para prazos maiores, 
ao passo que a ARO se destina a operações de curto prazo, para cobrir 

-

faria sentido arcar com todos os custos da estrutura da operação para 
-
-

tos mais atrativos.

-
-

públicos” (Brasil, 2000). 

A LC n° 208 tentou contornar a vedação estabelecendo que 

-

com investimentos” (Brasil, 2024). 

Neste ponto, caberia a discussão sobre a solução proposta pelo 

Luciana Belo Soares
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mas tais recursos devem ser aplicados em despesas de capital? Com 
-

rivadas? Feriria princípios de Direito Financeiro utilizar receitas cor-
rentes para despesas de capital? 

sendo estes bens aqueles que compõem o ativo permanente do ente pú-
-

-
nual de Procedimentos das receitas públicas elaborado pela Secretaria 
do Tesouro Nacional (Brasil, 2008).

-
tionamento sobre a securitização não representar uma mera alienação 
de ativos, e sobre o potencial de endividamento, ou de perda de renda, 
provocado com a operação, como destaca Melo: 

-

-
va, por exemplo, discutem-se as operações de securitização de 

De acordo com a forma como são encaradas, tais operações po-
dem ser consideradas impactantes nos exercícios subsequentes, 
o que apresenta consequências relevantes no tocante ao Direito 
Financeiro (Melo, 2023, p. 24-25).

-
dem a buscar apenas o bônus da receita antecipada no presente, 

-

s.p.).
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Assim, entender os aspectos de formação dos preços da operação 
-

não.

3.3. A formação de preços

3.3.1. Natureza dos créditos a serem cedidos

caput

ainda não inscritos em dívida ativa. Entretanto, essa última possibilida-

-
-

devedor.   

-

de Justiça (STJ) estabelece que o pedido de parcelamento apenas inter-
rompe o prazo prescricional para a cobrança do tributo (Brasil, 2021).

-

-
cados pelo verbete da Súmula n° 436 do STJ (Brasil, 2020), o que não 
se confunde com a inscrição em dívida ativa. 

-

-

Luciana Belo Soares
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-

nos termos do Art. 2º, § 3º, da Lei de Execuções Fiscais. O con-

-

maiores as chances de que o contraditório e a ampla defesa no 

(Bucci; Pinho, 2024, p. 239-240).

-

aqueles não inscritos: a inscrição em dívida ativa atrai a presunção ab-

processos repetitivos do STJ, de forma que a basta a ausência de reser-

da Lei n° 8.397/92.

-
-

-
-

de diminuição do risco e de barateamento da captação de recursos de 
investidores.
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-

representados pelo principal, os juros e as multas, assim como as con-

-
-

-
dor

possui diversas ferramentas para obter informações dos particulares em 
razão da relação jurídica vertical – o que inclui deveres informacionais 

-

do adimplemento de tributos.

-

-

pelo texto da Constituição Federal e expressão do direito fundamental 

Por outro lado, o mercado de capitais envolve a captação de pou-

-

A opção que se fez, portanto, no Brasil e ao redor do mundo, foi 
pelo sistema de disclosure mandatório, sob o fundamento de que 

Luciana Belo Soares
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forças espontâneas de mercado e a soma dos interesses privados 

-
-

rias (Wellisch, 2022, p. 44).

-
lise da qualidade e dos atributos dos direitos creditórios cedidos, junta-

econômico decisivo no estudo da viabilidade econômica da operação, 
conforme preveem Mantovani e Santos:

do conhecimento dos aspectos relativos ao conjunto de recebí-

poderão realizar simulações e estimar possíveis distorções nas 
-

curitização (Mantovani; Santos, 2007, p. 110).

-
-

essencial na formação do preço.

-
-

sejam objeto de securitização, revelando-se ao público que a referida 

estatal alheio ao seu controle?

-
cebíveis securitizados de um município de pequeno porte, sem estrutura 
de Procuradoria Jurídica própria, são efetivamente existentes? Qual o 

-
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brança de tributo municipal de um ente que não possui Auditores Fis-
cais, e que foram cedidos sem estarem inscritos em dívida ativa?

solução possível poderia ser a realização da operação mediante a trans-

caput, do CTN, para que a União 

-

2º, da Lei Complementar n° 123/06. Nesse âmbito, faz sentido pensar 

(IBS).

-
-

de cobrança 

caput

processo licitatório; a partir da utilização de um FIDC; ou da criação de 
uma SPE, dispensada a licitação nessa hipótese. 

Luciana Belo Soares
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-
do de Investimento em Direitos Creditório (FIDC) e recepcione 

-
presa estatal, por exemplo), para estruturar a operação, na mo-

caso, dispensada a realização de licitação. Na ausência de SPE, 

s. p.).

-

emissor, alcançando, notadamente, os entes subnacionais de maior por-
te, como a União e os Estados que ainda possuem bancos estatais. As 

compatibilizam a operação de securitização no âmbito público com as 

-
-

ritização de recebíveis praticada no mercado, ressalvada a necessidade 
de licitação quando o VPE não for criada dentro da estrutura da pessoa 
jurídica de direito público. 

Cumpre ressaltar que existem questões de Direito Financeiro no 

-

-
trito Federal (processo n° 016.585/2009-0), por entender se tratar de 

constituição, conforme destaca Melo, ao comentar sobre a constituição 
da CPSEC:
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-

da Fazenda. A Lei Autorizativa e o Estatuto Social da CPSEC 

-
-

lidade Fiscal. De acordo com o parecer da Consultoria Jurídica 
da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, ao não se 
enquadrar nesse conceito, o veículo de securitização em si não 

-
pendentes (Melo, 2023, p. 102-103).

-

-
didos” (Brasil, 2024). 

interesse dos investidores e sem receber qualquer contrapartida por esse 
trabalho. Como destacam Bucci e Pinho:

-
-
-

tida para o particular, e não vertida aos cofres públicos? (Bucci; Pinho, 
2024, p. 245).

-

considerando-se que o ente público estaria a pleitear em juízo direito 

sentido, conforme ressalta Fahel:

-
-

adquirente de parcela do patrimônio público, na forma da lei, 

Luciana Belo Soares
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-

-

(Fahel, 2025, s. p.). 

menor porte, que não possuem Procuradoria Jurídica própria, e que são 

municipalidades costumam contratar escritórios de advocacia externos 
-

-
tidores?

Por outro lado, em se tratando de entes subnacionais de maior 
-

sentar um fator de barateamento da estrutura e diminuição do risco de 
-

das, como a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, possuem tecno-

público trabalhar em prol do interesse exclusivo do investidor privado.

-

3.3.2. O cálculo do ágio 
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-
rio” (Brasil, 2024).

-

-
-

Ademais, haveria repercussões de Direito Financeiro, pois, ao não ha-

-

-
mais, eventual inadimplência seria facilmente resolvida por meio de 
demanda judicial que culminasse na expedição de precatório. 

-

-

parcelamento de ICMS.

Conforme destaca Melo (2023), as operações de securitização do 
-

turadas em três emissões de debêntures, com captação de 2,14 bilhões. 
Em apertada síntese, 

No caso da terceira emissão, os recursos captados não foram 

Luciana Belo Soares
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-

-

-

-

subordinadas. Dessa forma, o excedente dos recursos recebidos 

-
-

como os debenturistas da primeira e da terceira emissão (antes 
das respectivas liquidações), estiverem adimplidas (Melo, 2023, 
p. 120-121). 

Dessa forma, resta evidente que o Estado de São Paulo teve que 
realizar mais alienações de recebíveis, no caso da terceira emissão, para 

-

-

-

estabelecida no mercado pelos demais Entes federativos, o Município 
-

De qualquer forma, o fato de a operação de securitização estar 
-
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riamente vantajosa para o ente público. Os entes subnacionais possuem 
realidades distintas entre si – União, 26 Estados, Distrito Federal e mais 
de 5.000 Municípios –, de forma que a vantajosidade da operação deve 

praticado.

4. CONCLUSÃO

A securitização de direitos creditórios representa um mecanis-

-

recursos de investidores. 

-

a oferecer um custo de captação mais barato e menos risco do que um 

-
trutura revolvente – e escolha do VPE adequado.

-
blicos prevista na LC n° 208 foi proposta considerando-se que o ente 

-
tivo. Por outro lado, a LC n° 208 tentou contornar possíveis restrições 
existentes no ordenamento jurídico no tocante a aspectos de Direito 

-

debate.

-

-

-

Luciana Belo Soares
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O melhor interesse para o sucesso da operação e, em última me-

-
tração Pública e que apresentam menor risco de invalidação. 

-

federal.

-

subnacionais.

qual VPE representa uma estrutura mais enxuta e menos onerosa ao 

-
-

recursos aos cofres públicos.

-
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olvidar da pluralidade dos entes públicos, entre União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios.

-
-
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RESUMO: 

analisar como a reforma da Lei de Improbidade Administrativa (LIA), 
-

dutas, impacta na responsabilização por atos de improbidade adminis-

tais como os atos de improbidade administrativa que contrariam a con-

Fiscal (LRF). A pesquisa demonstra que o princípio da continuidade 

de responsabilização especializado, mesmo que readequadas a novos 
tipos ou a leis especiais. A doutrina e a jurisprudência do STJ e do STF 
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corroboram essa interpretação, preservando a efetividade do sistema de 

PALAVRAS-CHAVE: Improbidade Administrativa; Continuidade 
Normativo-Típica; Lei  14.230/2021.

ABSTRACT: The present article examines the normative-typical 
continuity of acts of administrative improbity established in scat-

-
-

-
-

 
The research demonstrates that the principle of normative-typical con-

of both the Superior Court of Justice (STJ) and the Federal Supreme 
-

KEYWORDS: Administrative Improbity; Normative-Typical Conti-

1. INTRODUÇÃO

A improbidade administrativa consolidou-se como um conceito 
-

-
-

tas ímprobas.
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-
-

cional, prevista no Art. 37, §4º, que prevê que os atos de improbidade 
administrativa importarão a suspensão dos direitos políticos, a perda 
da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao 

cabível.

-

de partida, denota a proximidade de arranjo estrutural e conceitual entre 
improbidade administrativa e a teoria do Direito Penal, cujos preceitos 

Feuerbach.

Essa polissemia conceitual e similitude de conformação da im-
probidade administrativa com o Direito Penal alimentou intensos de-

-
versos casos de persecuções por ato de improbidade administrativa em 
conjunto com persecução criminal, em razão das independências das 

quando da imposição da pena criminal.

Assim, a Lei nº 8.429/92, durante seus quase trinta anos de vi-

constitucional no combate aos atos de improbidade administrativa, 

patrimônio público e descumprimento de normas estruturantes da ad-
ministração pública.

-
sos punitivos, desproporção sancionatória,  conceituação e incorpora-

institutos jurídicos que contornam o sancionamento por ato de impro-
bidade administrativa.

Túlio Henriques Fonseca Araújo • Thalles Henrique Rocha Claves
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Tais discussões tiveram como resultado último a superveniência 

do instituto, promovendo alterações substanciais que foram, em parte, 
-

-
tre Ação Penal e Ação Civil por ato de Improbidade Administrativa, 
muitas, consideradas como "heterodoxias procedimentais", como por 
exemplo a previsão do Art. 17-D da Lei n° 8.429/92 com a redação dada 
pela Lei n° 14.230/21:

-
soal previstas nesta Lei, e não constitui ação civil, vedado seu 

e para a proteção do patrimônio público e social, do meio am-
biente e de outros interesses difusos, coletivos e individuais ho-

continuidade normativo-típica de atos de improbidade administrativa 

-

consolidados na Ciência Penal.

Por exemplo, a adoção de uma taxatividade do rol de condutas 
-

pressa, rol taxativo para os atos que atentam contra os princípios da 

-
rar os elementos de tipicidade, objetiva e subjetiva, taxatividade e codi-

Lei n° 8.429/92 com a reforma da Lei n° 14.230/21 permanecem como 
atos de improbidade administrativa.
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Nesse sentido, têm-se discutido sobre a subsistência de tipos de 
-

sabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000). O objetivo central 
-

nam a conceituação de Improbidade Administrativa, a remissão aos ins-

como atos de improbidade administrativa em leis esparsas, de modo a 

-

mesmo após a reforma da Lei de Improbidade Administrativa, ou seja: 

-
-

as alterações da Lei nº 14.230/21) e Lei de Responsabilidade Fiscal – e 
jurisprudência mais recente do Superior Tribunal de Justiça (STJ) e do 
Supremo Tribunal Federal (STF) sobre o tema.

2. O CONCEITO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

O Constituinte previu a necessidade de sancionar os atos de 
improbidade administrativa (Art. 37, §4º), mas não conceituou quais 
seriam esses atos. De fato, essa providência se coaduna com a teoria 

-

constitucional.

discussão de qual a natureza jurídica da ação para impor sanção aos 
atos de improbidade administrativa – se cível, administrativa ou penal.

Túlio Henriques Fonseca Araújo • Thalles Henrique Rocha Claves
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-
-

Zanella di Pietro bem explica a questão:

moralidade administrati-
va e probidade administrativa -

-
bas se relacionam com a ideia de honestidade na Administração 

-

-

na Administração Pública. (PIETRO, 2020, p. 182)

A aludida autora explica de forma consistente a evolução do 

-
ralidade como princípio (37, caput -

O entrelaçamento dos institutos continua pelo texto constitucio-

crime de responsabilidade do Presidente da República (Art. 85,V), o 

da autora:

direito positivo, para os crimes de responsabilidade, com a ca-
racterística da tipicidade, própria do Direito Penal, implicando 

-
ralidade administrativa aparece como princípio, ou seja, como 
proposição que se encontra na base do ordenamento jurídico, de 

-
terminado, tal como referido no item 7.8.3 deste livro. Trata-se 
de conceito de valor, sem conteúdo preciso que possa ser de-

possibilidade de invalidação de um ato administrativo por lesão 
-
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vício autônomo do ato administrativo. (DI PIETRO, 2020, p. 
182/183)

Ou seja, sistematicamente, o ato de improbidade administrativa 

-
dade pública e a relação Estado e Sociedade.

3. A RELAÇÃO ENTRE OS CONCEITOS DA TEORIA DO DE-
LITO COM O DIREITO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR

A Lei n° 8.429/92 trouxe institutos jurídicos que são de normas 
de sobredireito: tais como ilícito e sanção. Todavia, a evolução doutri-

conceitos como o são tratados no direito penal.

Isso por causa de dois fatores: o primeiro, em decorrência do 
estado avançado da evolução de tais elementos no âmbito da ciência 
penal, que, no tempo mais próximo, teve acentuada atenção acadêmica 

cominadas no âmbito da responsabilização por ato de improbidade ad-
ministrativa.

-

uma obra sistematizada sobre os institutos jurídicos que se relacionam, 
lato sensu, com a conduta administrativa. E, de forma expressa, o §4º 
do Art. 1º da LIA, com a redação dada pela Lei n° 14.230/21 previu 

princípios constitucionais do direito administrativo sancionador.”   A 
aproximação conceitual com os institutos de direito penal, todavia, per-
manecem, porquanto, a diferença entre sanção criminal e sanção admi-

que aplicada.

-

Túlio Henriques Fonseca Araújo • Thalles Henrique Rocha Claves
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pelo novel Direito Administrativo Sancionador, que muito incorpora 
-

cidade das condutas.

A natureza jurídica do ato de improbidade administrativa foi de-

-

ato de improbidade em decorrência de a persecução ser na Jurisdição 
Cível.

-
nistrativa têm raízes e fonte de interpretação na teoria do delito, seja 
diretamente, seja por remissão, via direito administrativo sancionador. 
Por exemplo, o §2º do Art. 1º da LIA, com redação dada pela Lei n° 
14.230/21, traz o conceito de dolo, como vontade livre e consciente de 

-
versos são os conceitos do Direito Penal que foram incorporados: ação 

3.1 Conceituação de Tipo e Tipicidade

-
-

No âmbito do Direito Penal, tipo e tipicidade não se confundem. 

-

-
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No âmbito da improbidade, a Lei n° 14.230/21 reforçou, contun-

relação aos atos de improbidade que violem princípios, nos termos do 
caput do Art. 11 da LIA.

aos ilícitos civis ou administrativos.

Ocorre que a doutrina especializada considera que a omissão aci-
ma mais decorre da ausência de maturidade política para compreender 

-

expressos na Constituição não excluem outros decorrentes dos 
princípios por ela adotados ou dos tratados internacionais em 
que a República Federativa do Brasil seja parte (Art. 5º, § 2º, 
CF/88). Ademais, desde a EC 45/2004, os tratados e convenções 
internacionais sobre direitos humanos poderão ser equivalentes 

-
-

-
reitos afetam, mutuamente, a atividade sancionadora do Estado, 

Pode-se dizer, nesse passo, que o princípio da tipicidade das in-

indireta nesse substancial conjunto de direitos fundamentais, de-

virtude de lei” (Art. 5º, II, CF/88). Some-se a isso o fato de que 

Túlio Henriques Fonseca Araújo • Thalles Henrique Rocha Claves
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caput, CF/88), o que pode 
-

(OSÓRIO, 2023 p. 245)

-
na que a conduta proibida e, por isso, passível de sanção deve estar 

conduta.

Sobre o tema, Misabel Derzi leciona que o tipo possui três fun-

-
” -

leis.

A expressão tipicidade 

-

-

ao Direito Administrativo Sancionador, como visto acima. (ver 

do caso isolado e reduzirem-se os custos na aplicação da lei ou, 
ainda, de se dispensar a colheita de provas difíceis ou mesmo 
impossíveis em cada caso concreto, o princípio da praticidade 

-

determinada (iuris et de iure

2018, p. 353/354)
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-

Direito Administrativo Sancionador, como visto acima.

A estrutura do tipo como conceito jurídico decorre do qual siste-
ma do delito em que se posiciona. Nos sistemas causais (sistemas Lis-

prevista em lei. É o que se chama de tipo objetivo. Os elementos subje-
tivos (dolo ou culpa), por outro lado, eram analisados na culpabilidade, 
mas ainda dentro do conceito analítico de crime (tipicidade, antijuridi-
cidade e culpabilidade). Como leciona Juarez Tavares:

Talvez a mais importante contribuição da teoria causal tenha 

-
mente o Direito Penal, de tal modo que depois disso todas as 

de seu pressuposto. Com efeito, foi com o conceito de tipo que 
se tornou possível a formulação do conceito analítico de delito. 

a descrição objetiva e neutra do desenrolar de uma conduta, 
prevista na lei penal, e onde representam papel preponderante o 

(TAVARES, 1980, p. 21).

-
lise do tipo, ao entender que o tipo tem em si dois elementos: um, ob-

-

(dolo ou culpa). Conforme Lecionam João Paulo Martinelli e Leonardo 
Schmitt de Bem:

afastou o conceito de tipo penal puramente objetivo. Rejeitou-
-se a dicotomia da estrutura do delito promovido, em especial, 
pela escola causal-naturalista, trazendo a tipicidade ao anti-ju-

-

Túlio Henriques Fonseca Araújo • Thalles Henrique Rocha Claves
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do tipo, desmembrando-o em duas dimensões: uma objetiva e 

quando presentes todos os elementos do tipo objetivo e do tipo 

conduta (ação 
ou omissão), o nexo de causalidade, a  e 
o evento
elementos de ordem psicológica (dolo e culpa), que formam o 

2021, p. 571)

Com essa mesma estrutura, os atos de improbidade administra-

a possibilidade de tipicidade subjetiva culposa e, com a redação da Lei 
n° 14.230/21, passou-se a prever apenas a tipicidade dolosa e, ainda, 

A tipicidade subjetiva merece breve explanação em razão da for-
te mudança que ocorreu com a Lei n° 14.230/21. Houve tanto uma re-
dução do tipo subjetivo, excluindo a possibilidade culposa, como uma 

-

ratio do 
Ordenamento Jurídico.

-
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-
 

somente de requisitos a mais para condicionar a imposição da pena e 
que estão fora do dolo. É o que a doutrina denomina de elementos espe-

-
da na imputação da conduta deve estar prevista em cada tipo objetivo e 
não como elemento inerente ao dolo.

-
vo (Art. 18, I, do CP). Este tipo objetivo, por sua vez, pode ter elementos 

conquanto o termo seja rechaçado pela doutrina mais especializada), 

Na LIA, o §3º do Art. 1º, primeira parte, prevê de forma seme-
lhante: dolo como vontade livre e consciente, incluindo o objetivo de 

-

-
tos do tipo (previsão em lei, conduta, dolo) com os elementos do dolo. 

-
-

ras do dolo eventual ou dolo sem vontade, entre outras que a doutrina 

foi a de reduzir o alcance da imputação).

Túlio Henriques Fonseca Araújo • Thalles Henrique Rocha Claves
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4. A CONTINUIDADE NORMATIVO-TÍPICA DOS ATOS 
DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA PREVISTOS NA 
LEGISLAÇÃO ESPARSA

pretensão de exaurir os temas envolvidos na teoria do tipo e tipicidade, 

-
dade.

-

-

-

âmbitos da Ciência Jurídica, Fiscal, Eleitoral, Urbanística e entre ou-

ato de improbidade administrativa.

A reforma da Lei de Improbidade Administrativa (LIA) suscitou 
o debate sobre a (des) continuidade normativo-típica de diversas condu-

-
-

O Superior Tribunal de Justiça (STJ) tem se manifestado no sen-
-

outras palavras, se a conduta, embora não mais se enquadre em um in-
-
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decisão, analisando-se a continuidade normativo-típica da improbidade 
administrativa por descumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal:

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. ATO DE 
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. DESCUMPRI-
MENTO DA LEI DE RESPONSABILIDADE FIS-
CAL. DÉFICIT ORÇAMENTÁRIO. EXCESSIVO GAS-
TO COM PUBLICIDADE EM PERÍODO ELEITORAL. 
SÚMULA N. 83 DO STJ. SÚMULA N. 7 DO STJ. REEXAME 
DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA N. 182 
DO STJ. DESPROVIMENTO DO AGRAVO INTERNO. MA-
NUTENÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA.

-
ta ao Art. 42 da Lei de Responsabilidade Fiscal, tendo o Tribunal 
de Contas constatado a realização de despesas com publicidade 

2.290.360.26 (dois milhões, duzentos e noventa mil trezentos e 
sessenta reais e vinte e seis centavos). Na sentença o pedido foi 

formada por capítulos autônomos, mas por um único dispositi-
-

mentos da decisão que não admitiu o recurso especial, sob pena 
de não conhecimento pela aplicação da Súmula 182/STJ.

IV - A violação ao Art. 42 da Lei Complementar 101/2000, con-

o advento da Lei 14.230/2021, conforme previsão expressa do 
Art. 73 da LRF.

V - A Lei nº 14.230/2021 não afasta os atos ímprobos previs-

-

9/12/2024.

Túlio Henriques Fonseca Araújo • Thalles Henrique Rocha Claves
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-

18/8/2025.)

-

4.1 Atos de improbidade administrativa previstos no Estatuto da 
Cidade

objetivos estabelecidos para a ordenação do espaço urbano, conforme 
previsto na Constituição Federal.

-
-estar de seus habitantes

O Superior Tribunal de Justiça (STJ) entende que as condutas 
de improbidade administrativa previstas no Estatuto da Cidade (Lei nº 

institutos de direito urbano, com impacto direto na função social da 
propriedade.

 
-

urbanística:

1. 
onerosa do direito de construir ou com operações consor-
ciadas em desacordo com a destinação vinculada prevista 
em lei (Art. 52, IV e V);
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2. Falha na transparência/participação da comunidade, de 
-

ticipação popular, publicidade e acesso aos documentos 
durante o processo do plano diretor (Art. 52, VI).

3. Aquisição de imóvel objeto de direito de preempção por 
valor comprovadamente superior ao de mercado (Art. 52, 
VIII).

A subsunção de tais atos devem encontrar ressonância nas res-
pectivas sanções previstas nos Arts. 9º (enriquecimento ilícito), 10 

-

-
-

tas no Art. 52 do Estatuto da Cidade.

4.2 Atos de improbidade administrativa previstos na Legislação 
Eleitoral

Como visto, o sistema de responsabilização por atos de improbi-
dade administrativa tem seu fundamento no Art. 37, § 4º, da Constitui-

A própria LIA, após a reforma, reconhece essa estrutura em seu Art. 
1º, § 1º, ao considerar como atos de improbidade as condutas dolosas 

especiais, nos termos do §1º do Art. 1º da LIA.

Inciso I: Proíbe "ceder ou usar, em benefício de candidato, par-

Túlio Henriques Fonseca Araújo • Thalles Henrique Rocha Claves



266

Revista da PGFN

Inciso II: Veda "usar materiais ou serviços, custeados pelos 

A conexão direta dessas condutas com o sistema de improbidade 

§ 7º As condutas enumeradas no caput caracterizam, ainda, atos 
de improbidade administrativa, a que se refere o Art. 11, inciso 

-

Art. 12, inciso III.

-
dadas como atos de improbidade administrativa, fazendo remissão ex-

condutas como atos de improbidade administrativa.

4.3 Atos de improbidade administrativa previstos na legislação Fis-
cal e Financeira

Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000), traz em seu bojo normas de 

passível de sanção por improbidade, ainda que sob uma nova e mais 

Desse modo, a LIA e a LRF não são diplomas isolados; formam 
-

prever sanções para o descumprimento de suas normas, remete a outras 
esferas de responsabilização, incluindo a improbidade administrativa. 

A redação anterior da Lei n° 8.429/92 previa, expressamente, a 
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a LRF continua estabelecendo o dever do administrador de instituir e 
arrecadar os tributos de competência do ente federativo.

Nesse sentido, sabe-se que a Lei n° 14.230/21 baniu a modalida-

-
ca que a omissão deliberada na arrecadação de tributos tenha se tornado 
uma conduta lícita e imune a sanções.

A conduta de não arrecadar um tributo devido, se praticada de 

caput
em si, mas os requisitos para sua punição, consistentes em comprovar 

-

dano efetivo.

-

inciso VII do Art. 10, em claro exemplo de continuidade normativa em 

Desse modo, o fato típico previsto no anterior Art. 10-A da LIA, 
que estabelecia como ato de improbidade administrativa "qualquer ação 

LC 116” não restou abolido. O que ocorreu foi o deslocamento do eixo 
normativo para o rol do Art. 10, que trata dos atos que causam prejuízo 

 

-
tação da tipicidade subjetiva, nos moldes cunhados pelo §4º do Art. 1º 
da LIA.

Túlio Henriques Fonseca Araújo • Thalles Henrique Rocha Claves
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5. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Por todo o exposto, nas breves linhas constantes do presente es-

em ruptura total com o sistema de tutela da probidade administrativa 
que decorre da Constituição da República e foi se aperfeiçoado ao lon-

-
probidade consistiu na concretização de um modelo de reproche que 

-

constitutivos de diversos institutos da ciência criminal, como os relati-
vos aos elementos subjetivos do tipo; o que tem demandado do aplica-
dor do Direito a adaptação dos conhecimentos provenientes da Ciência 
Penal para o novel Direito Administrativo Sancionador.

Não obstante tal inovação hermenêutica inicial, a reforma re-
abolitio total de 

pelo princípio da continuidade normativo-típica.

Como visto, a mudança operada na tipicidade subjetiva, com a 
-

compatibilização racional da imputação quando se deparar com a ocor-
rência desses atos de improbidade administrativa.

-
mente, em relação a tipos abertos de improbidade e não em relação 

Assim, a conduta de não arrecadar um tributo devido, quando 
-
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caput

-

VII do Art. 10 da Lei de Improbidade, mesmo após a edição da Lei 
n° 14.230/2021, em claro exemplo de continuidade normativa – ver-

reprovação a atos de improbidade administrativa que maculem a pro-
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A CONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 
40 DA LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS: 

ANÁLISE DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE 
TRIBUTÁRIA À LUZ DO TEMA N° 390 DO STF

THE CONSTITUTIONALITY OF ARTICLE 
40 OF THE TAX EXECUTION LAW: 

AN ANALYSIS OF THE INTERCURRENT 
STATUTE OF LIMITATIONS IN LIGHT OF 

THEME N° 390 OF THE STF

Marlos Emanoel Medeiros Gama¹

RESUMO: Este trabalho objetiva analisar a constitucionalidade do Ar-
-

636.562/SC). A constitucionalidade da norma tornou-se objeto de con-

-

-

-
cesso por um ano, assim como esclareceu que o instituto processual se 
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-

PALAVRAS-CHAVE:  
Supremo Tribunal Federal.

ABSTRACT: This paper aims to analyze the constitutionality of Arti-
-

ute of limitations, based on Theme No. 390 of the Supreme Court of 
Brazil (Extraordinary Appeal No. 636.562/SC). The constitutionality 
of the rule became a subject of controversy in Brazilian courts due to 

of limitations, established in Article 146, section III, letter "b", of the 

intercurrent statute of limitations for tax credits and the one-year sus-
-

-

of the debtors.

KEYWORDS: Tax execution. Intercurrent statute of limitations. 
Federal Supreme Court.
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1. INTRODUÇÃO

Relatório Justiça em Números 2022 do Conselho Nacional de Justiça. 
Conforme o levantamento, que foi considerado pelo Supremo Tribunal 

em 2021, somente dez foram extintos. Esses dados evidenciam uma 

Nesse contexto, a prescrição intercorrente destaca-se como me-
-

-

-

-

-

Essa questão foi apreciada pelo Supremo Tribunal Federal por 
-
-

status de lei complementar.

Marlos Emanoel Medeiros Gama
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Em razão da relevância do tema, o presente trabalho tem como 

-

-

2. CONCEITOS DE EXECUÇÃO FISCAL E PRESCRIÇÃO IN-
TERCORRENTE

União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, assim como 

em dívida ativa da Fazenda Pública (GODOI, 2023).

como Lei de Execuções Fiscais, que estabelece procedimento próprio 
para a cobrança judicial, em razão do interesse público na satisfação 
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13.105/2015) naquilo que não for incompatível com o procedimento 
especial.

na Procuradoria da Fazenda Nacional.” (BRASIL, 1980).

A prescrição intercorrente, por sua vez, consiste na perda da 

(POLO, 2023). Caracteriza-se quando transcorrido prazo superior ao 

-
te, pelo relator Luís Roberto Barroso.

-

punição ao credor.

Conforme as lições de Marcelo Polo (2023), o fundamento da 
-

pede a eternização da execução:

sine die do processo diante da não localização do 

ad 
aeternum.

Marlos Emanoel Medeiros Gama



276

Revista da PGFN

for localizado o devedor ou encontrados bens sobre os quais 

tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida 

11.051, de 2004) (BRASIL, 1980).

-

estabelece que, quando o devedor não for localizado ou não forem en-
-

2.

Nesse sentido, a Lei n° 13.105/2015 estabeleceu um procedi-

um prazo de quinze dias para as partes se manifestarem sobre a pres-
crição intercorrente antes do seu reconhecimento. Essa manifestação 

fundamento o princípio do contraditório.

3. PROCEDIMENTO DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE 
NA EXECUÇÃO FISCAL

-
cer o procedimento previsto na Lei n° 6.830/1980 para o seu reconhe-

-
tros estabelecidos pelos tribunais superiores nos últimos anos.

-

de cinco dias3.

(BRASIL, 2015).
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4.

Determinada a citação, o executado pode ser citado sucessiva-

por edital5

demais modalidades.” (BRASIL, 2009).

6

7.

não sendo possível a citação do devedor, inclusive por edital, ou a lo-

-

for localizado o devedor ou encontrados bens sobre os quais 

dos autos ao representante judicial da Fazenda Pública. (BRA-
SIL, 1980).

Importante destacar, conforme as lições de Leonardo Carneiro 
da Cunha (2020), que, mesmo que o devedor não seja encontrado, se 

-
8.

Marlos Emanoel Medeiros Gama
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Conforme decidido pelo Superior Tribunal de Justiça, no Recur-
so Especial n° 1.340.553/RS, em sede de recurso repetitivo, o prazo de 
suspensão tem início automaticamente a partir da intimação da Fazenda 

-

Fazenda Pública, e não com a decisão que determina o arquivamento da 

Fazenda Pública exequente, a despeito da literalidade do § 4° do 
-

corrente ‘da decisão que ordenar o arquivamento’. Com efeito, 

-

Transcorrido o prazo de um ano sem citação do devedor ou lo-

-
9.

-
zo prescricional intercorrente, independentemente de despacho judicial 
nesse sentido, conforme decidido pelo Superior Tribunal de Justiça no 
Recurso Especial n° 1.340.553/RS.

10

(BRASIL, 1980).
10
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2023).

-

-
te” (BRASIL, 2005). Ressalte-se que, embora a súmula indique prazo 
quinquenal, a prescrição intercorrente observa o mesmo lapso temporal 

-
terrupção se ocorrer a efetiva constrição patrimonial ou a citação do 
devedor, inclusive por edital, caso não tenha sido citado11. Conforme a 

-
lidade (ALEXANDRE, 2023).

Contudo, caso a Fazenda Pública protocole petição dentro do 
prazo, informando o endereço do devedor ou indicando um bem pe-

-
nhora, mesmo que após o prazo prescricional, opera-se a interrupção da 

Especial n° 1.340.553/RS.

-

eventual ocorrência de interrupção ou suspensão. Com ou sem a mani-
festação do Poder Público, não existindo impedimento para o reconhe-

12.

-

introduzido pela Lei n° 11.960/2009. A norma excepciona o contradi-
tório, em razão de ato anterior da própria Fazenda Pública (CUNHA, 
2020).

11
12
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4. A CONTROVÉRSIA CONSTITUCIONAL SOBRE O ARTIGO 
40 DA LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS NO RE N° 636.562/SC 
(TEMA N° 390)

4.1. O caso concreto

-

No curso do processo, a Fazenda Nacional formulou requerimen-
to de suspensão do processo por noventa dias para pesquisar o endereço 
e bens do executado (BRASIL, 2023).

Ao apreciar o pedido, o juiz proferiu decisão, em 24 de julho de 
2003, determinando a suspensão da execução por um ano, com o sub-
sequente arquivamento dos autos, caso o ente público não apresentasse 
novos requerimentos (BRASIL, 2023).

Transcorridos mais de seis anos do arquivamento dos autos, a 
União foi intimada, em 16 de novembro de 2009, para se manifestar 
acerca da ocorrência de prescrição intercorrente (BRASIL, 2023).

-

6.830/1980 e que não causou a paralisação da execução, requerendo o 

O juiz proferiu sentença reconhecendo a prescrição intercorrente, 
-

pensão anual, sem que houvesse interrupção da prescrição (BRASIL, 
2023).

Inconformada com a decisão, a União interpôs apelação ao Tri-

-

da Lei de Execuções Fiscais, que prevê a necessidade de intimação 
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da execução (BRASIL, 2023).

-
vimento ao recurso de apelação da Fazenda Nacional. Para o tribu-

caput

natureza de lei complementar e não prevê causa suspensiva da prescri-
ção (BRASIL, 2023).

Supremo Tribunal Federal, sustentando a compatibilidade do caput e 

Lei de Execuções Fiscais possuem natureza processual, constituindo 

A Procuradoria-Geral da República, por sua vez, manifestou-se 
contrariamente ao recurso da Fazenda Nacional, requerendo o seu des-

caput

-
tucional prevê a necessidade de lei complementar para disciplinar a 

(BRASIL, 2023).

-

4.2. O reconhecimento da constitucionalidade pelo Supremo Tribu-
nal Federal

-

Marlos Emanoel Medeiros Gama
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-
ria se diferenciam quanto aos aspectos formal e material. Formalmente, 

-
-

-

-
-
-

(BRASIL, 1988).

-
-

5.172/1966), foi recepcionado como lei complementar pelas Constitui-
ções de 1967/1969 e 1988, como ensina Paulo Gustavo Gonet Branco 
(2015).

-

-

Constituição Federal (BRASIL, 2023).

-
 

-
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intercorrente. (BRASIL, 2023, p. 2).

Ademais, a Corte destacou que o prazo de suspensão por um ano 

 da prescrição intercor-

Constituição Federal13

sobre Direito Processual.

Corroborando esse entendimento, Marcelo Polo (2023) ensina 
que o prazo de suspensão anual tem natureza processual, razão pela 

-

do devedor. Trata-se, pois, de típica disposição de natureza pro-
cessual, sobre a qual a lei processual (de natureza ordinária) 

do autor).

-

de citar o devedor ou de localizar bens passíveis de penhora, nos se-

nº 6.830/1980) busca estabilizar a ruptura processual no tempo, 
de modo a ser possível constatar a probabilidade remota ou im-

do prazo prescricional. Trata-se de mera condição processual da 
prescrição intercorrente, que pode, portanto, ser disciplinada por 

13
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Conforme consta na decisão, a Lei n° 6.830/1980 não extrapolou 

no curso do processo.

-
-

-
tindo, assim, uma complementariedade entre as normas.

Em consonância com o STJ no Recurso Especial n° 1.340.553/
-

maticamente após o decurso da suspensão anual, independentemente do 
arquivamento judicial dos autos (BRASIL, 2023).

5. CONCLUSÃO

O presente estudo buscou analisar a constitucionalidade do Arti-

-

-

de Processo Civil do instituto processual, assim como o caso concreto 
-

nal.

Conforme exposto, o STF, no Tema n° 390, reconheceu a consti-

de lei complementar.
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-
 do instituto, e 

-

anual, independentemente do arquivamento dos autos pelo juiz.

Conclui-se, assim, que a solução adotada pelo Supremo Tribu-
nal Federal preserva, de um lado, o interesse público na cobrança de 

executados, impedindo a eternização de execuções sem perspectiva de 
êxito.
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RESUMO: O presente trabalho analisa a reformulação do federalismo 
-

entre a descentralização de competências e a concentração de receitas 
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-

de competência e a competição predatória entre os entes subnacionais. 
Analisa-se, ademais, o papel do Comitê Gestor do IBS como uma are-

Nacional da Advocacia Pública Fiscal (CONAP) como instrumento de 

PALAVRAS-CHAVE: Federalismo Fiscal Cooperativo; Reforma Tri-

ABSTRACT:

-

as a mandatory arena for interfederative cooperation and the creation 
of the National Council of Public Fiscal Defense (CONAP) as an in-

entities.

KEYWORDS: Cooperative Fiscal Federalism; Consumption Tax Re-
form; National Council of Public Fiscal Defense (CONAP).

INTRODUÇÃO

Desde sua instituição, em 1889, o Estado Federal Brasileiro tem 
sido marcado por tensões estruturais entre a descentralização política e 

-
-

ção de Estados Soberanos, a experiência brasileira desenvolveu-se em 
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-
-

-

-
-

doxal: enquanto se descentralizaram responsabilidades administrativas, 
manteve-se excessiva concentração arrecadatória na União, circunstân-

entes federados.

Esse descompasso entre receitas e atribuições tornou-se particu-
larmente evidente na tributação sobre o consumo, campo em que cinco 
tributos distintos — IPI, ICMS, ISSQN, PIS e COFINS — conviviam 

-
-

-

Diante desse quadro, a Emenda Constitucional nº 132, de 20 de 

-
-

Bens e Serviços (IBS), a adoção do princípio do destino e a instituição 
do Comitê Gestor do IBS são somente exemplos de mudanças estru-

-

João Lucas Paiva Vianna • João Marcos Cerqueira Torres Costa • Marina Rosas Léda
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ção institucionalizada entre os entes federados, promovendo a transição 

-

-
mente, analisa-se a criação do Conselho Nacional da Advocacia Pública 
Fiscal (CONAP) como mecanismo de harmonização de entendimentos 

transformações implementadas, mas sobretudo pela oportunidade de 

-
-

-
-

ção pertinente, da doutrina especializada e dos arranjos institucionais 
-

o exame das inovações trazidas pela EC 132/2023 e suas implicações 
para a cooperação interfederativa; e a avaliação crítica dos novos ins-

1. O FEDERALISMO FISCAL COOPERATIVO: DO IDEAL 
HISTÓRICO-CONSTITUCIONAL ATÉ A SUA FORMAÇÃO

-

se desvencilhar do poderio político central exercido pela Monarquia 

(DALLARI, 2019, p. 11), dotados do poder e da responsabilidade de 
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No entanto, na tentativa de se defenderem da reação da Coroa 
-

cia, esses Estados formalizaram diversos e sucessivos acordos entre si, 
por meio do quais transferiram de forma paulatina e pontual parcela e 

, 
2019, p. 17-20). 

O ponto culminante e decisivo de tais acordos resultou da deci-
-

que outrora eram Estados Soberanos, por meio da qual cada um abdica-
ria de sua soberania em prol da existência de um Ente Central e da coe-
xistência de entes federados menores e autônomos. Trata-se da primeira 

federalismo. 

Conforme ressaltado por Caroline Quadros da Silveira Pereira 
(2021, p. 23), conceituar o federalismo - e, por consequência, o fenô-

-
feriu contornos próprios. É possível, entretanto, delimitar ao menos a 
presença de pontos em comum em sua forma de manifestação. Nas pa-
lavras daquela autora:

mais diversas maneiras de materialização do federalismo: a 
existência de uma Constituição; a descentralização das compe-

No Brasil, o modelo federativo foi adotado pela primeira vez a 
partir da publicação do Decreto n.º 1, de 15 de novembro de 1889, o 

29). Entretanto, a exteriorização e o teor do Estado Federado Brasileiro 

dual 
federalism) (MARQUES JÚNIOR, 2022, p. 43)  e a correlata existência 
de um movimento de transferência do poder da periferia para o centro 

João Lucas Paiva Vianna • João Marcos Cerqueira Torres Costa • Marina Rosas Léda
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-

(PEREIRA, 2021, p. 23).

Mas assim como toda experiência histórica, o federalismo bra-
-

publicação da Constituição Brasileira de 1934 e a partir da constatação 
de que os entes federados não poderiam coexistir sem mútua colabora-

cooperativo, o que ocorreu principalmente por meio do fortalecimento 
dos Municípios ( , 2021, p 23).

reforço recíprocos somente foi melhor implementado a partir da Consti-
tuição Federal de 1988, fruto da noção de que um Estado Federado ape-
nas pode ser forte e coeso se deixar de adotar condutas meramente ne-

de 1988

-
-

pode-se entender por cooperativo o Estado Federado em que todos os 
entes colaboram e se prestam mútuo auxílio para a resolução de pro-

-

a União, os Estados e o Distrito Federal (PEREIRA, 2021, p. 24). Tra-
ta-se de experiência única na esfera internacional e, inclusive, conside-
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VII, do Texto Constitucional, de forma que o seu descumprimento pode 
-

tivo: a intervenção federal (MARQUES JÚNIOR, 2022, p. 22).

-
-
-

federal e estadual no que couber, circunstância que torna existente a 
competência concorrente desses entes menores. 

Essa dúplice característica, no entanto, com destaque especial 

-

outro, uma descentralização político-administrativa excessiva. 

É nessa esfera em particular que o federalismo cooperativo e suas 
-

Moreira (2018, p. 25):

-

para tanto, o que levou os teóricos (tanto do direito como da eco-

No contexto brasileiro, por mais que a Constituição Federal de 

-

concentrou a arrecadação na mão de entes maiores e não foi capaz de 
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Estados e entre Municípios.

responsabilidades, uma vez que a descentralização de arrecadação não 
foi acompanhada de uma concomitante descentralização das responsa-
bilidades públicas (
federados - especialmente os Estados - passaram a ter mais atribuições 
sem que fossem contemplados com mais receitas em um patamar pro-
porcional (AFONSO, 2016, p. 5). 

O Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS), 
-

erência sistêmica (REZENDE, 1995, p. 308). Pensado para poder via-
-

com a presença e atuação constantes do Conselho Nacional de Política 

-
fase na economia da prestação de serviços (AFONSO, 2016, p. 17), a 

-
-

passível de compreensão. Em outras palavras: a alteração do sistema e 

-
do Rezende 1995, p. 307-308):

-

caixa mediante aumento de alíquotas dos impostos existentes, 
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-

-

a venda de mercadorias e serviços que constitui a fonte mais 

É sob esse contexto e na tentativa de solucionar tais problemas 

-
-

lhor aproximem o Brasil do pensado e abordado modelo de federalismo 

2. A REFORMA TRIBUTÁRIA (EMENDA CONSTITUCIONAL 
Nº 132 DE 2023) COMO VETOR DA COOPERAÇÃO 
INSTITUCIONALIZADA

da Emenda Constitucional nº 132 de 20234 -
cessidade de reformulação da tributação sobre o consumo no Brasil. 

-

-
bre o consumo:  IPI, ICMS, ISSQN, PIS e COFINS. O PIS, a COFINS 

4 BRASIL. Emenda Constitucional nº 132, de 20 de dezembro de 2023. Altera o Sistema 
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As principais motivações para a reformulação da tributação so-
-
-

interestaduais; as limitações e complexidades envolvendo a não cumu-
latividade desses tributos. 

Nesse sentido, Passos, Guedes e Silveira (2018) preconizam que 

solucionar os problemas envolvendo a questão da cumulatividade dos 
tributos sobre o consumo, bem como de tornar mais simples a forma 

-
dança na tributação sobre o consumo, a redistribuição de competências 
mediante a especialização das bases de incidência e a suavização das 
chamadas 
tributação no destino.

desse tópico, com o objetivo de explicar de que forma os recursos en-
contrados pela reforma enfrentam os impasses existentes entre os entes 
federados. 

-
posto sobre Bens e Serviços (IBS) como solução para a competição 

-

de impostos sobre o consumo. 

O IVA introduzido no Brasil tem a característica de ser dual, 

(Imposto sobre Bens e Serviços) – tributo estadual e municipal, que 

-
cas mais relevantes da CBS e do IBS, em observância das recomenda-
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(OCDE) e do Banco Mundial, são: 

[...] base ampla de incidência; tributação no destino; não cumu-

-
mentos; desoneração das exportações; e incidência sobre impor-
tações.

-
tituição Federal, dispositivo incluído no texto constitucional por meio 

compartilhada entre Estados, Distrito Federal e Municípios” (BRASIL, 
2023).

de 2025, publicou a Lei Complementar nº 2145, a qual instituiu o Im-
posto sobre Bens e Serviços (IBS), a Contribuição Social sobre Bens 
e Serviços (CBS) e o Imposto Seletivo (IS); criou o Comitê Gestor do 

mercadorias e outro imposto municipal sobre prestação de serviços, 
criou-se um imposto único incidente nessas duas circunstâncias. 

Essa inovação serviu para tentar resolver um problema comum 
-

derado prestação de serviço e o que seria enquadrado como mercadoria. 

Em que pese a lista anexa da Lei Complementar nº 116, de 20036, 

que tanto os estados como os municípios pleiteavam a incidência do seu 

5 BRASIL. Lei Complementar nº 214, de 27 de dezembro de 2025. Institui o Imposto sobre 
Bens e Serviços (IBS), a Contribuição sobre Bens e Serviços (CBS) e o Imposto Seletivo (IS); 

Acesso em 08 out. 2025.
6 BRASIL. Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003. Dispõe sobre o Imposto Sobre 
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-

encomenda. O Superior Tribunal de Justiça, na súmula nº 1567

fornecimento de mercadorias.

do STF8 que esclareceu que incide ISSQN sobre as operações de venda 
-

menda, mas sobre as operações de venda de medicamentos por elas 
ofertados aos consumidores em prateleira, incide ICMS.

-
-
-

rações onerosas com bens, como nas operações envolvendo serviços, 
nos termos do Art. 4º da Lei Complementar nº 214, de 2025. Como 

-

qual estabelece que a arrecadação do IBS e da CBS deve ocorrer na 

que era o padrão para o ICMS e o ISSQN.

-
-

-

de recursos.

2025.
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Nesse passo, a transição para um sistema de tributação de bens 
e serviços fundamentado no princípio do destino implica que a arreca-

-
-

medida tem como objetivo principal fomentar o desenvolvimento de 
estados e municípios menos favorecidos, por meio da redistribuição de 

Constituição Federal de 1988 para operações interestaduais preconiza-

das receitas arrecadadas. Vejamos:

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir: 
[...]

-

do imposto; 

dele; 

-
rença entre a alíquota interna e a interestadual (BRASIL, 1988).

 Esse modelo era alvo de muitas críticas, notadamente pelo fato 

produção e de distribuição de produtos industrializados. Nesse sentido, 

nessas transações interestaduais. 

-
ver uma melhor distribuição de renda entre os estados. Senão vejamos:

João Lucas Paiva Vianna • João Marcos Cerqueira Torres Costa • Marina Rosas Léda
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Art. 155: 

[...]

 VII - nas operações e prestações que destinem bens e serviços 

alíquota interestadual;

VIII - a responsabilidade pelo recolhimento do imposto corres-

imposto; (BRASIL, 2015)

-
dutivos. 

Para mais, a reforma trouxe uma transformação ainda mais estru-
tural na forma de cobrança do ICMS nessas operações interestaduais ao 

-
ta sua capacidade contributiva.

-
-

esses entes, uma competição predatória que leva a perdas arrecadatórias 
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-

2.2 O Comitê Gestor do IBS: Análise de como a sua estrutura fa-

Comitê como arena obrigatória de cooperação entre Estados e Mu-
nicípios

O Comitê Gestor do Imposto sobre Bens e Serviços (CG-IBS), 

9, o qual, dentre outras coisas, confe-

CG-IBS10.

conforme estabelecido pela Lei Complementar nº 214/2025. No entan-
-

após a sua aprovação, com alterações, no Senado Federal, ocorrida no 
dia 30 de setembro de 202511.

-
rior composto por cinquenta e quatro membros, sendo vinte e sete re-
presentantes dos estados e do Distrito Federal, indicados diretamente 

exclusivamente por meio do Comitê Gestor do Imposto sobre Bens e Serviços, nos termos e 

administrativas relativas ao imposto de que trata o art. 156-A:  [...]
10 Art. 156-B [...] § 1º O Comitê Gestor do Imposto sobre Bens e Serviços, entidade pública sob 

11 MINISTÉRIO DA FAZENDA. Projeto de lei que cria o Comitê Gestor do Imposto sobre 
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representativas municipais — como a Confederação Nacional dos Mu-
nicípios (CNM) e a Frente Nacional de Prefeitos (FNP).

-
quotas, instituir tributos ou intervir no pacto federativo. Seu propósito 

-
recadatório do IBS.

Nesse sentido, Holanda Leal de Freitas (2025) estabelece que 
embora as atividades administrativas continuem sob a tutela de cada 

-
radorias, as competências para uniformizar entendimentos, arrecadar e 
decidir o contencioso administrativo serão exercidas de modo exclusi-

-

nenhum ente concentre poder excessivo, respeitando o pacto federativo 

entes subnacionais.

Entretanto, não são poucas as críticas em relação ao modelo ins-
tituído pela Emenda Constitucional nº 132/2023 em relação ao IBS. 

de um tributo de natureza predominantemente federal. Isso porque, den-
tre outras coisas, a Lei Complementar de instituição do CG-IBS deve 

sanção presidencial. Em outras palavras, todo o ciclo de elaboração e 
validação do projeto ocorre no âmbito federal.

No entanto, não obstante as críticas existentes, não existem dúvi-
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no Brasil, unindo o ICMS e o ISS, centralizando a arrecadação 
e descentralizando a distribuição dos recursos arrecadados, se-

-

produto da arrecadação entre Estados, Distrito Federal e Municí-

-
RENHAS, 2025, p.21).

-

distribuição isonômica dos recursos são os mecanismos para alcançar a 
-
-

mia e o equilíbrio do pacto federativo brasileiro.

3. O CONSELHO NACIONAL DA ADVOCACIA PÚBLICA FIS-
CAL (CONAP) COMO INSTRUMENTO DE EFETIVAÇÃO DA 
REFORMA TRIBUTÁRIA DO CONSUMO

-
de de implementação de novos arranjos institucionais que viabilizem 

públicas possuem um papel fundamental para promover a atuação co-
ordenada e colaborativa dos entes federados.

Nacional da Advocacia Pública Fiscal (CONAP). Conforme o Art. 1º 
do seu estatuto social, trata-se de associação civil de direito privado, 

da Fazenda Nacional, das Procuradorias-Gerais dos Estados e do Dis-
trito Federal e das Procuradorias-Gerais dos Municípios12.

12 Art. 1º O CONSELHO NACIONAL DA ADVOCACIA PÚBLICA FISCAL, doravante 
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Dentre os seus objetivos, conforme o Art. 3º do estatuto social, 

promoção da uniformização, harmonização e publicidade dos entendi-
-

13. Veja-se que 
todos os objetivos citados podem ser resumidos em apenas um: o forta-

Embora o CONAP tenha natureza jurídica de associação ci-

vocação publicística, o Art. 4º do estatuto social prevê a imperativa 
observância dos princípios administrativos insculpidos no Art. 37 da 
Constituição Federal no desenvolvimento de suas atividades14. Dessa 

-
-

O estatuto social estabelece, no seu Art. 5º, que são princípios e 
-

que atendam aos interesses da República Federativa do Brasil e do seu 

-

Bloco P, 8º Andar, Sala 808, CEP: 70048-900, Brasil.
13

Pública Fiscal; II - promover a uniformização, a harmonização e a publicidade dos entendimentos 

14

política.
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15. Nota-se que a atuação do CO-

composto por Presidente, 1º Vice-Presidente e 2º Vice-Presidente, sen-

-

do estatuto social)16. Excetuando a representação da PGFN, os demais 
membros da Diretoria são eleitos pelo voto da maioria simples dos res-
pectivos associados. 

As deliberações da Diretoria Executiva, bem como as da Assem-
bleia Geral, são tomadas por unanimidade (Art. 25, § 1º, do estatuto 
social)17, tendo sido adotado o sistema de votação por blocos, no qual 
o voto de cada bloco - compreendendo o bloco da PGFN, das PGEs e 

15

República Federativa do Brasil e do seu Povo, promovendo o bem-estar social e econômico; 

dos procedimentos para as pessoas inscritas em dívida ativa e seus representantes, promovendo 

16  Art. 26. Os membros da Diretoria Executiva serão eleitos para um mandato de 2 (dois) anos. 

Pública Municipal, eleitos na forma do art. 20.
17 Art. 25. [...] § 1º As deliberações da Diretoria Executiva serão tomadas por unanimidade.
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dos respectivos membros presentes na Assembleia (Art. 22 do estatuto 
social)18 per capita

nas votações, valorizando o peso institucional de cada esfera federativa 

-

consenso nas deliberações pressupõe uma maturidade institucional e 

brasileiro. Isso porque, conforme preceitua o Art. 23 da Emenda Cons-

19

-
camente colocaram os entes federativos em lados opostos de interesse. 

-

-
-

so desse novo modelo de federalismo cooperativo. 

A criação do Conselho contou com a adesão inicial da União, 

municípios, por meio de suas advocacias públicas, os quais foram deno-

social prevê a possibilidade de admissão de Associados Efetivos, o que 

18
compreendendo: I - o bloco da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; II - o bloco das 
Procuradorias-Gerais dos Estados e do Distrito Federal; III - o bloco das Procuradorias-Gerais 

da maioria simples dos seus respectivos membros presentes na Assembleia.
19

II - em 2033, em relação aos Arts. 4º e 5º; e III - na data de sua publicação, em relação aos 
demais dispositivos.
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depende de manifestação por escrito de interesse do titular da respecti-
va advocacia pública e de aprovação da Diretoria Executiva. 

-
tituição Federal20

pode ser compelido a se associar ou permanecer associado. Assim, não 

Conselho (Art. 8º do estatuto social)21. 

federados não associados, que hoje representam a maior parte dos mu-
nicípios brasileiros. 

entendimentos depende, em determinados casos, do acolhimento das 

-

-
cacia Pública Fiscal não se confunde com o Fórum de Harmonização 
Jurídica das Procuradorias, previsto na Lei Complementar nº 214/2025. 
Enquanto o CONAP possui natureza de associação civil de direito pri-

-

22). Diferentemente da pleni-

20
21

mencionados no art. 2º deste Estatuto; II - manifestar por escrito interesse em participar 

prazo de 30 (trinta) dias contados da ciência do interessado.
22

(quatro) representantes da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, indicados pela União; e 
b) 4 (quatro) representantes das Procuradorias, indicados pelo Comitê Gestor do IBS, sendo 2 
(dois) Procuradores de Estado ou do Distrito Federal e 2 (dois) Procuradores de Município ou 
do Distrito Federal.
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representantes - sendo quatro da PGFN e quatro indicados pelo Comitê 
-

e da CBS (Art. 322, I e II, da LC 214/202523).

-

emanadas pelo Fórum de Harmonização Jurídica das Procuradorias, 

e para todas as Procuradorias de Estados, do Distrito Federal e dos Mu-

322, § 2º, da LC 214/202524

da voluntariedade associativa para a aplicação de seus entendimentos, 
possui um escopo de atuação institucional mais vasto, não se limitando 

-

É cediço que a Emenda Constitucional n.º 132, de 2023, criou 
-

nacional baseado na colaboração interfederativa. Nesse quadro, em que 
-

assume relevante papel na aproximação das fazendas públicas federal, 

consumo.

23 Art. 322. Compete ao Fórum de Harmonização Jurídica das Procuradorias: I - atuar como 

termos do § 1º.
24 Art. 322. Compete ao Fórum de Harmonização Jurídica das Procuradorias: [...] § 2º As 

resoluções aprovadas pelo Fórum de Harmonização Jurídica das Procuradorias, a partir de sua 

e as Procuradorias dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.
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CONCLUSÃO

A evolução histórica do federalismo brasileiro, desde a sua con-

por um profundo descompasso entre a descentralização de responsa-
bilidades para os entes menores e a concentração de receitas no Ente 

entre os entes federados. 

-
deral de 1988 tenha avançado ao conceber um modelo de federalismo 

não foi capaz de promover a efetivação dessa cooperação no campo 

Nesse contexto, a Emenda Constitucional n.º 132, de 2023, cons-

-
truturar as relações interfederativas a partir de novas bases institucio-
nais. Conforme destacado, a criação do Imposto sobre Bens e Serviços 

-

-

A arquitetura institucional desenhada pela reforma, materializada 
-

a uniformidade na interpretação e aplicação das normas. Com efeito, a 

tributo respeite o pacto federativo.

Posteriormente, a criação do Conselho Nacional da Advocacia 
-

reunir as advocacias públicas das três esferas da federação, o CONAP 
constitui um vetor de harmonização e uniformização de entendimentos, 
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-

Entretanto, a consolidação desse novo modelo de federalismo 

-
-

forme exposto, o sistema de tomada de decisões por unanimidade do 
Conselho Nacional das Advocacias Públicas Fiscais depende de um 
alinhamento de interesses dos membros associados, o que demanda um 

por meio da Emenda Constitucional nº 132, de 20 de dezembro de 2023, 

-

Conselho Nacional da Advocacia Pública Fiscal (CONAP), reunindo as 
-
-
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RESUMO: A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) em-

-

-
-

-

-
cessam milhares de decisões, calculam a probabilidade de êxito de te-
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-

o contribuinte.

PALAVRAS-CHAVE: -

ABSTRACT: 

in its activities of credit recovery and judicial representation of the 

-

of debtors and debts based on their recovery potential. Consequently, 

personalized proposals based on payment capacity. In judicial repre-

-

PGFN, the tool has served not only to optimize revenue collection and 

Tax Administration and the taxpayer.

KEYWORDS:
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1. INTRODUÇÃO

-
-
-

ça, baseados em processos manuais, atuação reativa e judicialização 

-

A trajetória recente da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
-

-
so e percentualmente pouco efetivo) para uma atuação orientada por 

-
cial permite mapear padrões jurisprudenciais, estimar probabilidades 

institucional, resultando em maior uniformidade da atuação da Fazenda 
Nacional.

judicial. A primeira parte do texto trata da necessidade de modernização 
-
-

como na representação judicial.
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1, 
-
-

dedutivo, pois parte da premissa de que a PGFN vem modernizando a 

2. A REINVENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
NA ERA GLOBAL E DIGITAL

-
-

-
-
-

portanto, de sua capacidade de se reinventar continuamente.

-

em uma escala transnacional, alocando receitas, custos e lucros entre 

-
2

-

1 GUSTIN, Miracy Barbosa de Souza; DIAS, Maria Tereza Fonseca. (Re) pensando a pesquisa 
jurídica

2 MAGALHÃES, Tarcísio Diniz. Soberania Tributária na Pós-Modernidade. 2013. Tese 
(Doutorado em Direito) – Faculdade de Direito da Universidade Federal de Minas Gerais, 
Belo Horizonte, 2013, p. 137.
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que se estendem por continentes. A cobrança, por sua vez, enfrenta o 
-

nando a cooperação internacional e os acordos de troca de informações 

streaming, e-commerce 
-
-

-

-
nosos complexos e altamente estruturados. Esquemas como a criação 

uma vez que o Fisco deixa de atuar contra um único infrator e passa a 
lidar com uma rede interconectada.

-
-

dados (Big Data e Analytics) e pela conformidade. O cruzamento de 
-
-

Tiago da Silva Fonseca
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-

Econômico (OCDE). Para a OCDE, houve uma evolução na atividade 
de arrecadação e cobrança, da Administração 1.0, baseada em docu-
mentos e papel e processos manuais, para uma Administração 2.0, ba-

a continuar avançando, para uma Administração 3.0, que busque uma 

atividade administrativa com os sistemas utilizados pelos contribuintes 
3.

-

-
-

ta que permite um salto qualitativo na sistematização de informações. 

as suas atividades a partir de modelos de risco e de predição. Nessa 

-

3. A INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL A SERVIÇO DA REALI-
ZAÇÃO DOS OBJETIVOS DEFINIDOS NO PLANEJAMEN-
TO ESTRATÉGICO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

-

3 OECD (2020).  
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-
4. Para o autor, a inteli-

acesso a restituições, isenções, anistias, esclarecimentos, orientações, 
parcelamentos, etc.

-

indevidamente recolhidos de forma espontânea, com vistas a atender 
5

6. Para 

-

Adriana Reis de Albuquerque defende que a Administração 

-

-

têm a Ensinar sobre Interpretação, Valores e Justiça. Indaiatuba: Foco, 2023, p. 31-32.
5 PASETTI, Marcelo.  Um novo modelo na 

6 PICA, Luís Manuel.  fundamentos e limites 
constitucionais. Coimbra: Almedina, 2023, p. 170.

Tiago da Silva Fonseca
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-
7.

-

-

para melhorar a relação entre o Fisco e os contribuintes: 1) promover 

-
cas com orientação uniforme, tempestiva e propositiva; 4) fortalecer o 

concorrencial equilibrado; 5) fomentar a consensualidade na resolução 
8.

-

endividamento total e o histórico de adimplemento9.

-
JUD) analisam os dados do contencioso judicial da PGFN para mapear 

7 ALBUQUERQUE, Adriana Reis de. 

2023, p. 91.

-

-
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os temas jurídicos nos Tribunais, relacionando o estoque de processos 
-
-

10

-
formações sobre o ajuizamento de novos processos em face da Fazenda 

-
ta RFB/PGFN nº 2.282, de 27 de junho de 2017, instituiu os Grupos de 

-
11 -

-

FGTS, que condiciona a celebração do acordo e determina as conces-

-
-
-

Pública12

informações e se tornaram imprescindíveis para auxiliar os Procurado-

10 MENEZES NETTO, Manoel Tavares. O papel do Laboratório de Jurimetria e Inovação 
Jurídica (LABJUD) no aprimoramento da representação judicial da Fazenda Nacional. 2022. 
Dissertação (Mestrado em Direito) – Escola Brasileira de Administração Pública e de Empresas 
(FGV), Rio de Janeiro, 2022, p. 40.

11 BRASIL. Receita Federal do Brasil; Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. Portaria 

12 BRASIL. Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. Portaria PGFN Nº 6757, de 29 de 

Tiago da Silva Fonseca



326

Revista da PGFN

res da Fazenda Nacional a decidirem se celebram ou não a transação 

celebração do acordo.

-

-

melhoria da relação com o contribuinte.

Sistemas de machine learning

-

-

-

arrecadação.

-
-

-
tise humana, otimizando o uso de seu capital intelectual e aumentando 

A melhoria do serviço ao contribuinte e devedor, visando a sim-
-

podem, por exemplo, auxiliar no preenchimento de declarações, na 
-

nistrativos, na adesão a parcelamentos e transações ou na simulação e 
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esclarecendo dúvidas antes mesmo que elas se tornem um problema e, 

-
-

consolida como o principal vetor de modernização da PGFN (e do Fis-

missão institucional.

4. A VIRADA TECNOLÓGICA: COMO A PGFN 
TRANSFORMOU A ANÁLISE DE DADOS NA 
RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS E NA 
REPRESENTAÇÃO JUDICIAL DA UNIÃO

-

últimos 20 anos, a instituição recuperou a impressionante cifra de R$ 
353 bilhões em valores nominais, que correspondem a R$ 545 bilhões 

seja, mais de R$ 235 bilhões em valores nominais, foram reavidos des-

-
brança13. 

13

Tiago da Silva Fonseca
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de devedores. A implementação de ferramentas de Big Data e o in-
cremento no processamento do imenso volume de dados disponíveis 

-

atualizado quase que instantaneamente. 

-

de conectar pontos que, para o olho humano, poderiam permanecer in-
visíveis num oceano de informações.

-
tar os devedores, direcionando os esforços de cobrança para aqueles 

com dívidas de baixa perspectiva de recuperação. Ferramentas como 
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-
-
-

fundamentadas em evidências concretas, e não apenas em teses ou in-
-

de analisar milhares de decisões judiciais de todos os tribunais do país 

têm sido mais acolhidas ou rejeitadas por determinados juízes, turmas 

-

a celebração de acordos em processos de alta contenciosidade, evitar 

Não obstante, ao sistematizar o conhecimento do seu acervo de 

em qualquer parte do Brasil pode, rapidamente, consultar como um 

Essa sistematização quebra silos de informação, padroniza as melhores 
-

ção em nível nacional. O conhecimento, que antes era disperso e depen-
dente da experiência individual de cada Procurador, torna-se um ativo 

-

-
-

Tiago da Silva Fonseca
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acessíveis e propostas de acordo mais justas, reconhecendo que a recu-

-

-
-

e, simultaneamente, respeitoso com os direitos fundamentais do contri-
buinte.

5. CONCLUSÃO

-

em uma era de economias predominantemente nacionais e transações 

-
-

-
-

-
mações e corrói um dos pilares da tributação: a isonomia. A necessidade 

operacional, mas trata-se de uma condição de sobrevivência para a so-

-

Superando a visão reducionista que a limita a uma simples ferramenta 
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-
-

machine learning
-

tura de detecção a posteriori de ilícitos para um modelo proativo, que 

-
-

-
plexas estruturas de ocultação patrimonial e subsidiam a formulação de 

recuperação de ativos para os cofres públicos.

arcaico. O principal, e muitas vezes único, instrumento da PGFN era 
-

tividade. Dados do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) apontam que 

14

de processos se arrastavam por anos, com um custo para o Estado que 
-

tado era uma dupla penalização para a sociedade: a não arrecadação de 

14

Tiago da Silva Fonseca
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que insistir no modelo único de judicialização em massa era insusten-
-

-

Com isso, a PGFN pôde direcionar seus esforços, focando a onerosa 

estruturada e para os casos com maior probabilidade de êxito.

-

fortalecida por meio de instrumentos como o protesto extrajudicial de 
-

-
tas e prazos de parcelamento estendidos, com base na capacidade de 

-
-

mite hoje mapear tendências jurisprudenciais, calcular com acuidade 
estatística a probabilidade de êxito de determinadas teses em diferentes 
cortes e instâncias e fundamentar a tomada de decisão, sobre quais lití-

-
miza a alocação de recursos e aumenta a taxa de sucesso nos tribunais, 

atuação jurídica mais coesa e uniforme em todo o território nacional.

Na representação judicial, a PGFN vem incorporando um ro-
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aprimorar o monitoramento de processos na Justiça Federal e permitir 

-

A capacidade de monitorar e analisar os processos de forma mais 
-

-
mentos, priorizar as ações relevantes e subsidiar a tomada de decisões, 

-

superiores.

O aumento expressivo da arrecadação não foi um ponto fora da 
curva, mas sim a consolidação de uma tendência de crescimento contí-
nuo. Ao quadruplicar sua capacidade de arrecadação, a PGFN demons-

as ferramentas disponíveis são utilizados. Outrossim, a modernização 
-

e os contribuintes. A PGFN, ao adotar uma postura proativa e baseada 

futurista, mas uma realidade concreta e um imperativo para uma PGFN 
mais moderna. A trajetória da PGFN oferece um roteiro validado de 

-

-
-

Tiago da Silva Fonseca
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PARECER SEI Nº 3465/2025/MF

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Procuradoria-Geral Adjunta Tributária Coordenação-
Geral de Assuntos Tributários Núcleo de Consultoria

Documento preparatório. Acesso restrito 
até a tomada da decisão pelo órgão consu-

de 16 de maio de 2012.

CONSULTA DA RECEITA FEDERAL DO 
BRASIL.

QUESTIONAMENTOS RELACIONADOS 
AO JULGAMENTO DO TEMA Nº 1174 
PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

-
titucional a sujeição, na forma do Art. 7º da 
Lei nº 9.779/99, com a redação conferida pela 
Lei nº 13.315/16, dos rendimentos de aposen-

-

(vinte e cinco por cento)”.

A decisão do STF determina, apenas, a apli-

de renda (no que exceder o limite da isenção), 
em relação aos rendimentos de aposentadoria 
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e pensão recebidos pelo contribuinte residen-
te no exterior.

Os rendimentos do trabalho, com ou sem vín-
-
-

dos ou remetidos a residentes ou domicilia-
-

que a questão efetivamente controvertida no 
-

percebem aposentadorias e pensões de fonte 
nacional e que residem no exterior.

-

fundamenta na previsão do Art. 7º da Lei nº 
9.779, de 1999, tampouco estendeu aos não 

Legislação: Art. 7º da Lei nº 9.779, de 
1999; Lei nº 13.315, de 2016; Lei nº 
11.482, de 2007; arts. 14, § 2º, 746 do 
Decreto nº 9.580, de 2018; Lei nº 3.470, 
de 1958.

Atos da Receita Federal do Brasil: Nota 
Cosit/Sutri nº 97, de 5 de maio de 2025.

Pareceres CAT: Parecer PGFN/CAT nº 
443/2014.

Pareceres de outras coordenações: Pare-
cer SEI nº 453/2025/MF e Parecer SEI nº 
3.330/2025/MF, da Coordenação-Geral da 
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Ministério da Fazenda

Representação Judicial da Fazenda Nacional 
- CRJ.

Jurisprudência: Tema 1174 de Repercussão 
Geral.

Processo SEI nº 10951.106776/2021-80

I. RELATÓRIO

A Coordenação-Geral de Representação Judicial (CRJ) enca-

questionamentos da Receita Federal do Brasil (RFB), relacionados ao 

de renda exclusivamente na fonte sobre as pensões e os proventos de 
fontes situadas no País, percebidos por pessoas físicas residentes no 
exterior” (eventos SEI nº 51505948 e 53643337).

-
nhecimento e enfrentamento de temas de direito material, ou seja, o 

-

acórdão demonstradas nesta manifestação”, ressaltando, contudo, que 

própria, em sintonia ao que restou debatido no conteúdo do acórdão 
em questão prolatado pelo Supremo Tribunal Federal” (evento SEI nº 
53643337).

A RFB apresenta três questionamentos e seus respectivos apon-
tamentos (evento SEI nº 51505948):

SC (Tema nº 1.174), a tributação deve ser realizada de 
forma isolada (independentemente dos demais rendimen-
tos auferidos)?

-
nhada para uma tributação isolada. Por conta disso, a ado-
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ção desse modelo poderia causar certas distorções. Não 
obstante, parece-nos que esta seria a forma de tributação 

sobre a qual versamos.

Nos termos da decisão proferida no ARE 1.327.491/SC 
(Tema nº 1.174), a tributação deve ser realizada de forma 
exclusiva na fonte?

ajuste anual pode causar distorções. Todavia, parece-nos 

rendimentos dos não residentes não estão sujeitos a ajus-
tes.

Nos termos da decisão proferida no ARE 1.327.491/SC 

despesas incorridas pelos contribuintes não residentes?

-
tanto, parece-nos que esta seria a única forma de tribu-

permitem deduções.

-

Desse modo, a presente manifestação, nos termos do Art. 11, in-
cisos I e V, c/c Art. 13 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 

-
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II. ANÁLISE JURÍDICA

A tabela progressiva deverá ser aplicada somente em relação 
aos rendimentos de aposentadoria e de pensão do residente no ex-
terior. Os demais rendimentos auferidos pelo residente no exterior, 

e cinco por cento).

O primeiro questionamento da RFB pretende saber se a tributa-
ção dos rendimentos de aposentadoria e pensão de residentes no exte-
rior deve ser realizada de forma isolada, ou seja, independentemente 
dos demais rendimentos auferidos.

foi decidido pelo Supremo Tribunal Federal.

A 
1:

Lei nº 9.779/99, com a redação conferida pela Lei nº 
13.315/16, dos rendimentos de aposentadoria e de pensão 

-

por cento)”.

Os 
-

ventos de aposentadoria e pensão de contribuintes residentes no exte-
rior podem ser assim resumidos (evento SEI nº 46673895):

I 
-
-

dade desses rendimentos, sem deduções relativas a faixas 
inferiores”, e que as aposentadorias e pensões consistem, 

Ministério da Fazenda
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-
-

tes de renda, quando não as únicas;

II 

parcela de aposentadoria e pensão que se encontra dentro 
-

do residente no exterior;

III 

face dos residentes no exterior, quando comparada com a 
dos residentes no país que recebem rendimentos de apo-
sentadoria ou de pensão de fontes aqui localizadas.

O caso concreto 
de contribuinte pessoa física cuja aposentadoria, recebida de fonte na-

46673895).

Duas deliberações -
leading case (evento 

SEI nº 46673895):

I o afastamento, por inconstitucionalidade, da alíquota pre-
vista no Art. 7º da Lei nº 9.779/99 (com a redação con-
ferida pela Lei nº 13.315/16) sobre as aposentadorias e 
pensões;

II -
sivas previstas na Lei nº 11.482, de 31 de maio de 2007, 
inclusive o respectivo

III -
sidente no exterior.
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O Parecer SEI nº 453/2025/MF da Coordenação-Geral da Re-
alcance da 

decisão 
SEI nº 48235198):

do Art. 7º da Lei nº 9.779/99, com redação dada pela Lei 

-

consequência, determinou-se apenas a aplicação das alí-
-

do a faixa de isenção.”

questionamentos da RFB, mas não se resume a ele, uma vez que, como 
-

no exterior receber outros rendimentos do trabalho, com ou sem víncu-

Com efeito, a partir das mudanças trazidas pela Lei n° 13.315, 
de 2016, ao Art. 7º da Lei nº 9.779, de 19992, foi acrescida a expressão 

-

A redação conferida pela Lei nº 13.315, de 2016, extirpou dúvi-
-
-

tos de aposentadoria e de pensão deviam ser considerados "rendimentos 

Ministério da Fazenda
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nº 13.315, de 2016, essas dúvidas, que foram bem expostas no Parecer 
PGFN/CAT nº 443/2014, deixaram de existir.

rendimentos 
de aposentadoria e pensão 

Lei nº 11.482, de 31 de maio de 2007, desde que não estejam na faixa 
de isenção.

Desse modo, os rendimentos do trabalho, com ou sem vínculo 
-
-

pensões de fonte nacional (idosos, crianças, adolescentes e pessoas com 

A tributação das aposentadorias e pensões dos residentes no 
exterior, mediante a utilização da tabela progressiva, deverá ser re-
alizada de forma exclusiva na fonte e sem a possibilidade de dedu-

-
-

mentos de aposentadoria e pensão de residentes no exterior por meio da 
tributação exclusiva na fonte e da possibilidade de dedução das despe-
sas incorridas pelos contribuintes não residentes.

A estrutura desenhada para a incidência do imposto de renda so-
bre rendimentos de residentes no exterior baseia-se na tributação exclu-

746, do Decreto nº 9.580, de 22 de novembro de 2018, que encontra 
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-
-
-

Art. 918 
(Lei nº 3.470, de 28 de novembro de 1958, Art. 17, caput 
e § 2º). (...)

-
belecida no Capítulo V do Título I do Livro III , e, quando 
couber, na forma estabelecida neste Livro (Lei nº 3.470, 
de 1958, Art. 17, § 3º; e Lei nº 9.249, de 26 de dezembro 
de 1995, Art. 18).

(...)

Art. 746. Os rendimentos do trabalho, com ou sem 

-

por cento, excepcionado, no que se refere a serviços, o 
disposto no Art. 765 (Lei nº 9.779, de 1999, Art. 7º).

De acordo com o Parecer PGFN/CAT nº 443/2014, essa siste-

-

de 1958:
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Art 17. Os residentes ou domiciliados no Brasil que se re-

calculado na declaração correspondente aos rendimentos 
-

sentação imediata da nova declaração dos rendimentos do 

repartições do imposto de renda a certidão para visto 

apurado.

(...)

§ 3º Os que (Vetado) continuarem a perceber rendimentos 
-

tação na fonte, sobre os rendimentos que auferirem a 
partir da data em que for requerida a certidão fornecida 
pelas repartições do imposto de renda.

ao Tema nº 1174.

-

possibilidade de retenção, na fonte, do imposto de renda, considerando-

53643337).

-
-
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-
ção anual de IRPF com o propósito de realizar as sobreditas deduções 

(evento SEI nº 46673895).

Para subsidiar essa decisão, a CASTF solicitou manifestação da 

residente no exterior e a consequente apresentação de declaração anual 

nos moldes dos residentes no Brasil, obtendo, em resposta, a Nota 
Cosit/Sutri/RFB nº 311, de 22 de novembro de 2024."3

-

contempla qualquer decisão da Corte no sentido de que deva ser esten-
dida ao residente no exterior, quando perceba rendimentos de aposen-

46673895).

-

de IRPF -, tal diretriz necessitaria constar inequivocamente do acórdão 
-

-

46673895).

aposentadoria e pensão e não envereda sobre a possibilidade de haver 

que percebam aposentadorias e pensões de fontes brasileiras.” (evento 
SEI nº 46673895).

3 A Nota Cosit/Sutri/RFB nº 311, de 22 de novembro de 2024, não consta dos autos.

Ministério da Fazenda



348

Revista da PGFN

-
quota prevista no Art. 7º da Lei nº 9.779/99 (com a redação conferida 

isenção), em relação aos rendimentos de aposentadoria e pensão re-
cebidos pelo contribuinte residente no exterior, mantendo-se, assim, o 

anual).” (evento SEI nº 46673895).

-
tes (evento SEI nº 53643337):

-
primento, reportam-se aos elementos essenciais do ARE 
1.327.491/SC analisados no Parecer SEI nº 453/2025/

acórdão, seus fundamentos de fato e de direito, em 

a) -
-

vamente na fonte sobre as pensões e os proventos de 
fontes situadas no País percebidos por pessoas físicas 
residentes no exterior.

b) -
rais, sobre a progressividade do imposto de renda e 
sobre os princípios da isonomia, do e da 
proporcionalidade.

c) Preconiza o texto constitucional que o imposto de ren-

d) -

e) 
-
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dimensiona o montante devido de um tributo mediante 
a aplicação de uma escala de alíquotas a outra escala 
correlata, fundada normalmente na maior ou menor 
revelação de capacidade contributiva”.

f) -
-

correlata. Com base nela, calcula-se o montante do 
progressividade simples”; a 

progressividade gradual o  do 
tributo  um pouco mais complexo. Vide, por exem-

 muito 
conhecida. Em casos como esse, as alíquotas se aplica-

renda do contribuinte passar da faixa correspondente 

-
culo que se encontrar dentro de sua faixa, e a alíquota 

tal parcela limitada ao teto de sua faixa, e assim suces-
sivamente”.

g) 

-
quele RE nº 852.796/RS”.

h) 
com o princípio da capacidade contributiva.

i) -
-

tivo para todos os contribuintes”.

j) 

-
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por força de determinação expressa constante do Art. 
145, § 1º, da CF”.

k) 
-
-
-

sividade”.

Observe-se que, ao enfrentar objetivamente o exame da 
constitucionalidade no acórdão do ARE 1.327.491/SC, 
no tópico da tributação pelo imposto de renda com alí-

pensão no caso de residentes no exterior, o relator do 
-

a) constatou que inexistem faixas distintas de tributação 

-
mentos, sem deduções relativas a faixas inferiores (as 
quais inexistem nesse contexto).

b) considerando-se que as aposentadorias e as pensões 

suas principais fontes de renda (quando não as únicas), 
-

inconstitucionalidade.

O relator constata a existência de violação  -
sividade e ao 

a) A tributação ora questionada incide, como se viu, so-
bre a totalidade dos rendimentos de aposentadoria ou 
pensão.

b) Isso, evidentemente, inclui não só a parcela desses ren-
dimentos que supera a faixa de isenção da tabela do 
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imposto de renda aplicada aos residentes no País, mas 

-

dentro dessa faixa.

O relator reconhece a violação da isonomia, da proporcio-
nalidade e da capacidade contributiva:

a) -

incidem sobre a totalidade daqueles rendimentos, sem 
possibilidade de se fazerem as deduções permitidas 
nessa declaração, [...]

b) -
lação aos aposentados e pensionistas residentes no ex-

redação conferida pela Lei nº 13.315/16.

c) o fato de o contribuinte residir no exterior, por si só, 
não revela ser ele detentor de maior capacidade econô-
mica do que aquele que aqui reside e recebe aposenta-
doria ou pensão.

d) -
ção, na fonte, do imposto de renda, considerando-se a 

-
soas residentes no país que fazem a declaração anual, 

e) No que diz respeito aos acordos internacionais, ressal-
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Lei nº 9.779/99, com a redação conferida pela Lei nº 
13.315/16.

Uma vez que a decisão do STF determina, apenas, a 
aplicação -
der o limite da isenção), em relação aos rendimentos de aposentado-
ria e pensão recebidos pelo contribuinte residente no exterior, não 

-
dução e de ajuste anual aplicadas apenas aos residentes. A não aplicação 
do ajuste anual e das deduções para residentes do exterior, tem 

-

do Art. 111, inciso II, do CTN, a leitura desse pronunciamento formali-

para viabilizar, de forma transparente e compreensível pelos contri-

remetidos ao exterior.

III. CONCLUSÃO
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Primeiro questionamento -
rida no ARE 1.327.491/SC (Tema nº 1.174), a tributação deve ser re-
alizada de forma isolada (independentemente dos demais rendimentos 
auferidos)?”

Resposta: Sim. A decisão do STF determina, apenas, a aplicação 
-

te da isenção), em relação aos rendimentos de aposentadoria e pensão 
recebidos pelos contribuintes residentes no exterior, ou seja, a tributa-
ção deve ser realizada de forma isolada, independentemente dos demais 
rendimentos auferidos (a exemplo dos rendimentos do trabalho, com 

-

aposentadorias e pensões de fonte nacional.

Segundo questionamento
no ARE 1.327.491/SC (Tema nº 1.174), a tributação deve ser realizada 
de forma exclusiva na fonte?”

Resposta: Sim. A decisão do STF determina, apenas, a aplicação 
-

mite da isenção), em relação aos rendimentos de aposentadoria e pen-
são recebidos pelos contribuintes residentes no exterior. Não houve 

no Art. 7º da Lei nº 9.779, de 1999.

Terceiro questionamento
-

dade das despesas incorridas pelos contribuintes não residentes?”

Resposta: Não. A decisão do STF determina, apenas, a aplicação 
-

te da isenção), em relação aos rendimentos de aposentadoria e pensão 
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À consideração superior.

Andréa Karla Ferraz
Procuradora da Fazenda Nacional

De acordo. À consideração superior.

Tiago do Vale
Coordenador de Assuntos Tributários

De acordo. À consideração do Senhor Procurador-Geral Adjunto 

Andréa Müssnich Barreto
Coordenadora-Geral de Assuntos Tributários

Aprovo o Parecer SEI nº 3465/2025/MF.

Representação Judicial (CRJ/PGAJUD).

Moisés de Sousa Carvalho Pereira
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